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16/11/2020 SEI/UFAM - 0365898 - Portaria 

Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 

Gabinete do Reitor 

Boletim de Serviço Eletrônico em 16/11/2020 

PORTARIA N2  1619, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2020 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no exercício do cargo de Reitor, 

usando das suas atribuições estatutárias; e 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.2  23105.037982/2020-74, protocolado em 

28/10/2020, que trata da progressão funcional do servidor ROGER PAMPONET DA FONSECA, e o Termo de 

Aprovação que comprova a aprovação dos RlTs emitido pela Chefe do Departamento de Arquitetura e 

Urbanismo da Faculdade de Tecnologia - FT/UFAM , em 09/11/2020; 

CONSIDERANDO os §1, §22  e §42  do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a Resolução 

n 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM, 

RESOLVE: 

- C O N C E D E R ao servidor ROGER PAMPONET DA FONSECA, matrícula SIAPE n.2  1879549, 

ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de Adjunto, Nível 

1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de Desempenho referente ao 

interstício de 28/04/2018 a 28/04/2020. 

II - E 5 T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do interstício e 

dos requisitos estabelecidos em lei, 28/04/2020, conforme previsto no Art. 12, § 2, incisos 1 e II e Art. 13-A 

da Lei n.2  12.772/2012. 

III - E 5 T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima 

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 28/04/2020. 
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Documento assinado eletronicamente por JACOB MOYSES COHEN, Reitor, em exercício, em 16/11/2020, 

às 15:10, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6, § 1, do Decreto n9  8.539, de 

8 de outubro de 2015. 

 

 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 

https://sei.ufarn.edu.br/sei/controlador  externo.php? 

acao=docurnento conferir&id orgao acesso externo=0, informando o código verificador 0365898 e o 
código CRC 0A95DB84. 
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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 

Gabinete do Reitor 

Boletim de Serviço Eletrônico em 16/11/2020 

PORTARIA N2  1620, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2020 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no exercício do cargo de Reitor, 

usando das atribuições estatutárias; e 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.2  23105.023891/2020-51, protocolado em 

16/07/2020, que trata da promoção funcional da servidora SONIA MARISE SALLES CARVALHO, e o Termo de 

Aprovação que comprova a aprovação dos RlTs emitido pelo Chefe do Departamento de Ciências Sociais do 

Instituto de Filosofia, Ciências Humanas e Sociais - IFCHS/UFAM em 26/10/2020; 

CONSIDERANDO a decisão judicial proferida pela MM. Juíza Jaíza Maria Pinto Fraxe, proferida 

nos autos do Processo N.2  0004703-50.2016.4.01.3200 - 19  Vara Federal do TRF-1 - Seção Judiciária do 

Estado do Amazonas; 

CONSIDERANDO os §12, §32  e §42  do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a Resolução 

n2  029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM, 

RESOLVE: 

- C O N C E D E R à servidora SONIA MARISE SALLES CARVALHO, matrícula SIAPE n.2  

2177696, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de Adjunto, 

Nível 4, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível 1, da Classe D de Associado, por Avaliação de Desempenho 

referente ao interstício de 02/12/2014 a 02/12/2016. 

II - E 5 T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a partir do dia 02/12/2016, conforme 

Decisão Judicial supramencionada. 
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III - E 5 T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima progressão 

funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 02/12/2016. 
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Documento assinado eletronicamente por JACOB MOYSES COHEN, Reitor, em exercício, em 16/11/2020, 

às 15:15, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6, § 12, do Decreto n2  8.539, de 

8 de outubro de 2015. 

 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 

https://sei.ufarn.edu.br/sei/controlador  externo.php? 

acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0, informando o código verificador 0365901 e o 

código CRC 339113088. 
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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 

Gabinete do Reitor 

Boletim de Serviço Eletrônico em 16/11/2020 

PORTARIA N2  1622, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2020 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no exercício do cargo de Reitor, 

usando das atribuições estatutárias; e 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.2  23105.039065/2020-24, protocolado em 

09/11/2020, que trata da progressão funcional do servidor JOAO FERNANDO ALVES COSTA, e o Termo de 

Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Chefe do Departamento de Engenharia Agrícola 

e Solos da Faculdade de Ciências Agrárias - FCA/UFAM, em 09/11/2020; 

CONSIDERANDO os §12, §22  e §42  do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a Resolução 

n2  029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM, 

RESOLVE: 

- C O N C E D E R ao servidor JOÃO FERNANDO ALVES COSTA, matrícula SIAPE n.9  3053060, 

ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe A, com denominação de Assistente A, Nível 

1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de Desempenho referente ao 

interstício de 21/06/2018 a 21/06/2020. 

II - E 5 T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do interstício e 

dos requisitos estabelecidos em lei, 16/09/2020, data de Aprovação do RIT 2020/1, conforme previsto no 

Art. 12, § 2, incisos 1 e II e Art. 13-A da Lei n.2  12.772/2012. 

III - E 5 T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima 

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 16/09/2020. 

Documento assinado eletronicamente por JACOB MOYSES COHEN, Reitor, em exercício, em 16/11/2020, 
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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 

Gabinete do Reitor 

Boletim de Serviço Eletrônico em 16/11/2020 

PORTARIA N2  1623, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2020 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no exercício do cargo de Reitor, 

usando das atribuições estatutárias; e 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.9  23105.038047/2020-25, protocolado em 

28/10/2020, que trata da progressão funcional do servidor JOÃO CLAUDIO BRAGA PEREIRA MACHADO, e o 

Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RlTs emitido pelo Presidente do Conselho Diretor da 

Faculdade de Educação Física e Fisioterapia- FEFF/UFAM, em 29/10/2020; 

CONSIDERANDO os §12, §22  e §42  do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a Resolução 

n2  029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM, 

RESOLVE: 

Art.12  - C O N C E D E R ao servidor JOÃO CLAUDIO BRAGA PEREIRA MACHADO matrícula 

SIAPE n.2  2048338, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de 

Adjunto, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de Desempenho 

referente ao interstício de 21/09/2018 a 21/09/2020. 

Art.22 - E 5 T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do 

interstício e dos requisitos estabelecidos em lei, 28/09/2020, data de Aprovação do RIT 2020/1, conforme 

previsto no Art. 12, § 2, incisos 1 e II e Art. 13-A da Lei n.2  12.772/2012. 

Art.32  - E 5 T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima 

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 28/09/2020. 

Documento assinado eletronicamente por JACOB MOYSES COHEN, Reitor, em exercício, em 16/11/2020, 
às 15:09, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 62, § 12, do Decreto n2 8.539, de 
8 de outubro de 2015. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 

Gabinete do Reitor 

Boletim de Serviço Eletrônico em 16/11/2020 

PORTARIA N2  1624, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2020 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no exercício do cargo de Reitor, 

usando das atribuições estatutárias; e 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.9  23105.038821/2020-06, protocolado em 

05/11/2020, que trata da progressão funcional do servidor VALMIR FLORES PINTO, e o Termo de Aprovação 

que comprova a aprovação dos RlTs emitido pela Presidente do Conselho Diretor do Instituto de Educação, 

Agricultura e Ambiente - IEAA/UFAM , em 09/11/2020; 

CONSIDERANDO a decisão judicial proferida pela MM. Juíza Jaíza Maria Pinto Fraxe, proferida 

nos autos do Processo N.2  0004703-50.2016.4.01.3200 - 12  Vara Federal do TRF-1 - Seção Judiciária do 

Estado do Amazonas; 

CONSIDERANDO os §1, §22  e §42  do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a Resolução 

n2  029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM, 

RESOLVE: 

Art.12  - C O N C E D E R ao servidor VALMIR FLORES PINTO, matrícula SIAPE n.2  1555154, 

ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de Adjunto, Nível 

2, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 3, da mesma classe, por Avaliação de Desempenho referente ao 

interstício de 27/09/2018 a 27/09/2020. 

Art.22  - E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do 

interstício e dos requisitos estabelecidos em lei, 27/09/2020, conforme previsto no Art. 12, § 2, incisos 1 e II 

e Art. 13-A da Lei n.9  12.772/2012. 

Art.32  - E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima 

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 27/09/2020. 

1/2 

512  Edição de Boletim 
27/11/2020 



8 

16/11/2020 SEI/UFAM - 0366059 - Portaria 

         

 

Documento assinado eletronicamente por JACOB MOYSES COHEN, Reitor, em exercício, em 16/11/2020, 

às 15:06, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6, § 1, do Decreto n9  8.539, de 

8 de outubro de 2015. 

 

 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 

https://sei.ufarn.edu.br/sei/controlador  externo.php? 

acao=docurnento conferir&id orgao acesso externo=0, informando o código verificador 0366059 e o 
código CRC 557FD3EA. 
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Ministério da Educação 
Universidade Federal do Amazonas 

Gabinete do Reitor 

PORTARIA N° 16251  DE 16 DE NOVEMBRO DE 2020 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
AMAZONAS, usando das atribuições delegadas pela Portaria GR no 1733/2017, 
datada de 31 de julho de 2017; e 

CONSIDERANDO a solicitação datada de 10.11.2020 consoante os 
autos do Processo n.° 23105.039325/2020-61, da Senhora SÔNIA D ARC 
OLIVEIRA BARROS DE CARVALHO. 

RESOLVE: 

Art. 1°-CONCEDER,Pensão Por Morte À S.R.a SÔNIA D ARC 
OLIVEIRA BARROS DE CARVALHO, pelo falecimento, ocorrido em 06.11.2020, 
do ex-servidor, do quadro de aposentados, o S.r José das Graças Barros de 
Carvalho, matrícula 0400072, considerando o inciso 1 do Artigo 217 da lei 
8.112/90, Artigo 222, alínea "b" inciso VII, nova redação Lei n° 
13.135/2015(prazo vitalício), Artigo 23, incisos 1, II, III, e IV, do § 20  do Artigo 
24, c/c o § 40  do Artigo 11, da Emenda Constitucional n° 103/2019. 

Art. 20  - O R 1 E N T A R, para realização do Recadastramento 
Anual a ser realizado no mês de aniversário em qualquer agência da instituição 
bancária onde receba o benefício, sob pena de suspensão do pagamento, 
conforme Orientação Normativa n° 45/2020, de 15/06/2020. 

Documento assinado eletronicamente por JACOB MOYSES COHEN, Reitor, 
em exercício, em 16/11/2020, às 15:05, conforme horário oficial de Manaus, 
com fundamento no art. 60, § 10, do Decreto n°8.539, de 8 de outubro de 
2015. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://sei. ufam. edu. br/sei!cont rolador externo. ~P [J 

--	

acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0, informando o código 
verificador 0366108 e o código CRC 059062AD. 
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Nn 663-DESIGNAR Marco Aurelio da Fontoura Goncalves, Matrícula SIAPE 2421954, 
ocupante do cargo de Professor Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro Único 
de Pessoal da UFSM, para exercer a Função Comissionada de Coordenador do Curso 

Superior de Tecnologia em Fabricação Mecânica do Departamento de Ensino do Colégio 
Técnico Industrial de Santa Maria, Código FCC.122, para mandato com fim em 
31/05/2021. 

II - REVOGAR Portaria N. 632/2020 - CTISM. 
III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial 

da União. 

No 664-DESIGNAR Walter Priesnitz Filho, Matrícula SIAPE 1680748, ocupante do cargo 
de Professor do Magistério Superior, do Quadro Único de Pessoal da UFSM, para 
exercer a Função Comissionada de Coordenador do Curso Superior de Tecnologia em 
Redes de Computadores do Departamento de Ensino do Colégio Técnico Industrial de 
Santa Maria, Código FCC.123, para mandato com fim em 31/05/2021. 

II - REVOGAR Portaria N. 633/2020 - CTISM. 
III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial 

da União. 

N 0  665-DESIGNAR Rodrigo Varella Tambara, Matrícula SIAPE 1331767, ocupante do 
cargo de Professor do Magistério Superior, do Quadro Único de Pessoal da UFSM, para 
exercer a Função Comissionada de Coordenador Substituto do Curso Superior de 
Tecnologia em Eletrônica Industrial do Departamento de Ensino do Colégio Técnico 
Industrial de Santa Maria, Código FCC.167, para mandato com fim em 31/05/2021, nos 
impedimentos legais ou eventuais do titular Douglas Camponogara. 

II - REVOGAR Portaria N. 636/2020 - CTISM. 
III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial 

da União. 

N 0  666-DESIGNAR Moacir Eckhardt, Matrícula SIAPE 1724269, ocupante do cargo de 
Professor do Magistério Superior, do Quadro Único de Pessoal da UFSM, para exercer 
a Função Comissionada de Coordenador Substituto do Curso Superior de Tecnologia em 
Fabricação Mecânica do Departamento de Ensino do Colégio Técnico Industrial de 
Santa Maria, Código FCC.122, para mandato com fim em 31/05/2021, nos 
impedimentos legais ou eventuais do titular Marco Aurelio da Fontoura Goncalves. 

II - REVOGAR Portaria N. 637/2020 - CTISM. 
III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial 

da União. 

No 667-DESIGNAR Murilo Cervi, Matrícula SIAPE 1724027, ocupante do cargo de 
Professor do Magistério Superior, do Quadro Único de Pessoal da UFSM, para exercer 
a Função Comissionada de Coordenador Substituto do Curso Superior de Tecnologia em 
Redes de Computadores do Departamento de Ensino do Colégio Técnico Industrial de 
Santa Maria, Código FCC.123, para mandato com fim em 31/05/2021, nos 
impedimentos legais ou eventuais do titular Walter Priesnitz Filho. 

II - REVOGAR Portaria N. 638/2020 - CTISM. 
III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial 

da União. 

RAFAEL ADAIME PINTO. 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO 

PORTARIAS DE 16 DE NOVEMBRO DE 2020 

A Vice-Reitora da Universidade Federal de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, resolve: 

1\10  3.434 - Exonerar a servidora LILIA CORONATO COURROL, Matrícula SIAPE n0  1555463, 
da função de Chefe do Departamento de Física do Instituto de Ciências Ambientais, 
Químicas e Farmacêuticas do Campus Diadema (FG-01). 

Nv 3.435 - Designar a servidora SARAH ISABEL PINTO MONTEIRO DO NASCIMENTO ALVES, 
Matrícula SIAPE n° 1623559, para exercer a função de Chefe do Departamento de Física do 
Instituto de Ciências Ambientais, Químicas e Farmacêuticas do Campus Diadema )FG-01). 

N0  3.437 - Exonerar o servidor AECIO FLÁVIO TEIXEIRA DE GÓIS, Matrícula SIAPE no 
2355974, da função de Coordenador do Curso de Graduação em Medicina da Escola 
Paulista de Medicina do Campus São Paulo (FUC-01). 

N0  3. 438 - Designar a servidora SAMIRA YARAI(, Matrícula SIAPE nO 1618925, para exercer 
a função de Coordenadora do Curso de Graduação em Medicina da Escola Paulista de 
Medicina do Campus São Paulo )FUC-01). 

ANDREA RABINOVICI 

UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA 
E MUCURI 

PORTARIA N 2  2.447, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2020 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E 
MUCURI, no uso de suas atribuições regimentais, resolve: 

Designar MAURO LUCIO FRANCO, Professor do Magistério Superior, - para 
exercer a Função Gratificada de COORDENADOR DO NUCLEO DE INOVAÇÃO TECNOLOGICA 
E PROTEÇÃO AO CONHECIMENTO - FG 1. 

JANIR ALVES SOARES 

FUNDAÇÃO COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL 
DE NIVEL SUPERIOR 

PORTARIA N8  180, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2020 

O PRESIDENTE DA COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL DE 

NÍVEL SUPERIOR - CAPES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 

MEC no 205, de 06 de fevereiro de 2020, pelo Decreto n0  8.977, de 30 de janeiro de 

2017, pela Portaria CAPES no 105, de 25 de maio de 2017, bem como pela Portaria 

CAPES no 146, de 24 de julho de 2017, resolve: 

Exonerar HERMOGENES RAMOS BATISTA CORREIA, SIAPE no 1819999, do 

cargo de Chefe de Divisão, FCPE 101.2, da Divisão de Administração de Redes - DAR, 

da Coordenação Geral de Infraestrutura de Informática - CGII, da Diretoria de 

Tecnologia da Informação - DTI, da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de 

Nível Superior - CAPES, a contar de 30/10/2020, conforme processo 

23038.019735/2020-37. 

BENEDITO GUIMARÃES AGUIAR NETO 

Q
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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS 

PORTARIA N8 1.625, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2020 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das 
atribuições delegadas pela Portaria GR n' 1733/2017, datada de 31 de julho de 2017, 
resolve:

CONCEDER, Pensão Por Morte À S.R.! SÔNIA D AEC OLIVEIRA BARROS DE 
CARVALHO, pelo falecimento, ocorrido em 06.11.2020, do ex-servidor, do quadro de 
aposentados, o S.r José das Graças Barros de Carvalho, matrícula 0400072, considerando o 
inciso 1 do Artigo 217 da lei 8.112/90, Artigo 222, alínea "b" inciso VII, nova redação Lei n° 
13.135/2015 (prazo vitalício), Artigo 23, incisos 1, II, III, e IV, do § 22  do Artigo 24, c/c O § 
40 do Artigo 11, da Emenda Constitucional nO 103/2019. 

JACOB MOYSES COHEN 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA 

ATOS DE 16 DE NOVEMBRO DE 2020 

A REITORA DA UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA, no uso de suas atribuições 
estatutárias e considerando o constante no Processo n° 23106.091122/2020-76, resolve: 

N0  1.195 - Aposentar Aline Azevedo de Araújo, do quadro de pessoal permanente da 
Universidade de Brasília, matrícula SIAPE n0  1170993, no cargo de Auxiliar de Enfermagem, 
nível de classificação C, nível de capacitação IV, padrão de vencimento 15, em regime de 
trabalho de 40 horas semanais, lotada na Coordenação de Articulação de Redes para 
Prevenção e Promoção da Saúde, com fundamento no art. 10, §10, inciso II da E. C. n0  
103/2019. 

A REITORA DA UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA, no uso de suas atribuições 
estatutárias e considerando o constante no Processo n0  23106.110471/2020-02, resolve: 

N0  1.196 - Conceder pensão vitalícia a Susana Gigo Ayres, em razão do falecimento 
ocorrido em 26 de outubro de 2020 da aposentada Minam Paula Manini, matrícula SIAPE 
nx 1358684, considerando o disposto no § 40 do art. 23 da Emenda Constitucional n0  
103/2019, combinado com os arts. 16, inciso 1; 74; e 77, § 20, inciso V, alínea c, item 6, da 
Lei n0  8.213 de 1991. E os cálculos em conformidade com o disposto no caput do art. 23 
da Emenda Constitucional n° 103/2019. 

A REITORA DA UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA, no uso de suas atribuições 
estatutárias e considerando o constante no Processo no 23106.109277/2020-76, resolve: 

No 1.197 - Nomear a servidora Priscilia Madalena Duarte da Mata para substituir o Diretor 
de Compras do Decanato de Administração )CD-04) durante o período de férias 
regulamentares, de 3/11/2020 a 20/11/2020, do titular Ricardo Silva Rodrigues de 
Oliveira. 

MÁRCIA ABRAHÃO MOURA 

DESPACHO DE 13 DE NOVEMBRO DE 2020 

A REITORA DA UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA, no uso da competência que lhe foi 
delegada pelo art. 10  da Portaria/MEC n' 404/2009, publicada no DOU de 07/05/2009, 
considerando a legislação pertinente, autoriza o afastamento a seguir: 

MICHAEL CHRISTIAN LEHMANN, Professor Magistério Superior na Universidade 
de Brasília, no período de 28/01/2021 a 27/01/2022 )incluindo trânsito), para realizar "Pós-
doutorado na Freie Universitãt Berlin", em Berlim-Alemanha, com ônus limitado, conforme 
Proc.Eletrônico 23106.078096/2020-91. 

A REITORA DA UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no art. 10  da Portaria/MEC n. 404/2009, publicada no DOU de 
07/05/2009, bem como a legislação pertinente, resolve: 

Tornar sem efeito, considerando as medidas de enfrentamento e combate à 
pandemia-Covid-19, a autorização publicada no DOU de 21/10/2020, seção 2, página 24, 
que concedeu afastamento do país à servidora: REBECCA FORATTINI ALTINO MACHADO 
LEMOS IGREJA. Proc.Eletrõnico 23106.086752/2020-29. 

MÁRCIA ABRAHÃO MOURA 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE 

PORTARIA N8  1.890, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2020 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE, no uso de suas atribuições 
legais, regimentais e estatutárias; de acordo com o Processo Seletivo Simplificado para 
Professor Substituto, Edital Prograd n0  02/2018, homologado no D.O.U. no 69, de 11 de 
abril de 2018; e considerando o que consta no processo 23107.003981/2020-14, resolve: 

CONTRATAR, em caráter temporário, GABRIEL RODRIGUES RIBEIRO DE 
OLIVEIRA, na categoria de Professor Substituto do Magistério Superior, Classe A, 
Denominação Auxiliar, Nível 1, área de Direito, para prestar serviço junto ao Centro de 
Ciências Jurídicas e Sociais Aplicadas - CCJSA, em regime de 20 )vinte) horas semanais, pelo 
período de 06 (seis) meses, a contar de 13 de novembro de 2020 a 12 de maio de 2021, 
com fulcro no art. 37, inciso IX, da Constituição Federal e em conformidade com o art. 2.0, 
inciso X, da Lei 00  8.745, de 09 de dezembro de 1993, alterada pela de n° 9.849, de 26 de 
outubro de 1999 e pela de nv  12.425, de 11 de junho de 2011, por meio do Termo de 
Contrato n° 17/2020. 

MARGARIDA DE AQUINO CUNHA 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS 

PORTARIA N2  654, DE 13 NOVEMBRO DE 2020 

A REITORA PRO TEMPORE DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE 
DOURADOS, no uso das atribuições legais conferidas pela Portaria n.0  1.132, de 10 de 
junho de 2019, do Ministro de Estado da Educação, publicada no DOU n.0  111, de 11 de 
junho de 2019, seção 2, página 27, e tendo em vista o art. 38, da Lei n.0  8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, com a redação dada pela Lei n.0  9.527, de 10 de dezembro de 1997, 

Art. 10  Designar a servidora CRISTIANE INDCÊNCIO PEREIRA, Matrícula/SIAPE 
n.0  2279282, Contadora, para substituir a Pró-Reitora de Avaliação Institucional e 
Planejamento/PROAP )CD-2), Narjara Brand de Azevedo, nos casos de afastamentos e 
impedimentos legais e regulamentares da titular e na vacância do cargo. 

Art. 20 Revogar o art. 10 da Portaria e.O 335, de 03 de junho de 2020, da 
Reitora Pro Tempore da UFGD. 

MIRLENE FERREIRA MACEDO DAMÁZIO 

PORTARIAS DE 16 DE NOVEMBRO DE 2020 

A REITORA PRO TEMPORE DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA 
GRANDE DOURADOS, no uso das atribuições legais conferidas pela Portaria n.0  1.132, 
de 10 de junho de 2019, do Ministro de Estado da Educação, publicada no DOU n.0  
111, de 11 de junho de 2019, seção 2, página 27, e tendo em vista o art. 38, da Lei 
n.0 8.112, de 11 de dezembro de 1990, com a redação dada pela Lei n.° 9.527, de 10 
de dezembro de 1997, resolve: 

Documento assinado digitalmente conforme MP n' 2.200-2 de 24/08/2001, ICP 
que institui a 1 f de Chaves Públicas Brasileira - lCP-13rasil. B.oiI 



16/11/2020 SEI/UFAM - 0366116 - Portaria 

11 

Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 

Gabinete do Reitor 

Boletim de Serviço Eletrônico em 16/11/2020 

PORTARIA N2  1626, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2020 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições 

delegadas pela Portaria GR n° 1733/2017, datada de 31 de julho de 2017; e 

CONSIDERANDO os termos dos autos do Processo n.2  23105.038463/2020-23, protocolado 

em 03/11/2020, que trata da progressão funcional da servidora GIOVANA ANCESKI BATAGLION, e o Termo de 

Aprovação que comprova a aprovação dos RlTs emitido pela Chefe do Departamento de Química do Instituto 

de Ciências Exatas - ICE/UFAM , em 06/11/2020; 

CONSIDERANDO os §12, §22  e §42  do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a Resolução 

n2  029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM, 

RESOLVE: 

Art. 10  - C O N C E D E R à servidora GIOVANA ANCESKI BATAGLION, matrícula SIAPE n.2  

2261589, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de Adjunto, 

Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de Desempenho referente 

ao interstício de 03/09/2018 a 03/09/2020. 

Art. 2° - E 5 T A B E 1 E C E R que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do 

interstício e dos requisitos estabelecidos em lei, 30/09/2020, data de Aprovação do RIT 2020/1, conforme 

previsto no Art. 12, § 2, incisos 1 e II e Art. 13-A da Lei n.2  12.772/2012. 

Art. 30  - E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima 

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 30/09/2020. 

Documento assinado eletronicamente por JACOB MOYSES COHEN, Reitor, em exercício, em 16/11/2020, 
às 15:08, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6, § 1, do Decreto n2  8.539, de 
8 de outubro de 2015. 

&infra_sistema=... 1/2 

12 Edição de Boletim 
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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 

Gabinete do Reitor 

Boletim de Serviço Eletrônico em 16/11/2020 

PORTARIA N2  1627, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2020 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no exercício do cargo de Reitor, 

usando de suas atribuições estatutárias; e 

CONSIDERANDO o requerimento de incentivos funcionais mediante apresentação do Título de 

Doutor, protocolado em 21/10/2020 sob o n.2  de Processo 23105.037447/2020-13; 

CONSIDERANDO a previsão legal contida no Artigo 16 e 17 da Lei n° 12.772/2012, de 

28/12/2012; 

CONSIDERANDO a Nota Técnica n.2  13/2019-ME de 17/06/2019 e Oficio-Circular n.2  39/2019-

MEC de 28/06/2019, 

RESOLVE: 

Art.12  - C O N C E D E R a Retribuição por Titulação ao servidor ROBERT LANGLADY LIRA 

ROSAS, matrícula SIAPE n.2  1358600, ocupante do Cargo de Professor do Magistério Superior, Classe A, de 

Auxiliar, Nível 1, lotado na Faculdade de Letras/Flet/UFAM, pela obtenção do título de DOUTOR em Educação 

pela Universidade Federal do Amazonas, em 04/09/2020. 

Art.22 - E 5 T A B E L E C E R que o servidor passará a ser denominado de Professor Adjunto A, 

da Classe A da Carreira de Magistério Superior, nos termos do Art. 1, § 2, da Lei 12.772/2012. 

Art.3 - E 5 T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a partir da data da apresentação do 

respectivo requerimento, desde que sejam atendidas todas as condições exigidas em 13/11/2020, conforme 

previsto no Item 21, alínea c, da Nota Técnica n.2  13/2019-ME, de 17/06/2019 e do Oficio-Circular n.2  

39/2019-MEC, de 28/06/2019. 

Documento assinado eletronicamente por JACOB MOYSES COHEN, Reitor, em exercício, em 16/11/2020, 
às 15:14, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 62, § 12, do Decreto n2  8.539, de 

1/2 

512  Edição de Boletim 
27/11/2020 



17/11/2020 SEI/UFAM - 0366890 - Portaria 

13 

Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 

Gabinete do Reitor 

Boletim de Serviço Eletrônico em 17/11/2020 

PORTARIA N2  1628, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2020 

O VICE - REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no exercício do cargo de Reitor, no uso das 

competências conferidas pelo Inciso 1, do Artigo 21, do Estatuto da Universidade Federal do Amazonas e, 

CONSIDERANDO o disposto no Inciso VI, do Artigo 19, do Estatuto da Universidade Federal do Amazonas, no 

Artigo 15 c/c O Artigo 18, ambos da Resolução 055/2004 do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - 

CONSEPE/U FAM; 

CONSIDERANDO a instrução do processo SEI 23105.039040/2020-21. 

RESOLVE: 

Art. 12 - D E S 1 G N A R, em caráter pro tempore, no período de 10/01/2021 a 30/04/2021, os servidores 

abaixo nominados, a fim de compor a Coordenação do Programa de Pós - Graduação de em Ciências e 

Engenharia de Materiais: 

Coordenador: 

Prof. Dr. Edgar Aparecido Sanches 

Vice- Coordenador: 

Prof. Dr. Pedro Henrique Campelo Felix (substituto legal) 

Membros: 

Prof. Dr. Sérgio Michielon de Souza 

Prof. Dr. Yurimiller Leyet Ruiz 

Art. 22 - 1 N 5 T 1 T U 1 R a função comissionada de Coordenação de Curso ao servidor Edgar Aparecido 
Sanches. 

3&infra_sistema=... 1/2 
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17/11/2020 SEI/UFAM - 0366890 - Portaria 

Art. 32 
— R E C O M E N D A R ao Programa de Pós - Graduação em Ciências e Engenharia de Materiais que, 

até a data final indicada no artigo 12  deste ato, promova a regular escolha da coordenação que sucederá a 

existente. 

Art. 42 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JACOB MOYSÉS COHEN 

Vice — Reitor no exercício do cargo de Reitor 

(assinado eletronicamente) 

L!Crcric 

Documento assinado eletronicamente por JACOB MOYSES COHEN, Reitor, em exercício, em 17/11/2020, 

às 11:10, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6, § 1, do Decreto n9  8.539, de 

8 de outubro de 2015. 

 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 

https://sei.ufarn.edu.br/sei/controlador  externo.php? 

acao=docurnento conferir&id orgao acesso externo=0, informando o código verificador 0366890 e o 

código CRC 9A6C218F. 

3&infra_sistema=... 2/2 

512  Edição de Boletim 
27/11/2020 



17/11/2020 SEI/UFAM - 0367058 - Portaria 

15 

Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 

Gabinete do Reitor 

Boletim de Serviço Eletrônico em 17/11/2020 

PORTARIA N2  1629, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2020 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no exercício do cargo de Reitor, 

usando das atribuições estatutárias; e 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.9  23105.005145/2020-86, protocolado em 

07/02/2020, que trata da promoção funcional da servidora MARIA IVONE LOPES DA SILVA, lotada no Instituto 

de Ciências Biológicas - ICB/UFAM, bem como o parecer favorável da CPPD em 03/03/2020, e ainda 

Aprovação de Memorial realizada em 27/10/2020; 

CONSIDERANDO a decisão judicial proferida pela MM. Juíza Jaíza Maria Pinto Fraxe, proferida 

nos autos do Processo N.2  0004703-50.2016.4.01.3200 - 12  Vara Federal do TRF-1 - Seção Judiciária do 

Estado do Amazonas; 

CONSIDERANDO os §19, §39  e §49,  Inciso IV, do Art. 12 e Art. 34 da Lei 12.772/2012 de 

28/12/2012, e o que estabelece os Incisos 1 e II, do Artigo 82  da Resolução n9  029/2019, de 12/12/2019 do 
Conselho Universitário da Universidade Federal do Amazonas, 

RESOLVE: 

Art.12  - C O N C E D E R à servidora MARIA IVONE LOPES DA SILVA, matrícula SIAPE n.9  

0400861, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe D, de Associado, Nível 

4, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível Único da Classe E, de Titular, referente ao interstício de 17/10/2016 
a 17/10/2018, por Avaliação de Desempenho Acadêmico e aprovação de Memorial das Atividades de Ensino, 

Pesquisa, Extensão, Gestão Acadêmica e Produção Profissional. 

Art.22  - E 5 T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do 

interstício e dos requisitos necessários à promoção para a Classe E de Titular, 27/10/2020, data da 
Aprovação da Defesa do Memorial, conforme previsto no Art. 12, § 39,  inciso IV, alínea "a", 'b" "c" e Art. 13-

A da Lei n.9  12.772/2012. 

1/2 

512  Edição de Boletim 
27/11/2020 



16 

17/11/2020 SEI/UFAM - 0367058 - Portaria 

         

 

Documento assinado eletronicamente por JACOB MOYSES COHEN, Reitor, em exercício, em 17/11/2020, 

às 15:29, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6, § 19, do Decreto n9  8.539, de 

8 de outubro de 2015. 

 

 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 

https://sei.ufarn.edu.br/sei/controlador  externo.php? 

acao=docurnento conferir&id orgao acesso externo=0, informando o código verificador 0367058 e o 

código CRC C97C11137113. 

2/2 

512  Edição de Boletim 
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Boletim de Serviço Eletrônico em 
18/11/2020 

 

Ministério da Educação 
Universidade Federal do Amazonas 

Gabinete do Reitor 

PORTARIA N° 16311  DE 17 DE NOVEMBRO DE 2020 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, 
usando das atribuições conferidas pela Portaria GR n° 1733/2017, datada de 31 
de julho de 2017; e 

CONSIDERANDO o requerimento de exoneração de cargo efetivo 
da servidora PATRICIA SIQUEIRA RIBEIRO, protocolado sob o n.° de processo 
23105.039089/2020-83, datado de 09/11/2020; 

RESOLVE:  
Art. 10. - E X O N E R A R, a pedido, a partir de 12/11/2020, 

a servidora PATRICIA SIQUEIRA RIBEIRO, matrícula SIAPE n.° 2380503, 
ocupante do cargo de Assistente em Administração, lotada no Departamento 
de Materiais - DEMAT/PROADM, - da Universidade Federal do Amazonas, nos 
termos do Artigo 34 da Lei n° 8.112/90. 

Art. 20. - D E C L A R A R vago, para fins de direito, o cargo acima 
referido, código de vaga n.° 713759, revogadas as disposições em contrário. 

Art. 30. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Documento assinado eletronicamente por JACOB MOYSES COHEN, Reitor, 
em exercício, em 17/11/2020, às 15:27, conforme horário oficial de Manaus, 
com fundamento no art. 60, § 10, do Decreto n°8.539, de 8 de outubro de 
2015. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://sei. ufam. edu. br/sei/controlador externo. php? 
acao= documento conferir&id orgao acesso externo= 0, informando o código 
verificador 0367233 e o código CRC 106593AC. 

512  Edição de Boletim 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - Seção 2 ISSN 1677-7050 NO 220, quarta-feira, 18 de novembro de 2020 

NO 3.467 - Nomear MARIA REGINA BOLDRINI, em caráter efetivo, em virtude da 
habilitação em Concurso Público para o Pessoal Técnico Administrativo em Educação, 
homologado pelo Edital no  439, de 22/11/2018, publicado no D.O.U. de 23/11/2018, cujo 
prazo de validade foi suspenso pela Lei Complementar n0  173 de 27 de maio de 2020, 
publicado no D.O.U. de 28/05/2020 e pelo Edital n0  244 de 02 de julho de 2020, 
publicado no D.O.U. de 03/07/2020, para o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM de 
Classificação D, Nível de Capacitação 1, Padrão de Vencimento P17, em regime de 40 
(quarenta) horas semanais, código de vaga nO 0223248. Origem da vaga: Portaria MEC no 
2.170/2019, D.O.U. de 23/12/2019. A posse deverá ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias 
a partir da publicação deste ato. 

NO 3.468 - Nomear CARLA AVANCI COSTA PEREZ, em caráter efetivo, em virtude da 
habilitação em Concurso Público para o Pessoal Técnico Administrativo em Educação, 
homologado pelo Edital n0  439, de 22/11/2018, publicado no D.O.U. de 23/11/2018, cujo 
prazo de validade foi suspenso pela Lei Complementar nv  173 de 27 de maio de 2020, 
publicado no D.O.U. de 28/05/2020 e pelo Edital n2  244 de 02 de julho de 2020, 
publicado no D.O.U. de 03/07/2020, para o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM de 
Classificação O, Nível de Capacitação 1, Padrão de Vencimento P17, em regime de 40 
(quarenta) horas semanais, código de vaga n0  0675544. Origem da vaga: Exoneração de 
Vara Helena Magella, D.O.U. de 27/05/2020. A posse deverá ocorrer no prazo de 30 
(trinta) dias a partir da publicação deste ato. 

NO 3.469 - Nomear VANESSA DOS SANTOS PORFIRIO SOARES DA SILVA, em caráter 
efetivo, em virtude da habilitação em Concurso Público para o Pessoal Técnico 
Administrativo em Educação, homologado pelo Edital o0  439, de 22/11/2018, publicado 
no D.O.U. de 23/11/2018, cujo prazo de validade foi suspenso pela Lei Complementar n° 
173 de 27 de maio de 2020, publicado no D.O.U. de 28/05/2020 e pelo Edital n0  244 de 
02 de julho de 2020, publicado no D.O.U. de 03/07/2020, para o cargo de TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM de Classificação O, Nível de Capacitação 1, Padrão de Vencimento P17, em 
regime de 40 (quarenta) horas semanais, código de vaga n0  0673335. Origem da vaga: 
Aposentadoria de Maria das Dores Ribeiro Santos, DOU. de 01/07/2020. A posse deverá 
ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias a partir da publicação deste ato. 

NORBERTO SILVA LOBO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO TRIÂNGULO MINEIRO 

PORTARIA N1  603, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2020 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO TRIÂNGULO MINEIRO - UFTM, 
nomeado pelo Presidente da República, por meio do Decreto de 17 de junho de 2019, 
publicado no Diário Oficial da União do dia 18 subsequente, no uso de suas atribuições 
regimentais e considerando o Processo Administrativo n0  23085.010629/2020-22, o Ofício 
55170/2020-TCU/Seproc, bem como o Acórdão 10214/2020 - TCU - 2° Câmara e processo 
TC 009.602/2020-8, resolve: 

Art. 10  Tornar sem efeito a Portaria e° 167 de 19 de fevereiro de 2013, 
publicada no DOU de 28 de fevereiro de 2013, Seção 2, página 35 que trata da 
aposentadoria do servidor EDUARDO CREMA, SIAPE N0  6605096. 

Art. 29  Considerar aposentado o servidor EDUARDO CREMA, SIAPE 6605096, 
ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, com fulcro no art. 57 da Lei 
8.213/91, de acordo com o que determina a Súmula Vinculante no 33 do Supremo Tribunal 
Federal. 

Art. 32  Os efeitos desta Portaria são a partir de 06/10/2020. 

LUIZ FERNANDO RESENDE DOS SANTOS ANJO 

PORTARIA No  604, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2020 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO TRIÂNGULO MINEIRO - UFTM, 
nomeado pelo Presidente da República, por meio do Decreto de 17 de junho de 2019, 
publicado no Diário Oficial da União do dia 18 subsequente, no uso de suas atribuições 
regimentais e considerando o Processo Administrativo n° 23085.010629/2020-22, o Ofício 
55170/2020-TCU/Seproc, bem como o Acórdão 10214/2020 - TCU - 22  Câmara e processo 
TC 009.602/2020-8, resolve: 

Art. 1Q Tornar sem efeito a Portaria n° 626 de 05 de julho de 2013, publicada 
no DOU de 11 de julho de 2013, Seção 2, página 132 que trata da aposentadoria da 
servidora ELIZABETH GONÇALVES DE MOURA, SIAPE NO 0389140. 

Art. 20 Considerar aposentada a servidora ELIZABETH GONÇALVES DE MOURA, 
SIAPE 0389140, ocupante do cargo de Auxiliar de Saúde, com fulcro no art. 57 da Lei 
8.213/91, de acordo com o que determina a Súmula Vinculante n0  33 do Supremo Tribunal 
Federal. 

Art. 32  Os efeitos desta Portaria são a partir de 06/10/2020. 

LUIZ FERNANDO RESENDE DOS SANTOS ANJO 

PORTARIA NO  605, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2020 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO TRIÂNGULO MINEIRO - UFTM, 
nomeado pelo Presidente da República, por meio do Decreto de 17 de junho de 2019, 
publicado no Diário Oficial da União do dia 18 subsequente, no uso de suas atribuições 
regimentais e considerando o Processo Administrativo nO 23085.010629/2020-22, o Ofício 
55170/2020-TCU/Seproc, bem como o Acórdão 10214/2020 - TCU - 22  Câmara e processo 
TC 009.602/2020-8, resolve: 

Art. 10 Tornar sem efeito a Portaria nO 795 de 06 de novembro de 2012, 
publicada no DOU de 22 de novembro de 2012, Seção 2, página 32 que trata da 
aposentadoria da servidora EUNICE CONSTANT DE OLIVEIRA ALVES, SIAPE No  0389158. 

Art. 20  Considerar aposentada a servidora EUNICE CONSTANT DE OLIVEIRA 
ALVES, SIAPE 0389158, ocupante do cargo de Auxiliar de Saúde, com fulcro no art. 57 da 
Lei 8.213/91, de acordo com o que determina a Súmula Vinculante no ãã do Supremo 
Tribunal Federal. 

Art. 32  Os efeitos desta Portaria são a partir de 06/10/2020. 

LUIZ FERNANDO RESENDE DOS SANTOS ANJO 

PORTARIAS DE PESSOAL DE 16 DE NOVEMBRO DE 2020 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO TRIÂNGULO MINEIRO, nomeado 
pelo Presidente da República, por meio do Decreto de 17 de junho de 2019, publicado 
no Diário Oficial da União de 18 de junho de 2019, no uso de suas atribuições e tendo 
em vista as Leis e.0  8.112/90 e 11.091/05, a Portaria Interministerial 0.0  316/17, 
publicada no DOU de 19/10/2017, o Edital de Abertura nO 46/2016, publicado no DOU de 
24/08/2016 e o Edital de Homologação n0  9/2017, publicado no DOU de 19/01/2017, 

N0  611 - Tornar sem efeito a Portaria de Pessoal n.0  496, de 02/10/2020, publicada no 
DOU de 05/10/2020, Seção 2, pág. 28, que nomeia DANIEL FRANK CASTRO, em virtude de 
não ter tomado posse no prazo legal, conforme determina o parágrafo 60,  do artigo 13, 
da Lei n° 8112/90. 

N° 613 - Nomear DAVID ALVES DA SILVA, habilitado(a) no Concurso Público para o cargo 
de Técnico de Tecnologia da Informação, Nível de Classificação O, Nível de Capacitação 1, 
Padrão de Vencimento 01, conforme Lei n0  11.091/OS, com jornada de 40 horas 
semanais, código de vaga n0  0301682, em decorrência de vacância por aposentadoria, 
publicada no DOU de 02/01/2020, para a sede de Uberaba. 

LUIZ FERNANDO RESENDE DOS SANTOS ANJO 

Q
Este documento pode ter verificado ex endereço nloteôeiçx 
http://cnc ,.ie.gn,.be/cnteetieidede.ht,,,t, pci,, ,ódig,, 05202020011000020 
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PORTARIA DE PESSOAL N0  614, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2020 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO TRIÂNGULO MINEIRO, nomeado pelo 
Presidente da República, por meio do Decreto de 17 de junho de 2019, publicado no Diário 
Oficial da União de 18 de junho de 2019, no uso de suas atribuições e tendo em vista as 
Leis n.° 8.112/90 e n.° 12.772/12 e suas alterações, a Portaria Interministerial n.° 316/17, 
publicada no DOU de 19/10/2017, o Concurso Público no 52 realizado pela Universidade 
Federal de Juiz de Fora - UFJF, Edital de Abertura n.O 37/2017, publicado no DOU de 
29/12/2017 e a Portaria de Homologação n.0  865, de 14/06/2018, publicada no DOU de 
18/06/2018, resolve: 

Art. 10 Nomear MONICA CAROLINE PAVAN CASSEL, habilitada no Concurso 
Público de provas e títulos, para o cargo de Professor da Carreira do Magistério Superior, 
Classe A, Nível 1, com dedicação exclusiva, código de vaga n.0  0856472, em decorrência de 
vacância por aposentadoria, publicada no DOU de 19/09/2019, para o Campus de 

Art. 22  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

LUIZ FERNANDO RESENDE DOS SANTOS ANJO 

PORTARIA DE PESSOAL N° 615, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2020 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO TRIÂNGULO MINEIRO, nomeado pelo 
Presidente da República, por meio do Decreto de 17 de junho de 2019, publicado no Diário 
Oficial da União de 18 de junho de 2019, no uso de suas atribuições e tendo em vista as 
Leis n.0  8.112/90 e n.0  11.091/05 e suas alterações, a Portaria Interministerial n.0  316/17, 
publicada no DOU de 19/10/2017, o Concurso Público realizado pela Universidade Federal 
de Uberlândia - UFU, Edital de Abertura n.0  170/2018, publicado no DOU de 08/11/2019 
e Edital de homologação n.° 38, de 08/04/2020, publicado no DOU de 09/04/2020, 
resolve:

Art. 12  Nomear RICARDO FONSECA DE OLIVEIRA, habilitado em Concurso 
Público para o cargo de Técnico de Laboratório/Área: Hidráulica e Topografia, Nível de 
Classificação D, Nível de Capacitação 1, Padrão de Vencimento 01, conforme Lei n.0  
11.091/05, com jornada de 40 horas semanais, código de vaga n.O 0967050, em 
decorrência de redistribuição de cargos, publicada no DOU de 31/03/2020, para a sede de 
Uberaba. 

Art. 20  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

LUIZ FERNANDO RESENDE DOS SANTOS ANJO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA 
E MUCURI 

PORTARIAS DE 17 DE NOVEMBRO DE 2020 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E 
MUCURI, no uso de suas atribuições regimentais, resolve: 

No 2.457 - Prorrogar de 20/11/2020 a 19/05/2021, o prazo do contrato por tempo 
determinado celebrado por meio da Portaria n° 1401, de 10 de maio de 2019, publicada 
no DOU de 13 de maio de 2019, prorrogado por meio da Portaria 3460, de 21 de 
novembro de 2019, publicada no DOU de 22 de novembro de 2019, e da Portaria n° 706, 
de 30 de março de 2020, publicada no DOU de 31 de março de 2020, entre esta 
UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI e o Professor do 
Magistério Superior substituto IZALDIR ÂNGELO PEREIRA LOPES. 

NO 2.458 - Dispensar MARCOS LUCIANO PIMENTA PINHEIRO - Professor Associado, da 
Função Gratificada de CHEFE PRO TEMPORE DO DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS BÁSICAS - 
FG 1, a partir de 18 de novembro de 2020. 

N 0  2.459 - Designar MARCOS LUCIANO PIMENTA PINHEIRO - Professor Associado, para 
exercer a Função Gratificada de CHEFE DO DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS BÁSICAS - FG 
1. 

JANIR ALVES SOARES 

UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ 

DESPACHO 

O Reitor da UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ (UTFPR), no 
uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria n' 204, de 06.02.2020, 
AUTORIZA a prorrogação do afastamento do país, de LUCAS DA SILVA DOMINGUES, 
Professor do Magistério Superior, até 31.08.2021, para realização de Estágio de Pós-
Doutorado, no Department of Plant Agriculture na 'Guelph University", na cidade de 
Guelph, Ontario, Canadá, com ônus limitado (Processo n' 23064.054836/2019-01). 

MARCOS FLÁVIO DE OLIVEIRA SCHIEFLER FILHO 

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES 

PORTARIA SEI NO 187, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2020 

O PRESIDENTE DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58 do Estatuto Social vigente da 
Ebserh, e considerando o disposto no art. 33 do Regimento Interno vigente, resolve: 

Art. 10  Ceder a empregada LANA DE LOURDES AGUIAR LIMA, matrícula SIAPE 
1840803, pertencente ao quadro de pessoal da Ebserh, para ter exercício junto ao 
Ministério da Saúde. 

Art. 20  O ónus pela remuneração ou salário é do órgão cedente. 
Art. 30  A empregada deverá apresentar-se imediatamente ao órgão cedente ao 

término da cessão, conforme dispõe o art. 50  do Decreto 00  9.144, de 22 de agosto de 
2017. 

Art. 40  Esta Portaria entra em vigor a partir de 05 de janeiro de 2021. 
Parágrafo único. Torna-se sem efeito o disposto nesta Portaria caso a 

empregada não se apresente ao órgão cessionário no prazo de 30 (trinta) dias, a contar de 
de janeiro de 2021. 

OSWALDO DE JESUS FERREIRA 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS 

PORTARIA N° 1.631, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2020 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das 

atribuições delegadas pela Portaria GB n' 1733/2017, datada de 31 de julho de 2017, 

Art. 10. - EXONERAR, a pedido, a partir de 12/11/2020, a servidora PATRICIA 

SIQUEIRA RIBEIRO, matrícula SIAPE n.0  2380503, ocupante do cargo de Assistente em 

Administração, lotada no Departamento de Materiais - DEMAT/PROADM, - da 

Universidade Federal do Amazonas, nos termos do Artigo 34 da Lei n0  8.112/90. 

Art. 22. - DECLARAR vago, para fins de direito, o cargo acima referido, 

código de vaga 0.0  713759, revogadas as disposições em contrário. 

JACOB MOYSES COHEN 

Documento assinado digitalmente conforme MP 002.2002 de 24/00/2001, ICP 
que institui a O de Chaves Públicas Brasi leira - lCP-Brasil. Beacil 
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Ministério da Educação 
Universidade Federal do Amazonas 

Gabinete do Reitor 

PORTARIA N° 16321  DE 18 DE NOVEMBRO DE 2020 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no exercício 
do cargo de Reitor, no uso da competências conferidas pelo Inciso 1 do Artigo 
21 do Estatuto da Universidade Federal do Amazonas e, 

CONSIDERANDO a abertura do Concurso Público para provimento de cargos 
efetivo do Quadro de Pessoal Técnico-Administrativo em Educação da 
Universidade Federal do Amazonas, objeto dos Editais n°. 44 e 45, de 
27/05/2019, publicado no DOU em 29/05/2019, retificados em 06/06/2019, 
24/06/2019, 04/07/20191  17/07/2019 e 28/08/2019; 

CONSIDERANDO o que estabelece o Art. 39 e o Anexo II, do Decreto n° 
9.739, de 28/03/2019, concomitante à necessidade da Instituição em prover 
seus cargos vagos; 

CONSIDERANDO o resultado final do Concurso Público de Provas para 
provimento de cargos Técnico-Administrativos em Educação - TAE, objeto 
dos Editais n° 4412019 e n° 4512019, Classificação D (Nível Médio) e 
Classificação E (Nível Superior), respectivamente, homologados pela Portaria n° 
3.341 de 21/11/2019, publicada no DOU em 22/11/2019; 

CONSIDERANDO a Lei Complementar n° 173, de 27 de maio de 2020, que 
orienta a respeito das admissões e realização de Concursos Públicos durante o 
período de calamidade pública decorrente da pandemia da Covid-19. 

CONSIDERANDO os pareceres SEI N° 10970/2020/ME e 
N° 13053/2020/ME que ampliam a interpretação do texto normativo da Lei 
Complementar n° 173/2020; 

CONSIDERANDO os limites autorizados para provimento do Quadro de 
Referência dos Servidores ,TAE - QRSTAE para as classes "D" e "E" destinados 
à UFAM e previstos no OFICIO N° 59/2020/CGRH/DIFES/SESU/SESU-MEC de 10 
de fevereiro de 2020; 
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CONSIDERANDO as orientações do Ministério da Educação - MEC quanto à 
disponibilidade de orçamento para provimento constante do Informativo do mês 
de setembro da Coordenadoria do Fórum Nacional de Gestão de Pessoas - 

FORGEPE, 

CONSIDERANDO a remoção do servidor Frank Mota da Costa do ICET para a 
Pró - Reitoria de Administração e Finanças efetivada por meio da Portaria n° 
947, de 28 de maio de 2020, processo SEI 23105.009299/2020-47, 

CONSIDERANDO a necessidade de retificação e cumprimento do envio ao ICET 
de contrapartida referente ao código de vaga do cargo de Assistente em 
Administração conforme a Portaria n° 947, de 28 de maio de 2020, nos termos 
da exposição de motivos constante do processo 23105.040052/2020-06, 

RESOLVE:  

Art. 10 - N O M E A R, em caráter efetivo no quadro de pessoal da Universidade 
Federal do Amazonas, nos termos do Art. 90,  inciso 1 da Lei 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, o(s) candidato(s) a seguir relacionados, habilitados em 
Concurso Público de Provas objeto do Edital n°. 4412019, para provimento de 
Cargo da Carreira de Técnico Administrativo em Educação - TAE, Nível D (Nível 
Médio), em regime de 40 (quarenta) horas semanais: 

Art. 20  - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação no 
Diário Oficial da União. 

JACOB MOYSES COHEN 

Vice - Reitor no exercício do cargo de Reitor 

(assinado eletronicamente) 

NOME CARGO LOCAL
CÓDIGO DE 
VAGA 

REINALDO MONTEVERDE SOARES ASSISTENTE EM 
ITACOATIARA 713759 

(NEGRO) ADMINISTRAÇÃO 
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Documento assinado eletronicamente por JACOB MOYSES COHEN, Reitor, 
em exercício, em 18/11/2020, às 10:29, conforme horário oficial de Manaus, 
com fundamento no art. 60, § 10, do Decreto n°8.539, de 8 de outubro de 
2015. 
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91 A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https :1/sei.  ufam. edu. br/sei/controlador externo. php? 
acao= documento conferir&id orgao acesso externo= 0, informando o código 
verificador 0368255 e o código CRC 69C6EF53. 
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CÓDIGO DE VAGA NOME CARGO LOCAL 

ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO REINALDO MONTEVERDE SOARES (NEGRO) ITACOATIARA 713759 

NOME CÓDIGO DA VAGA 

928027 DIONES LIMA DE SOUZA 

CLASSE! PADRÃO! REGIME DE TRABALHO 

Auxiliar A! Nível 1/ Dedicação Exclusiva Instituto de Natureza e Cultura - Benjamin Constant 

LOTAÇÃO 

LOTAÇÃO NOME 

FT 

CÓDIGO DA VAGA 

311670 FREDERICO DA SILVA PINAGÉ 

CLASSE! PADRÃO! REGIME DE TRABALHO 

Adjunto A! Nível 1/ Dedicação Exclusiva 

N' 1.648 - NOMEAR, em caráter efetivo, de acordo com o Artigo 92, Inciso 1, da Lei n0  8.112, de 11 de dezembro de 1.990, para o cargo de PROFESSOR do Quadro de Pessoal da Fundação 
Universidade do Amazonas, habilitado em Concurso Público para a Carreira do Magistério Superior da Fundação Universidade do Amazonas, objeto do Edital n.' 038 de 24/04/2019, publicado 
no DOU em 25/04/2019, retificado em 03/05/2019, 07/05/2019, 22/05/2019, 27/05/2019, 31/05/2019 e 12/06/2019 referente ao CONCURSO PÚBLICO destinado ao provimento de vagas 
do cargo de PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR, conforme segue: 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA 

DECANATO DE GESTÃO DE PESSOAS 

ATO N0  4.350, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2020 

O DECANO DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pelo Ato da Reitoria nO 514, publicado no DOU de 28 de abril de 
2017, seção 2, página 31, e de acordo com a competência que lhe foi delegada por meio do Ato 
da Reitoria n. 304, de 23 de março de 2017, publicado no DOU n. 58, de 24 de março de 2017, 

Declarar vago, por posse em outro cargo inacumulável, um cargo de Assistente em 
Administração, código de vaga nO 313890, ocupado pela servidora Juliana Cabral Perissê, do 
quadro de pessoal permanente da Fundação Universidade de Brasília, com lotação no 
Decanato de Pesquisa e Inovação (DPI), a partir de 16/11/2020. 

CARLOS VIEIRA MOTA 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS 

PORTARIA NO  672, DE 18 NOVEMBRO DE 2020 

A REITORA PRO TEMPORE DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE 
DOURADOS, no uso das atribuições legais conferidas pela Portaria n.0  1.132, de 10 de 
junho de 2019, do Ministro de Estado da Educação, publicada no DOU n.O 111, de 11 de 
junho de 2019, seção 2, página 27, e tendo em vista as disposições dos incisos IV e X do 
artigo 22, da Lei n.0  8.745, de 09 de dezembro de 1993, alterada pelas Leis n.0  9.849, de 
26 de outubro de 1999, n.0  10.667, de 14 de maio de 2003, e n.0  12.425, de 17 de junho 
de 2011, resolve: 

Art. 12  Contratar, como PROFESSOR SUBSTITUTO, na forma do Edital de 
Abertura CCS n.0  05/2020, publicado no DOU n.0  176, de 14 de setembro de 2020, seção 
3, pág. 76-80, e homologado pelos Editais n.0  01, de 06 de outubro de 2020, publicado no 
DOU n.0  195, de 09 de outubro de 2020, seção 3, pág. 110-111; 0.0  02, de 13 de outubro 
de 2020, publicado no DOU n.0  198, de 15 de outubro de 2020, seção 3, pág. 84 e n.0  03 
de OS de novembro de 2020, publicado no DOU n.0  213, de 09 de novembro de 2020, 
seção 3, pág. 111, os seguintes aprovados em Processo Seletivo Simplificado, para prestar 
serviços na UFGD, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, desde que 
cumpridas todas as exigências, conforme segue: 

- ADRIANO CHAVES DE FRANÇA, em vaga reservada conforme a Lei n.0  
12.990/2014, com lotação na Faculdade de Ciências Humanas - FCH, Área: Geografia Física 
Geomorfologia, com vigência do contrato de 12 (doze) meses, contados da data de 

II - CAROLINA CRISTINA FERNANDES, com lotação na Faculdade de 
Administração, Ciências Contábeis e Economia - FACE, Área: Administração, com vigência 
do contrato de 12 (doze meses), contados da data de assinatura. 

III - FERNANDO HENRIQUE MARTINS DA SILVA, com lotação na Faculdade de 
Ciências Exatas e Tecnologia - FACET, Área: Física/Física Geral, com vigência de 12 (doze) 
meses, contados da data de assinatura. 

IV - NATANY DAVANI DE SOUZA ASSAI, com lotação na Faculdade de Ciências 
Exatas e Tecnologia - FACET, Área: Ensino de Química, com vigência do contrato até 31 de 
outubro de 2021. 

V - RODRIGO MICHELL DOS S. ARAUJO, com lotação na Faculdade de 
Comunicação, Artes e Letras - FACALE, Área: Literatura, com vigência do contrato até 31 de 
agosto de 2021. 

VI - ROSEMERI BERNIERI DE SOUZA, com lotação na Faculdade de Educação a 
Distancia - EAD, Arca: Libras / Linguística, com vigência do contrato com vigência do 
contrato até 08/07/2021. 

Q 
Este dc,axcctx pode ,c, verificado cx endereça eletrônico 

pCI,,  ,ódig,, xvzxouiiv000s 

NOME LOTAÇÃO CLASSE! PADRÃO! REGIME DE TRABALHO CÓDIGO DA VAGA 
ANDREIA LIMA DE SOUZA IFCHS Assistente A/ Nível 1/ Dedicação Exclusiva 311263 

LAURA PRISCILA ARAÚJO AMARO MACIEL ICSEZ Adjunto A/ Nível 1/ Dedicação Exclusiva 268793 
HERMES TALLES DOS SANTOS FLET Adjunto A/ Nível 1/ Dedicação Exclusiva 311626 

CAMILA REGINA FERRACIOLI PIMENTEL FLET Assistente A/ Nível 1/ Dedicação Exclusiva 647465 
OTÁVIO AUGUSTO CAPELOTO ISB Adjunto A/ Nível 1/ Dedicação Exclusiva 1001036 
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VII - TATIANE AGUEIRO SANABRIA RODRIGUES, com lotação na Faculdade de 
Educação a Distancia - EAD, Área: Libras / Linguística, com vigência do contrato com 
vigência do contrato até 23/06/2021. 

VIII - VIRGINIA JACINTO LIMA, com lotação na Faculdade de Comunicação, Artes 
e Letras - FACALE, Arca: Linguística, com vigência do contrato com vigência do contrato até 
28/02/2021. 

MIRLENE FERREIRA MACEDO DAMÁZIO 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE PELOTAS 

PORTARIA N2  1.735, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2020 

O Reitor da Universidade Federal de Pelotas, no uso de suas atribuições legais; 
considerando o disposto no § 40, art. 15, e no art. 35 da Lei n0  8.112, de 11 de dezembro 
de 1990; considerando o Processo nO 23110.030466/2020-40; resolve: 

1. Dispensar o servidor JOÃO CARLOS TORRES VIANNA, ocupante do cargo de 
Professor do Magistério Superior, do Quadro de Pessoal desta Universidade, da função de 
Vice-Diretor da Faculdade de Meteorologia. 

2. Designar o servidor MARCELO FÉLIX ALONSO, ocupante do cargo de Professor 
do Magistério Superior, do Quadro de Pessoal desta Universidade, para exercer a função 
de Vice-Diretor da Faculdade de Meteorologia. 

3. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOU. 

PEDRO RODRIGUES CURI HALLAL 

PORTARIA N0  1737, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2020 

O Reitor da Universidade Federal de Pelotas, no uso de suas atribuições legais; 
considerando o disposto no § 40, art. 15 da Lei nO 8.112, de 11 de dezembro de 1990; 
considerando os termos do Processo n0  23110.030466/2020-40; resolve: 

1. Designar os servidores LUCIANA BARROS PINTO e LEONARDO CALVETTI, 
ambos ocupantes do cargo de Professor do Magistério Superior, do Quadro de Pessoal 
desta Universidade, para exercerem, respectivamente, as funções de Chefe (percebendo 
FG-002( e Subchefe do Departamento de Meteorologia, da Faculdade de Meteorologia. 

2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOU. 

PEDRO RODRIGUES CURI HALLAL 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

ATOS DE lã DE NOVEMBRO DE 2020 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais; 
resolve: 

No 985 - Prorrogar o mandato da Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Genética e 
Melhoramento até 31.08.2021, tendo em vista que, embora tenha havido a fusão do PPGM com o 
Programa de Pós-Graduação em Agronomia-Agricultura Tropical (PPGA-AT), dando origem ao Programa 
de Pós-Graduação em Agronomia )PPGA(, ainda existem alunos regularmente matriculados e com 
possibilidade de defesa em até 30 meses. (considerando o Memorando Eletrônico 208/2020 - PRPG(. 

No 989 - Designar MARIA DO SOCORRO PIRES E CRUZ, para exercer a Função Comissionada de 
Coordenação de Curso, FCC, de Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Tecnologias 
de Animais de Interesse Regional - PPGTAIR, com mandato de 02 (dois) anos, a partir de 
16.11.2020. (considerando o Memorando Eletrônico n' 207/2020 - PBPG(. 

JOSÉ ARIMATÉIA DANTAS LOPES 

Documento assinado digitalmente conforme MP e' 2.200-2 de 24/08/2001, ICP 
que institui a 1 f de Chaves Públicas Brasileira - lCP-Brasil. B.oII 
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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 

Gabinete do Reitor 

Boletim de Serviço Eletrônico em 18/11/2020 

PORTARIA N2  1633, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2020 

O VICE - REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no exercício do cargo de Reitor, no uso das 

competências conferidas pelo Inciso 1, do Artigo 21 do Estatuto da Universidade Federal do Amazonas e, 

CONSIDERANDO o disposto no Inciso XVI do Estatuto da Universidade Federal do Amazonas, e os termos da 

Portaria GR 1528/2020; 

CONSIDERANDO a instrução do processo SEI 23105.040090/2020-51. 

RESOLVE: 

Art. 12 - A L T E R A R os termos da Portaria GR 1528/2020, de 20/10/2020, publicada no Boletim de 

Serviço Eletrônico na data de 27/10/2020, para SUBSTITUIR, na composição do Comitê de Ética em Pesquisa 

da UFAM, o servidor HARALD SÁ PEIXOTO PINHEIRO pelo servidor docente Dr. WAGNER PAIVA ARAÚJO. 

Parágrafo único - o servidor substituto atuará na condição de membro conselheiro representante da 

Faculdade de Educação - FACED. 

Art. 22 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JACOB MOYSÉS COHEN 

Vice - Reitor no exercício do cargo de Reitor 

(assinado eletronicamente) 

1/2 
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Documento assinado eletronicamente por JACOB MOYSES COHEN, Reitor, em exercício, em 18/11/2020, 

às 12:19, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6, § 1, do Decreto n2  8.539, de 

8 de outubro de 2015. 

 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 

https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador  externo.php? 

acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0, informando o código verificador 0368454 e o 

código CRC B438A293. 
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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 

Gabinete do Reitor 

Boletim de Serviço Eletrônico em 18/11/2020 

PORTARIA N2  1634, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2020 

O VICE - REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no exercício do cargo de Reitor, no uso das 

competências conferidas no Inciso 1, do Artigo 21, do Estatuto da Universidade Federal do Amazonas e, 

CONSIDERANDO o que estabelece o Artigo 42  da Resolução 026/2008 c/c com os termos da Resolução 

010/2020, ambas do Conselho Universitário - CONSUNI, assim como o disposto no Inciso XVI do Artigo 19 do 

Estatuto da UFAM; 

CONSIDERANDO a instrução do processo SEI 23105.039539/2020-38. 

RESOLVE: 

Art. 12 
- 1 N 5 T 1 T U 1 R, com os servidores abaixo nominados, a Comissão de Concurso para Carreira do 

Magistério Superior no âmbito do Instituto de Educação, Agricultura e Ambiente, CCCMS - IEAA: 

Membros Titulares: 

Agnes Cristina Oliveira Mafra - Presidente 

Renato Abreu Lima 

Rozane Alonso Alves 

Wellington Luiz de Meio Silva 

Mikelle Silva de Oliveira 

Art. 22 
- A comissão por este ato instituída obedecerá a vigência de 02 (dois) anos, contados a partir da 

publicação desta Portaria. 

Parágrafo único - durante o período indicado no caput, poderão ocorrer alterações na composição da CCCMS 

- IEAA, sem prejuízo da sua vigência. 

Art. 32 
- Ficam revogadas as Portarias GR 2872/2019 e 2897/2019. 

Art. 42 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

9&infra_sistema=... 1/2 
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JACOB ~SÉS COHEN 

Vice - Reitor no exercício do cargo de Reitor 

(assinado eletronicamente) 

         

 

Documento assinado eletronicamente por JACOB MOYSES COHEN, Reitor, em exercício, em 18/11/2020, 

às 15:41, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6, § 12, do Decreto n2  8.539, de 

8 de outubro de 2015. 

 

 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 

https://sei.ufarn.edu.br/sei/controlador  externo.php? 

acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0, informando o código verificador 0368514 e o 

código CRC E7425E82. 

9&infra_sistema=... 2/2 
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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 

Gabinete do Reitor 

Boletim de Serviço Eletrônico em 18/11/2020 

PORTARIA N2  1635, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2020 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no exercício do cargo de 

Reitor, usando de suas atribuições estatutárias, e: 

CONSIDERANDO que no anexo da Portaria de Progressão por Capacitação N2  1349/2020, de 

03/09/2020, apresenta incorreção no nome do servidor Fabrício Bastos Freitas, Assistente em 

Administração, matrícula SIAPE n2  2416561. 

RESOLVE: 

R E T 1 F 1 C A R o anexo da Portaria n9  1349/2020 - Progressão por Capacitação, 

especificamente no nome do servidor Fabrício Bastos Freitas, conforme abaixo: 

Onde se lê: 

Fabrício Bastos Freias 

Leia-se corretamente: 

Fabrício Bastos Freitas 

Dê-se ciência e cumpra-se. 

1/2 
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Documento assinado eletronicamente por JACOB MOYSES COHEN, Reitor, em exercício, em 18/11/2020, 

às 15:52, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6, § 1, do Decreto n9  8.539, de 

8 de outubro de 2015. 

 

 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 

https://sei.ufarn.edu.br/sei/controlador  externo.php? 

acao=docurnento conferir&id orgao acesso externo=0, informando o código verificador 0368619 e o 

código CRC BAAE4799. 

2/2 

512  Edição de Boletim 
27/11/2020 



  

29 

Boletim de Serviço Eletrônico em 
19/11/2020 

 

Ministério da Educação 
Universidade Federal do Amazonas 

Gabinete do Reitor 

PORTARIA N° 16361  DE 18 DE NOVEMBRO DE 2020 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no 
exercício do cargo de Reitor, usando de suas atribuições estatutárias, e 

CONSIDERANDO o Edital n.° 038 de 24/04/2019, publicado no DOU 
em 25/04/2019, retificado em 03/05/2019, 07/05/20191  22/05/20191  27/05/20191  
31/05/2019 e 12/06/2019 referente ao CONCURSO PUBLICO destinado ao 
provimento de vagas do cargo de PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR; 

CONSIDERANDO o resultado final do Concurso Público para a 
Carreira do Magistério Superior da Universidade Federal do Amazonas, área 
Engenharia Elétrica - Telecomunicações, devidamente homologado pelo 
Conselho Departamental da Faculdade de Tecnologia em 29/04/2020 
(23105.005020/2020-56); 

RESOLVE: 

1 - H O M O L O G A R o resultado do Concurso Público para 
provimento de cargos da Carreira de Magistério Superior da Fundação 
Universidade do Amazonas, objeto do Edital n.° 038 de 24/04/2019, publicado 
no DOU em 25/04/2019, retificado em 03/05/2019, 07/05/2019, 22/05/2019, 
27/05/2019, 31/05/2019 e 12/06/2019 referente ao CONCURSO PUBLICO 
destinado ao provimento de vagas do cargo de PROFESSOR DO MAGISTÉRIO 
SUPERIOR, por Unidade, Área de Conhecimento, Classe/Padrão, Carga Horária 
e Ordem de Classificação dos candidatos, conforme a seguir: 

Cargo! Regime 
Unidade Área Classe! de Lista Candidato Classificação 

Nível Trabalho 

Engenharia
AC Frederico da 10 

FT Elétrica -
Adjunto Dedicação Silva Pinagé 

A. Nível 1 Exclusiva David Alan Telecomunicações
AC de Oliveira 20 

512  Edição de Boletim 
27/11/2020 



Ferreira 

30 

  

* AC: Ampla Concorrência 

II - E S T A B E L E C E R o prazo de validade do concurso em 02 
(dois) anos, contado a partir da data de publicação da respectiva homologação, 
podendo ser prorrogado por igual período. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

Documento assinado eletronicamente por JACOB MOYSES COHEN, Reitor, 
em exercício, em 18/11/2020, às 15:13, conforme horário oficial de Manaus, 
com fundamento no art. 60, § 10, do Decreto n°8.539, de 8 de outubro de 
2015. 

 

 

 

 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://sei. ufam. edu. br/sei/controlador externo. php? 
acao= documento conferir&id orgao acesso externo= 0, informando o código 
verificador 0368628 e o código CRC EAFF3DC4. 
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Comunicado - Adicionais Ocupacionais e Auxílio-transporte dos servidores 
que executam suas atividades remotamente 

Comunicado - Auxílio-Transporte, Adicional Noturno, Férias e Jornada de 
trabalho 

Memorando Circular n2  1/2020 - REI-PRODI/REITORIA/IFG - Comprovação de 
Despesas Efetuadas com Plano de Saúde no Ano de 2019 

Orientações 2019 
Memorando Circular nu  002/PRODIEH/DDRH/IFG/2019 - Concessão de 

Retribuição por Titulação por emissão de Portaria 
Memorando Circular nu  004/PRODIRH/DDRH/IFG/2019 - Recadastramento do 

Auxílio-Transporte 2019 
Memorando Circular n° 005/PRODiRH/DDRH/IFG/2019 - Ação de 

Recredenciamento 
Memorando Circular nu  007/PRODIRH/DDRH/IFG/2019 - Comprovação de 

Despesas Efetuadas com Plano de Saúde no Ano de 2018 
Memorando Circular nt 013/PRODIRH/DDRH/IFG/2019 - Renovação de 

Contratos de Professores Substitutos e de Profissional Tradutor/Intérprete da Língua 
Brasileira de Sinais Libras/Temporário 

Memorando Circular nu  014/PRODIRH/DDRH/IFG/2019 - Comprovação de 
Titulação dos Docentes e Servidores Técnico-Administrativos em Educação 

Orientações 2018 
Orientação DDRH n' 001/2018 - Alterações do Processo de Admissão 
Orientação DDRH n' 002/2018 - Alterações do Auxílio Transporte 
Memorando Circular n 011 /2018 /PRODI/iFG - Datas das portarias de 

designação/dispensa e nome ação/exoneração 

Orientações 2017 
Orientação DDRH n' 001/2017 - Contratação de Estagiários 
Orientações 2016 
Orientação DDRH nu  001/2016 - ATUAL - Trâmite de entrega de atestados 

médicos 
Anexo 1 - Requerimento pura Licença por Motivo de Doença em Pessoa da 

Família. 
Anexo II - Requerimento para Licença de Tratamento da Própria Saúde. 
Orientações 2015 
Orientação DDRH n2  08/2015 - Processos de Admissão 
Anexo 1 - Check List do processo de admissão EFETIVOS 
Anexo II - Check List do processo de admissão SUBSTITUTOS 
Orientação DDRH n2  05/2015 - Comprovante de rendimentos, exercício 

2014, relacionados às Diárias e Ajudas de Custo. 
Orientação DDRH nu  04/2015 - Fluxos para emissão de portaria de 

designação/exoneração de função. 
Orientação DDRH n0  03/2015 - Pagamento de Auxílio Transporte aos 

servidores do IFG. 
Orientação DDRH n0  02/2015- Formulário de Aviso de Aula. 
Anexo 1 - Formulário de Aviso de Aula. 
Anexo II - Desenho do processo. 
Orientação DDRH n2  01/2015 - Pagamento de Auxílio Transporte. 
Orientações 2014 
Orientação DDRH n0  06/2014 - Lotação de servidores. 
Orientação DDRH n2  05/2014 - Pagamento de Auxílio Transporte. 
Orientação DDRH n2  04/2014 - Nota explicativa acerca das orientações 

sobre a reposição dos dias de paralisação no IFG. 
Orientação DDRH n0  03/2014 ) - Trâmite de Documentos CRHAS. 
Orientação DDRH xv  02/2014 - Orientações sobre Reconhecimento de 

Saberes e Competências - RSC. 

JERÔNIMO RODRIGUES DA SILVA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
DO PIAUÍ 

CONSELHO SUPERIOR 

RESOLUÇÃO N2 23-CONSUP/OSUPCOLIREI/IFPI, 12 DE NOVEMBRO DE 2020 

Aprova a revogação expressa dos atos normativos, já 
revogados tacitamente, conforme previsão no art. 80 
do Decreto nt 10.139, de 28 de novembro de 
2019. 

O Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia do Piauí, no uso de suas atribuições conferidas no Estatuto deste Instituto 
Federal, aprovado pela Resolução nO 001, de 31 de agosto de 2009, publicada no Diário 

Oficial da União de 02 de setembro de 2009, e considerando o Processo n0  
23172.001027/2020-03, resolve: 

Art. 10  Aprovar, ad referendum, a revogação expressa dos atos normativos, 
listados abaixo, já revogados tacitamente, conforme previsão no art. 80  do Decreto nu 

10.139, de 28 de novembro de 2019. 

I.Resolução do Conselho Diretor/CEFET-PI no 02/1999 

ll.Resolução do Conselho Diretor/CEFET-PI nu  02/2001 

III.Resoluçãx do Conselho Diretor/CEFET-PI n0  01/2005 

IV.Resolução do Conselho Diretor/CEFET-PI no 02/2005 

V.Resxiução do Conselho Diretor/CEFET-PI n0  05/2005 

Vl.Resolução do Conselho Diretor/CEFET-PI n0  01/2006 

VII.Resolução do Conselho Diretor/CEFET-Pi nu 06/2006 

VIII.Resolução do Conselho Diretor/CEFET-PI no 07/2006 

IX.Resxlução do Conselho Diretor/CEFET-PI n0  09/2006 

X.Resolução do Conselho Diretor/CEFET-PI xx  04/2007 

XI.Resxlução do Conselho Diretor/CEFET-PI n0  05/2008 

XII.Resolução do Conselho Diretor/CEFET-Pi n0  01/2009 

XIII.Resoiuçãx do Conselho Superior-CONSUP/IFPI n° 02/2009 

XIV.Resolução do Conselho Superior-CONSUP/IFPi nO 59/2012 

XV.Resoiução do Conselho Superior-CONSUP/IFPI n0  03/2013 

XVI.Resolução do Conselho Superior-CONSUP/IFPi nu 28/2018 

Art. 20  Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

PAULO HENRIQUE GOMES DE LIMA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS 
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA N° 1.741, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2020 

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Alfenas, no 

uso de suas atribuições legais, delegadas por meio da Portaria nu  2318/2019, de 23-

10-2019, publicada no DOU em 25-10-2019, Seção 1, Eis. 50 e tendo em vista o que 

consta do Processo n0  23087.008121/2019-19, resolve: 

Prorrogar pelo período de 13-12-2020 a 12-12-2021, a validade do Processo 

Seletivo para Professor Visitante, realizado por meio do Edital n0  09/2019 VAGA C - 20 

REABERTURA, cujo resultado foi homologado através do Edital n0  185, de 12-12-2019, 

publicado no DOU de 13-12-2019, Seção 3, fis. 73. 

JULIANA GUEDES MARTINS 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS 

PORTARIA N2  1.438, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2020 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o disposto nos arts. 11 e 12 do 

Decreto-Lei n0  200, de 25/2/67, no Decreto no 83.937, de 6/9/79 e no art. 14 da Lei 

02 9.784/99, resolve: 

Art. 10  Delegar competência ao Pró-Reitor de Planejamento e Gestão para, 

observada a legislação pertinente, homologar os resultados das Cotações Eletrônicas 

realizadas com base na Portaria nu  306, de 13 de dezembro de 2001, do Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão. 

Art. 22  Revogar a Portaria Reitoria nu  1.421, de 29/10/2018. 

Art. 30  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário 

Oficial da União. 

JOÃO CHRYSOSTOMO DE RESENDE JÚNIOR 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS 

PORTARIA N0  1.636, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2020 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no exercício do cargo de Reitor, usando de suas atribuições estatutárias, resolve: 
- HOMOLOGAR o resultado do Concurso Público para provimento de cargos da Carreira de Magistério Superior da Fundação Universidade do Amazonas, objeto do Edital n.' 038 

de 24/04/2019, publicado no DOU em 25/04/2019, retificado em 03/05/2019, 07/05/2019, 22/05/2019, 27/05/2019, 31/05/2019 e 12/06/2019 referente ao CONCURSO PÚBLICO destinado 
ao provimento de vagas do cargo de PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR, por Unidade, Área de Conhecimento, Classe/Padrão, Carga Horária e Ordem de Classificação dos candidatos, 
conforme a seguir: 

° AC: Ampla Concorrência 
II - ESTABELECER o prazo de validade do concurso em 02 (dois) anos, contudo a partir da data de publicação da respectiva homologação, podendo ser prorrogado por igual 

período. 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA 

PORTARIA N2 1.969, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2020 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, 00 uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, CONSIDERANDO o disposto no item III, do artigo 37 da Constituição Federal; 

PRORROGAR, por igual período, a contar da data de término do período anterior, o 
prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado, do Edital de homologação 00  453/2019 de 
18/11/2019, publicado no DOU de 19/11/2019, referente ao Edital 00  387/2019 de 30/10/2019, 
publicado no DOU de 01/10/2019, para contratações no cargo de Professor Substituto da 
Professor Substituto do Magistério Superior da Fundação Universidade Federal do Pampa. 

ROBERLAINE RIBEIRO JORGE 

Q 
Eu, documento pode ,,n nenif:sodn no endereça eletrônico 

pelo código 0515202011150006 

Unidade Área Cargo/ Classe/ Nível Regime de Trabalho Lista Candidato Classificação 
FT Engenharia Elétrica - Telecomunicações Adjunto A, Nível 1 Dedicação Exclusiva AC Frederico da Silva Pinagé 10 

AC David Alan de Oliveira Ferreira 22 

51 a  Edição de Boletim 
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JACOB MOYSES COHEN 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS 

PORTARIA NO 4.623, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2020 

A Reitora da Universidade Federal de São Carlos, no uso das atribuições legais 
e estatutárias que lhe foram conferidas pelo art. 42  do Estatuto da FUFSCar, aprovado pela 
Portaria MEC nu  1161, de 04/07/1991, publicada no DOU de 05/07/1991 e pelo art. 27 do 
Estatuto da UFSCar, aprovado pela Portaria SESu/MEC 00  984, de 29/11/2007, publicada 
no DOU de 30/11/2007, CONSIDERANDO os termos do Ofício n0  513/2020/ProAd, 

Remanejar a CD-4 da Coordenadoria de Manutenção e lnfraestrutura - 

CMan/PU, para a Reitoria. 

WANDA APARECIDA MACHADO HOFFMANN 

Documento assinado digitalmente conforme MP n2 2.200-2 de 24/08/2001, ICP 
que institui a 1 f de Chaves Públicas Brasileira - lCP-Brasil. B000II 
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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 

Gabinete do Reitor 

Boletim de Serviço Eletrônico em 18/11/2020 

PORTARIA N2  1637, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2020 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no exercício do cargo de 

Reitor, usando de suas atribuições estatutárias, e 

CONSIDERANDO que no anexo da Portaria de Progressão por Capacitação 1\12  1583/2020, de 

05/11/2020, apresenta incorreção no Nível de Progressão do servidor ELIOMAR NUNES DA SILVA 

JUNIOR, Assistente em Administração, matrícula SIAPE n9  2426805. 

RESOLVE: 

Art.12  - R E T 1 F 1 C A R o anexo da Portaria n2  1583/2020 - Progressão por Capacitação, 

especificamente no NÍVEL DE PROGRESSÃO do servidor ELIOMAR NUNES DA SILVA JUNIOR , conforme 

abaixo: 

Onde se lê: 

SITUAÇÃO COM PROGRESSÃO: DII 

Leia-se corretamente: 

SITUAÇÃO COM PROGRESSÃO: DIII 

Art.22  - Dê-se ciência e cumpra-se. 

_1 . 

ici  

Documento assinado eletronicamente por JACOB MOYSES COHEN, Reitor, em exercício, em 18/11/2020, 
às 15:40, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6, § 1, do Decreto n2  8.539, de 
8 de outubro de 2015. 

 

JL  A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https:!Isei.ufam.edu.br/seilcontrolador externo.php? 

acao=docuniento conferir&id orgao acesso externo=0, informando o código verificador 0368647 e o 
código CRC F71F26C3. 
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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 

Gabinete do Reitor 

Boletim de Serviço Eletrônico em 18/11/2020 

PORTARIA N2  1638, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2020 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no exercício do cargo de Reitor, 

usando das atribuições estatutárias; e 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.9  23105.039220/2020-11, protocolado em 

09/11/2020, que trata da progressão funcional do servidor EDUARDO LUZEIRO FEITOSA, o Termo de 

Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pela Presidente do Conselho Diretor do Instituto de 

Computação - ICOMP/UFAM, em 16/11/2020; 

CONSIDERANDO os §12, §22  e §42  do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a Resolução 

n2  029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM, 

RESOLVE: 

Art.12  - C O N C E D E R ao servidor EDUARDO LUZEIRO FEITOSA, matrícula SIAPE n.2  3301380, 

ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe D, com denominação de Associado, Nível 

1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de Desempenho referente ao 

interstício de 29/08/2018 a 29/08/2020. 

Art.22 - E 5 T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do 

interstício e dos requisitos estabelecidos em lei, 29/08/2020, conforme previsto no Art. 12, § 2, incisos 1 e II 

e Art. 13-A da Lei n.2  12.772/2012. 

Art.32  - E 5 T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima 

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 29/08/2020. 

Documento assinado eletronicamente por JACOB MOYSES COHEN, Reitor, em exercício, em 18/11/2020, 
às 15:31, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 62, § 12, do Decreto n2 8.539, de 
8 de outubro de 2015. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 

Gabinete do Reitor 

Boletim de Serviço Eletrônico em 18/11/2020 

PORTARIA N2  1640, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2020 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no exercício do cargo de Reitor, 

usando de suas atribuições estatutárias; e 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.9  23105.037888/2020-15, protocolado em 

27/10/2020, que trata da promoção funcional do servidor HENRIQUE DUARTE DA FONSECA FILHO, e o 
Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RIT's emitido pelo Chefe do Departamento de Física do 

Instituto de Ciências Exatas - ICE/UFAM em 10/11/2020; 

CONSIDERANDO os §12, §32  e §42  do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a Resolução 

n2  029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM, 

RESOLVE: 

Art.12  - C O N C E D E R ao servidor HENRIQUE DUARTE DA FONSECA FILHO matrícula SIAPE 

n.2  1659484, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de 

Adjunto, Nível 4, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível 1, da Classe D de Associado, por Avaliação de 

Desempenho referente ao interstício de 22/10/2014 a 22/10/2016. 

Art.22 - E 5 T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do 

interstício e dos requisitos necessários à promoção para a Classe D de Associado, 17/09/2020, data de 

Aprovação do RIT 2015/2, conforme previsto no Art. 12, § 32, inciso III, alínea 'a", "b" e Art. 13-A da Lei n.2  
12.772/2012. 

Art.3 - E 5 T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima progressão 

funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 17/09/2020. 

Documento assinado eletronicamente por JACOB MOYSES COHEN, Reitor, em exercício, em 18/11/2020, 
às 15:51, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6, § 19, do Decreto n9 8.539, de 
8 de outubro de 2015. 
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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 

Gabinete do Reitor 

Boletim de Serviço Eletrônico em 18/11/2020 

PORTARIA N2  1641, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2020 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no exercício do cargo de Reitor, 

usando das atribuições estatutárias; e 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.9  23105.038726/2020-02, protocolado em 

05/11/2020, que trata da progressão funcional da servidora ALINE FERREIRA LIRA, e o Termo de Aprovação 

que comprova a aprovação dos RlTs emitido pelo Presidente do Conselho Diretor da Faculdade de 

Informação e Comunicação - FIC/UFAM, em 13/11/2020; 

CONSIDERANDO a decisão judicial proferida pela MM. Juíza Jaíza Maria Pinto Fraxe, proferida 

nos autos do Processo N.2  0004703-50.2016.4.01.3200 - 12  Vara Federal do TRF-1 - Seção Judiciária do 

Estado do Amazonas; 

CONSIDERANDO os §1, §22  e §42  do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a Resolução 

n2  029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM, 

RESOLVE: 

- C O N C E D E R à servidora ALINE FERREIRA LIRA, matrícula SIAPE n.21516171, ocupante do 

cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de Adjunto, Nível 3, PROGRESSÃO 

FUNCIONAL para o Nível 4, da mesma classe, por Avaliação de Desempenho referente ao interstício 

de 09/09/2018 a 09/09/2020. 

II - E 5 T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a partir do dia 09/09/2020, conforme 

Decisão Judicial supramencionada. 

III - E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima 

progressão/promoção funcional deverá considerar o interst-ício a partir do dia 09/09/2020. 
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Documento assinado eletronicamente por JACOB MOYSES COHEN, Reitor, em exercício, em 18/11/2020, 

às 15:44, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 62, § 12, do Decreto n2  8.539, de 

8 de outubro de 2015. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 

https://sei.ufarn.edu.br/sei/controlador  externo.php? 

acao=docurnento conferir&id orgao acesso externo=0, informando o código verificador 0368660 e o 
código CRC 1113C1361D4. 
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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 

Gabinete do Reitor 

Boletim de Serviço Eletrônico em 18/11/2020 

PORTARIA N2  1642, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2020 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições 

delegadas pela Portaria GR n° 1733/2017, datada de 31 de julho de 2017; e 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.2  23105.039037/2020-15, protocolado em 

07/11/2020, que trata da progressão funcional do servidor EDGAR APARECIDO SANCHES, e o Termo de 

Aprovação que comprova a aprovação dos RlTs emitido pelo Chefe do Departamento de Física do Instituto de 

Ciências Exatas - ICE/U FAM , em 10/11/2020; 

CONSIDERANDO os §12, §22  e §42  do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a Resolução 

n2  029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM, 

RESOLVE: 

Art.. 1 - C O N C E D E R ao servidor EDGAR APARECIDO SANCHES, matrícula SIAPE n 2  

2985510, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de Adjunto, 

Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de Desempenho referente 

ao interstício de 27/09/2018 a 27/09/2020. 

Art. 20  - E 5 T A B E 1 E C E R que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do 

interstício e dos requisitos estabelecidos em lei, 08/10/2020, data de Aprovação do RIT 2020/1, conforme 

previsto no Art. 12, § 22, incisos 1 e II e Art. 13-A da Lei n.2  12.772/2012. 

Art. 30  - E 5 T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima 

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 08/10/2020. 
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Documento assinado eletronicamente por JACOB MOYSES COHEN, Reitor, em exercício, em 18/11/2020, 

às 15:42, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6, § 19, do Decreto n9  8.539, de 

8 de outubro de 2015. 

o 

.. 

o 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 

https://sei.ufarn.edu.br/sei/controlador  externo.php? 

acao=docurnento conferir&id orgao acesso externo=0, informando o código verificador 0368681 e o 

código CRC 247F3B15. 
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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 

Gabinete do Reitor 

Boletim de Serviço Eletrônico em 18/11/2020 

PORTARIA N2  1643, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2020 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições 

delegadas pela Portaria GR n° 1733/2017, datada de 31 de julho de 2017; e 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.Q 23105.039896/2020-04, protocolado em 

16/11/2020, que trata da progressão funcional da servidora ANGELA MARIA DA SILVA MENDES, e o Termo de 

Aprovação que comprova a aprovação dos RlTs emitido pelo Chefe do Departamento de Produção Animal e 

Vegetal da Faculdade de Ciências Agrárias - FCA/UFAM, em 16/11/2020; 

CONSIDERANDO os §12, §22  e §42  do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a Resolução 

n2  029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM, 

RESOLVE: 

Art. 10  - C O N C E D E R à servidora ANGELA MARIA DA SILVA MENDES, matrícula SIAPE n.9  

2206720, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe A, com denominação de Adjunto A, 
Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de Desempenho referente 

ao interstício de 10/02/2017 a 10/02/2019. 

Art. 2° - E 5 T A B E 1 E C E R que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do 

interstício e dos requisitos estabelecidos em lei, 02/07/2019, data de Aprovação do RIT 2018/2, conforme 

previsto no Art. 12, § 2, incisos 1 e II e Art. 13-A da Lei n.2  12.772/2012. 

Art. 30  - E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima 

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 02/07/2019. 

.M! . 

Documento assinado eletronicamente por JACOB MOYSES COHEN, Reitor, em exercício, em 18/11/2020, 
às 15:17, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6, § 1, do Decreto n2  8.539, de 
8 de outubro de 2015. 
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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 

Gabinete do Reitor 

Boletim de Serviço Eletrônico em 18/11/2020 

PORTARIA N2  1644, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2020 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições 

delegadas pela Portaria GR n° 1733/2017, datada de 31 de julho de 2017; e 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.2  23105.031703/2020-69, protocolado em 

02/09/2020, que trata da progressão funcional do servidor WASHINGTON CARLOS DA SILVA MENDONÇA, e o 

Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RlTs emitido pelo Chefe do Departamento, em exercício, 

de Educação Escolar Indígena da Faculdade de Educação - FACED/UFAM , em 16/11/2020; 

CONSIDERANDO os §12, §22  e §42  do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a Resolução 

n2  029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM, 

RESOLVE: 

Art. 10  - C O N C E D E R ao servidor WASHINGTON CARLOS DA SILVA MENDONÇA, matrícula 

SIAPE n.2  1804371, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de 

Adjunto, Nível 2, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 3, da mesma classe, por Avaliação de Desempenho 

referente ao interstício de 29/07/2018 a 29/07/2020. 

Art. 2° - E 5 T A B E 1 E C E R que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do 

interstício e dos requisitos estabelecidos em lei, 28/09/2020, data de Aprovação do RIT 2020/1, conforme 

previsto no Art. 12, § 2, incisos 1 e II e Art. 13-A da Lei n.2  12.772/2012. 

Art. 30  - E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima 

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 28/09/2020. 

Documento assinado eletronicamente por JACOB MOYSES COHEN, Reitor, em exercício, em 18/11/2020, 
às 15:53, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6, § 1, do Decreto n2 8.539, de 
8 de outubro de 2015. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
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Boletim de Serviço Eletrônico em 
19/11/2020 

 

Ministério da Educação 
Universidade Federal do Amazonas 

Gabinete do Reitor 

PORTARIA N° 16451  DE 18 DE NOVEMBRO DE 2020 

O VICE-REITOR, NO EXERCÍCIO DO CARGO DE REITOR, DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando de suas atribuições 
estatutárias, conferidas por Decreto de 14 de junho de 2017, publicado no 
Diário Oficial da União de 16 de junho de 2017, e 

CONSIDERANDO o Edital n.° 038 de 24/04/2019, publicado no DOU em 
25/04/2019, retificado em 03/05/2019, 07/05/20191  22/05/2019, 27/05/20191  
31/05/2019 e 12/06/2019 referente ao CONCURSO PUBLICO destinado ao 
provimento de vagas do cargo de PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR; 

CONSIDERANDO o que estabelece o Art. 39 e o Anexo II, do Decreto n° 
9.739, de 28/03/2019, concomitante à necessidade da Instituição em prover 
seus cargos vagos; 

CONSIDERANDO as Resoluções CONSAD 032/2019, CONSAD 010/2020, 
CONSAD 014/2020 e CONSAD 019/2020 que aprovaram o aproveitamento do 
Banco de Reserva do Edital 038/2019 - Áreas: Serviço Social; Microbiologia 
Zootécnica, Tecnologia de Produtos de Origem Animal (TPOA) e Higiene Animal; 
Linguística e Língua Portuguesa. Sub-área: Ensino e Aprendizagem de Línguas; 
Letras - Língua e Literatura Japonesa e; Física; 

CONSIDERANDO as Portarias que trataram da homologação do resultado final 
do Concurso Público para a Carreira do Magistério Superior da Universidade 
Federal do Amazonas; 

CONSIDERANDO a Lei Complementar n° 173, de 27 de maio de 2020, que 
orienta a respeito das admissões e realização de Concursos Públicos durante o 
período de calamidade pública decorrente da pandemia da Covid-19. 

CONSIDERANDO os pareceres SEI N° 10970/2020/ME e N° 13053/2020/ME 
que ampliam a interpretação do texto normativo da Lei Complementar n° 
173/2020; 

CONSIDERANDO os limites autorizados para provimento no Banco de 
Professor Equivalente (BPEq), destinados à UFAM e previstos no OFICIO N° 
59/2020/CGRH/DIFES/SESU/SESU-MEC de 10 de fevereiro de 2020; 

CONSIDERANDO as orientações do Ministério da Educação - MEC quanto à 
disponibilidade de orçamento para provimento constante do Informativo do mês 
de setembro da Coordenadoria do Fórum Nacional de Gestão de Pessoas - 

FORGEPE, 

RESOLVE: 

512  Edição de Boletim 
27/11/2020 



Art. l - NOMEAR, em caráter efetivo, de acordo com o Artigo 90,  Inciso 1, da 
Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1.990, para o cargo de PROFESSOR do 
Quadro de Pessoal da Fundação Universidade do Amazonas, habilitado em 
Concurso Público para a Carreira do Magistério Superior da Fundação 
Universidade do Amazonas, objeto do Edital n.° 038 de 24/04/2019, publicado 
no DOU em 25/04/2019, retificado em 03/05/2019, 07/05/20191  22/05/2019, 
27/05/2019, 31/05/2019 e 12/06/2019 referente ao CONCURSO PUBLICO 
destinado ao provimento de vagas do cargo de PROFESSOR DO MAGISTERIO 
SUPERIOR, conforme segue: 

Art. 21  - Esta Portaria entra em vigora partir da data de sua publicação no Diário Oficial da 
União. 

JACOB MOYSÉS COHEN 

Reitor em exercício 

(assinado eletronicamente) 

NOME
LOTAÇÃO CLASSE/ PADRÃO/ REGIME DE CÓDIGO DA 

TRABALHO VAGA 

ANDREIA LIMA DE SOUZA IFCHS
Assistente AI Nível 1/Dedicação 311263 
Exclusiva 

LAURA PRISCILA ARAÚJO
ICSEZ

Adjunto A/ Nível 1/ Dedicação
268793 

AMARO MACIEL Exclusiva 

HERMES TALLES DOS SANTOS FLET
Adjunto A/ Nível 1/ Dedicação

311626 
Exclusiva 

CAMILA REGINA FERRACIOLI
FLET

Assistente A/ Nível 1/Dedicação 647465 
PIMENTEL Exclusiva 

OTÁVIO AUGUSTO CAPELOTO ISB
Adjunto A/ Nível 1/ Dedicação

1001036 
Exclusiva 
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Documento assinado eletronicamente por JACOB MOYSES COHEN, Reitor, 
em exercício, em 18/11/2020, às 15:06, conforme horário oficial de Manaus, 
com fundamento no art. 60, § 10, do Decreto n°8.539, de 8 de outubro de 
2015. 
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https :1/sei. ufam. edu. br/sei/controlador externo. php? 
acao= documento conferir&id orgao acesso externo= 0, informando o código 
verificador 0368764 e o código CRC EFAA637113. 
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CÓDIGO DE VAGA NOME CARGO LOCAL 

ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO REINALDO MONTEVERDE SOARES (NEGRO) ITACOATIARA 713759 

NOME CÓDIGO DA VAGA 

928027 DIONES LIMA DE SOUZA 

CLASSE! PADRÃO! REGIME DE TRABALHO 

Auxiliar A! Nível 1/ Dedicação Exclusiva Instituto de Natureza e Cultura - Benjamin Constant 

LOTAÇÃO 

LOTAÇÃO NOME 

FT 

CÓDIGO DA VAGA 

311670 FREDERICO DA SILVA PINAGÉ 

CLASSE! PADRÃO! REGIME DE TRABALHO 

Adjunto A! Nível 1/ Dedicação Exclusiva 

N' 1.648 - NOMEAR, em caráter efetivo, de acordo com o Artigo 92, Inciso 1, da Lei n0  8.112, de 11 de dezembro de 1.990, para o cargo de PROFESSOR do Quadro de Pessoal da Fundação 
Universidade do Amazonas, habilitado em Concurso Público para a Carreira do Magistério Superior da Fundação Universidade do Amazonas, objeto do Edital n.' 038 de 24/04/2019, publicado 
no DOU em 25!04/2019, retificado em 03!05'2019, 07/05/2019, 22!05!2019, 27!05/2019, 31/05/2019 e 12/06/2019 referente ao CONCURSO PÚBLICO destinado ao provimento de vagas 
do cargo de PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR, conforme segue: 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA 

DECANATO DE GESTÃO DE PESSOAS 

ATO N0  4.350, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2020 

O DECANO DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pelo Ato da Reitoria nO 514, publicado no DOU de 28 de abril de 
2017, seção 2, página 31, edo acordo com a competência que lhe foi delegada por meio do Ato 
da Reitoria n. 304, de 23 de março de 2017, publicado no DOU o. 58, de 24 de março de 2017, 

Declarar vago, por posse em Outro cargo inacumulável, um cargo de Assistente em 
Administração, código de vaga nO 313890, ocupado pela servidora Juliana Cabral Perissê, do 
quadro de pessoal permanente da Fundação Universidade de Brasília, com lotação no 
Decanato de Pesquisa e Inovação (DPI), a partir de 16/11/2020. 

CARLOS VIEIRA MOTA 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS 

PORTARIA NO  672, DE 18 NOVEMBRO DE 2020 

A REITORA PRO TEMPOBE DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE 
DOURADOS, no uso das atribuições legais conferidas pela Portaria n.0  1.132, de 10 de 
junho de 2019, do Ministro de Estado da Educação, publicada no DOU 0.0 111, de 11 de 
junho de 2019, seção 2, página 27, e tendo em vista as disposições dos incisos IV e X do 
artigo 22, da Lei n.0  8.745, de 09 de dezembro de 1993, alterada pelas Leis n.0  9.849, de 
26 de outubro de 1999, n.0  10.667, de 14 de maio de 2003, e n.0  12.425, de 17 de junho 
de 2011, resolve: 

Art. 12  Contratar, como PROFESSOR SUBSTITUTO, na forma do Edital de 
Abertura CCS n.0  05/2020, publicado no DOU n.0  176, de 14 de setembro de 2020, seção 
3, pág. 76-80, e homologado pelos Editais n.0  01, de 06 de outubro de 2120, publicado no 
DOU n.0  195, de 09 de outubro de 2020, seção 3, pág. 110-111; n.0  02, de 13 de outubro 
de 2020, publicado no DOU n.° 198, de 15 de outubro de 2020, seção 3, pág. 84 e n.0  03 
de OS de novembro de 2020, publicado no DOU n.0  213, de 09 de novembro de 2020, 
seção 3, pág. 111, os seguintes aprovados em Processo Seletivo Simplificado, para prestar 
serviços na UFGD, em regime de trabalho de 41 (quarenta) horas semanais, desde que 
cumpridas todas as exigências, conforme segue: 

- ADRIANO CHAVES DE FRANÇA, em vaga reservada conforme a Lei e.0  
12.990!2014, com lotação na Faculdade de Ciências Humanas - FCH, Área: Geografia Física 
Geomorfologia, com vigência do contrato de 12 (doze) meses, contados da data de 
assinatura. II 

- CAROLINA CRISTINA FERNANDES, com lotação na Faculdade de 
Administração, Ciências Contábeis e Economia - FACE, Área: Administração, com vigência 
do contrato de 12 (doze meses), contados da data de assinatura. 

III - FERNANDO HENRIQUE MARTINS DA SILVA, com lotação na Faculdade de 
Ciências Exatas e Tecnologia - FACET, Área: Física/Física Geral, com vigência de 12 (doze) 
meses, contados da data de assinatura. 

IV - NATANY DAVANI DE SOUZA ASSAI, com lotação na Faculdade de Ciências 
Exatas e Tecnologia - FACET, Área: Ensino de Química, com vigência do contrato até 31 de 
outubro de 2021. 

V - RODRIGO MICHELL DOS S. ARAUJO, com lotação na Faculdade de 
Comunicação, Artes e Letras - FACALE, Área: Literatura, com vigência do contrato até 31 de 
agosto de 2021. 

VI - ROSEMERI BERNIERI DE SOUZA, com lotação na Faculdade de Educação a 
Distancia - EAD, Arca: Libras ! Linguística, com vigência do contrato com vigência do 
contrato até 08!07/2021. 

Q 
Este documento pode ,o, verificado ,:x endereçaelxtoôoi,x 

p,I,, ,ódig,, 05292020111900035 

NOME LOTAÇÃO CLASSE! PADRÃO! REGIME DE TRABALHO CÓDIGO DA VAGA 
ANDREIA LIMA DE SOUZA IFCHS Assistente A/ Nível 1/ Dedicação Exclusiva 311263 

LAURA PRISCILA ARAÚJO AMARO MACIEL ICSEZ Adjunto A/ Nível 1/ Dedicação Exclusiva 268793 
HERMES TALLES DOS SANTOS FLET Adjunto A/ Nível 1/ Dedicação Exclusiva 311626 

CAMILA REGINA FERRACIOLI PIMENTEL FLET Assistente A/ Nível 1/ Dedicação Exclusiva 647465 
OTÁVIO AUGUSTO CAPELOTO ISB Adjunto A/ Nível 1/ Dedicação Exclusiva 1001036 
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VII - TATIANE AGUEIRO SANABRIA RODRIGUES, com lotação na Faculdade de 
Educação a Distancia - EAD, Área: Libras ! Linguística, com vigência do contrato com 
vigência do contrato até 23/06!2021. 

VIII - VIRGINIA JACINTO LIMA, com lotação na Faculdade de Comunicação, Artes 
e Letras - FACALE, Arca: Linguística, com vigência do contrato com vigência do contrato até 
28!02!2021. 

MIRLENE FERREIRA MACEDO DAMÁZIO 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE PELOTAS 

PORTARIA N2  1.735, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2020 

O Reitor da Universidade Federal de Pelotas, no uso de suas atribuições legais; 
considerando o disposto no § 40, art. 15, e no art. 35 da Lei n0  8.112, de 11 de dezembro 
de 1990; considerando o Processo nO 23110.030466/2020-40; resolve: 

1. Dispensar o servidor JOÃO CARLOS TORRES VIANNA, ocupante do cargo de 
Professor do Magistério Superior, do Quadro de Pessoal desta Universidade, da função de 
Vice-Diretor da Faculdade de Meteorologia. 

2. Designar o servidor MARCELO FÉLIX ALONSO, ocupante do cargo de Professor 
do Magistério Superior, do Quadro de Pessoal desta Universidade, para exercer a função 
de Vice-Diretor da Faculdade de Meteorologia. 

3. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOU. 

PEDRO RODRIGUES CURI HALLAL 

PORTARIA N0  1.737, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2020 

O Reitor da Universidade Federal de Pelotas, no uso de suas atribuições legais; 
considerando o disposto no § 40, art. 15 da Lei nO 8.112, de 11 de dezembro de 1990; 
considerando os termos do Processo n0  23110.030466/2020-40; resolve: 

1. Designar os servidores LUCIANA BARROS PINTO e LEONARDO CALVETTI, 
ambos ocupantes do cargo de Professor do Magistério Superior, do Quadro de Pessoal 
desta Universidade, para exercerem, respectivamente, as funções de Chefe (percebendo 
FG-002( e Subchefe do Departamento de Meteorologia, da Faculdade de Meteorologia. 

2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOU. 

PEDRO RODRIGUES CURI HALLAL 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

ATOS DE lã DE NOVEMBRO DE 2020 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais; 
resolve: 

No 985 - Prorrogar o mandato da Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Genética e 
Melhoramento até 31.08.2021, tendo em vista que, embora tenha havido a fusão do PPGM com o 
Programa de Pós-Graduação em Agronomia-Agricultura Tropical (PPGA-AT), dando origem ao Programa 
de Pós-Graduação em Agronomia )PPGA(, ainda existem alunos regularmente matriculados e com 
possibilidade de defesa em até 30 meses. (considerando o Memorando Eletrônico 208!2020 - PRPG(. 

No 969 - Designar MARIA DO SOCORRO PIRES E CRUZ, para exercer a Função Comissionada de 
Coordenação de Curso, FCC, de Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Tecnologias 
de Animais de Interesse Regional - PPGTAIR, com mandato de 02 (dois) anos, a partir de 
16.11.2020. (considerando o Memorando Eletrônico n' 207/2021 - PBPG(. 

JOSÉ ARIMATÉIA DANTAS LOPES 

Documento assinado digitalmente conforme MP o' 2.200-2 do 24/08/2001, ICP 
que institui a 1 f de Chaves Públicas Brasi leira - lCP-Brasil. B.oII 
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Ministério da Educação 
Universidade Federal do Amazonas 

Gabinete do Reitor 

PORTARIA N° 16471  DE 18 DE NOVEMBRO DE 2020 

O VICE-REITOR, NO EXERCÍCIO DO CARGO DE REITOR, DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando de suas atribuições 
estatutárias, conferidas por Decreto de 14 de junho de 2017, publicado no 
Diário Oficial da União de 16 de junho de 2017, e 

CONSIDERANDO o Edital n.° 038 de 19/04/2018, publicado no DOU em 
23/04/2018 que reabriu as inscrições do Edital n° 051, de 01 de setembro de 
2016, publicado no DOU de 02/09/2016, retificado em 19/09/2016, 21/09/2016 e 
23/09/2016 referente ao CONCURSO PUBLICO destinado ao provimento de 
vagas do cargo de PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR; 

CONSIDERANDO o que estabelece o Art. 39 e o Anexo II, do Decreto n° 
9.739, de 28/03/2019, concomitante à necessidade da Instituição em prover 
seus cargos vagos; 

CONSIDERANDO a Resolução CONSAD 014/2020, de 10 de setembro de 2020, 
que aprovou o aproveitamento do Banco de Reserva do Edital 038/2018 da área 
de conhecimento Educação e Educação do Campo, solicitado via processo SEI 
n0  23105.018357/2020-23; 

CONSIDERANDO a Portaria GR 619, de 19/02/2019, publicada no DOU em 
22/02/2019, que tratou da homologação do resultado final do Concurso Público 
para a Carreira do Magistério Superior da Universidade Federal do Amazonas; 

CONSIDERANDO a Lei Complementar n° 173, de 27 de maio de 2020, que 
orienta a respeito das admissões e realização de Concursos Públicos durante o 
período de calamidade pública decorrente da pandemia da Covid-19; 

CONSIDERANDO os pareceres SEI N° 10970/2020/ME e N° 13053/2020/ME 
que ampliam a interpretação do texto normativo da Lei Complementar n° 
173/2020; 

CONSIDERANDO os limites autorizados para provimento no Banco de 
Professor Equivalente (BPEq), destinados à UFAM e previstos no OFICIO N° 
59/2020/CGRH/DIFES/SESU/SESU-MEC de 10 de fevereiro de 2020; 

CONSIDERANDO as orientações do Ministério da Educação - MEC quanto à 
disponibilidade de orçamento para provimento constante do Informativo do mês 
de setembro da Coordenadoria do Fórum Nacional de Gestão de Pessoas - 

FORGEPE. 
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RESOLVE:  

Art. l - NOMEAR, em caráter efetivo, de acordo com o Artigo 90,  Inciso 1, da 
Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1.990, para o cargo de PROFESSOR do 
Quadro de Pessoal da Fundação Universidade do Amazonas, habilitado em 
Concurso Público para a Carreira do Magistério Superior da Fundação 
Universidade do Amazonas, objeto do Edital n.° 038 de 19/04/2018, publicado 
no DOU em 23/04/2018 que reabriu as inscrições do Edital no 051, de 01 de 
setembro de 2016, publicado no DOU de 02/09/2016, retificado em 19/09/2016, 
21/09/2016 e 23/09/2016 referente ao CONCURSO PUBLICO destinado ao 
provimento de vagas do cargo de PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR, 
conforme segue: 

Art. 20  - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação no 
Diário Oficial da União. 

JACOB MOYSÉS COHEN 

Reitor em exercício 

Documento assinado eletronicamente por JACOB MOYSES COHEN, Reitor, 
em exercício, em 18/11/2020, às 15:06, conforme horário oficial de Manaus, 
com fundamento no art. 60, § 10, do Decreto n°8.539, de 8 de outubro de 
2015. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https :1/sei.  ufam. edu. br/sei/controlador externo. php? 
acao= documento conferir&id orgao acesso externo= 0, informando o código 
verificador 0368777 e o código CRC OCD202AB. 

CLASSE! PADRÃO! REGIME CÓDIGO DA 
NOME LOTAÇÃO

DE TRABALHO VAGA 

DIONES LIMA Instituto de Natureza e Cultura - Auxiliar AI Nível 1/Dedicação 
928027 

DE SOUZA Benjamin Constant Exclusiva 
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CÓDIGO DE VAGA NOME CARGO LOCAL 

ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO REINALDO MONTEVERDE SOARES (NEGRO) ITACOATIARA 713759 

NOME CÓDIGO DA VAGA 

928027 DIONES LIMA DE SOUZA 

CLASSE! PADRÃO! REGIME DE TRABALHO 

Auxiliar A! Nível 1/ Dedicação Exclusiva Instituto de Natureza e Cultura - Benjamin Constant 

LOTAÇÃO 

LOTAÇÃO NOME 

FT 

CÓDIGO DA VAGA 

311670 FREDERICO DA SILVA PINAGÉ 

CLASSE! PADRÃO! REGIME DE TRABALHO 

Adjunto A! Nível 1/ Dedicação Exclusiva 

N' 1.648 - NOMEAR, em caráter efetivo, de acordo com o Artigo 92, Inciso 1, da Lei n2  8.112, de 11 de dezembro de 1.990, para o cargo de PROFESSOR do Quadro de Pessoal da Fundação 
Universidade do Amazonas, habilitado em Concurso Público para a Carreira do Magistério Superior da Fundação Universidade do Amazonas, objeto do Edital n.' 038 de 24/04/2019, publicado 
no DOU em 25!04/2019, retificado em 03!05'2019, 07/05/2019, 22!05!2019, 27!05/2019, 31/05/2019 e 12/06/2019 referente ao CONCURSO PÚBLICO destinado ao provimento de vagas 
do cargo de PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR, conforme segue: 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA 

DECANATO DE GESTÃO DE PESSOAS 

ATO N0  4.350, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2020 

O DECANO DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas peio Ato da Reitoria nO 514, publicado no DOU de 28 de abril de 
2017, seção 2, página 31, e de acordo com a competência que lhe foi delegada por meio do Ato 
da Reitoria o. 304, de 23 de março de 2017, publicado no DOU o. 58, de 24 de março de 2017, 

Declarar vago, por posse em outro cargo inacumulável, um cargo de Assistente em 
Administração, código de vaga nO 313890, ocupado pela servidora Juliana Cabral Perissê, do 
quadro de pessoal permanente da Fundação Universidade de Brasília, com lotação no 
Decanato de Pesquisa e Inovação (DPI), a partir de 16/11/2020. 

CARLOS VIEIRA MOTA 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS 

PORTARIA NO  672, DE 18 NOVEMBRO DE 2020 

A REITORA PRO TEMPOBE DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE 
DOURADOS, no uso das atribuições legais conferidas pela Portaria n.2  1.132, de 10 de 
junho de 2019, do Ministro de Estado da Educação, publicada no DOU n.O 111, de 11 de 
junho de 2019, seção 2, página 27, e tendo em vista as disposições dos incisos IV e X do 
artigo 22, da Lei n.0  8.745, de 09 de dezembro de 1993, alterada pelas Leis n.0  9.849, de 
26 de outubro de 1999, n.0  10.667, de 14 de maio de 2003, e n.0  12.425, de 17 de junho 
de 2011, resolve: 

Art. 12  Contratar, como PROFESSOR SUBSTITUTO, na forma do Edital de 
Abertura CCS n.0  05/2020, publicado no DOU n.0  176, de 14 de setembro de 2020, seção 
3, pág. 76-80, e homologado pelos Editais n.0  01, de 06 de outubro de 2020, publicado no 
DOU n.0  195, de 09 de outubro de 2020, seção 3, pág. 110-111; n.0  02, de 13 de outubro 
de 2020, publicado no DOU n.0  198, de 15 de outubro de 2020, seção 3, pág. 84 e n.° 03 
de OS de novembro de 2020, publicado no DOU n.0  213, de 09 de novembro de 2020, 
seção 3, pág. 111, os seguintes aprovados em Processo Seletivo Simplificado, para prestar 
serviços na UFGD, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, desde que 
cumpridas todas as exigências, conforme segue: 

- ADRIANO CHAVES DE FRANÇA, em vaga reservada conforme a Lei n.0  
12.990!2014, com lotação na Faculdade de Ciências Humanas - FCH, Área: Geografia Física 
Geomorfologia, com vigência do contrato de 12 (doze) meses, contados da data de 
assinatura. II 

- CAROLINA CRISTINA FERNANDES, com lotação na Faculdade de 
Administração, Ciências Contábeis e Economia - FACE, Área: Administração, com vigência 
do contrato de 12 (doze meses), contados da data de assinatura. 

III - FERNANDO HENRIQUE MARTINS DA SILVA, com lotação na Faculdade de 
Ciências Exatas e Tecnologia - FACET, Área: Física/Física Geral, com vigência de 12 (doze) 
meses, contados da data de assinatura. 

IV - NATANY DAVANI DE SOUZA ASSAI, com lotação na Faculdade de Ciências 
Exatas e Tecnologia - FACET, Área: Ensino de Química, com vigência do contrato até 31 de 
outubro de 2021. 

V - RODRIGO MICHELL DOS S. ARAUJO, com lotação na Faculdade de 
Comunicação, Artes e Letras - FACALE, Área: Literatura, com vigência do contrato até 31 de 
agosto de 2021. 

VI - ROSEMERI BERNIERI DE SOUZA, com lotação na Faculdade de Educação a 
Distancia - EAD, Arca: Libras ! Linguística, com vigência do contrato com vigência do 
contrato até 08!07/2021. 

Q 
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NOME LOTAÇÃO CLASSE! PADRÃO! REGIME DE TRABALHO CÓDIGO DA VAGA 
ANDREIA LIMA DE SOUZA IFCHS Assistente A/ Nível 1/ Dedicação Exclusiva 311263 

LAURA PRISCILA ARAÚJO AMARO MACIEL ICSEZ Adjunto A/ Nível 1/ Dedicação Exclusiva 268793 
HERMES TALLES DOS SANTOS FLET Adjunto A/ Nível 1/ Dedicação Exclusiva 311626 

CAMILA REGINA FERRACIOLI PIMENTEL FLET Assistente A/ Nível 1/ Dedicação Exclusiva 647465 
OTÁVIO AUGUSTO CAPELOTO ISB Adjunto A/ Nível 1/ Dedicação Exclusiva 1001036 
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VII - TATIANE AGUEIRO SANABRIA RODRIGUES, com lotação na Faculdade de 
Educação a Distancia - EAD, Área: Libras ! Linguística, com vigência do contrato com 
vigência do contrato até 23/06!2021. 

VIII - VIRGINIA JACINTO LIMA, com lotação na Faculdade de Comunicação, Artes 
e Letras - FACALE, Arca: Linguística, com vigência do contrato com vigência do contrato até 
28!02!2021. 

MIRLENE FERREIRA MACEDO DAMÁZIO 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE PELOTAS 

PORTARIA N2  1.735, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2020 

O Reitor da Universidade Federal de Pelotas, no uso de suas atribuições legais; 
considerando o disposto no § 40, art. 15, e no art. 35 da Lei n0  8.112, de 11 de dezembro 
de 1990; considerando o Processo nO 23110.030466/2020-40; resolve: 

1. Dispensar o servidor JOÃO CARLOS TORRES VIANNA, ocupante do cargo de 
Professor do Magistério Superior, do Quadro de Pessoal desta Universidade, da função de 
Vice-Diretor da Faculdade de Meteorologia. 

2. Designar o servidor MARCELO FÉLIX ALONSO, ocupante do cargo de Professor 
do Magistério Superior, do Quadro de Pessoal desta Universidade, para exercer a função 
de Vice-Diretor da Faculdade de Meteorologia. 

3. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOU. 

PEDRO RODRIGUES CURI HALLAL 

PORTARIA N0  1.737, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2020 

O Reitor da Universidade Federal de Pelotas, no uso de suas atribuições legais; 
considerando o disposto no § 40, art. 15 da Lei nO 8.112, de 11 de dezembro de 1990; 
considerando os termos do Processo n0  23110.030466/2020-40; resolve: 

1. Designar os servidores LUCIANA BARROS PINTO e LEONARDO CALVETTI, 
ambos ocupantes do cargo de Professor do Magistério Superior, do Quadro de Pessoal 
desta Universidade, para exercerem, respectivamente, as funções de Chefe (percebendo 
FG-002( e Subchefe do Departamento de Meteorologia, da Faculdade de Meteorologia. 

2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOU. 

PEDRO RODRIGUES CURI HALLAL 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

ATOS DE lã DE NOVEMBRO DE 2020 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais; 
resolve: 

No 985 - Prorrogar o mandato da Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Genética e 
Melhoramento até 31.08.2021, tendo em vista que, embora tenha havido a fusão do PPGM com o 
Programa de Pós-Graduação em Agronomia-Agricultura Tropical (PPGA-AT), dando origem ao Programa 
de Pós-Graduação em Agronomia )PPGA), ainda existem alunos regularmente matriculados e com 
possibilidade de defesa em até 30 meses. (considerando o Memorando Eletrônico 208!2020 - PRPG(. 

No 989 - Designar MARIA DO SOCORRO PIRES E CRUZ, para exercer a Função Comissionada de 
Coordenação de Curso, FCC, de Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Tecnologias 
de Animais de Interesse Regional - PPGTAIR, com mandato de 02 (dois) anos, a partir de 
16.11.2020. (considerando o Memorando Eletrônico n' 207/2020 - PBPG(. 

JOSÉ ARIMATÉIA DANTAS LOPES 

Documento assinado digitalmente conforme MP ,:' 2.200-200 24/08/2001, ICP 
que institui a 1 f de Chaves Públicas Brasi leira - lCP-Brasil. B.oII 
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Ministério da Educação 
Universidade Federal do Amazonas 

Gabinete do Reitor 

PORTARIA N° 16481  DE 18 DE NOVEMBRO DE 2020 

O VICE-REITOR, NO EXERCÍCIO DO CARGO DE REITOR, DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando de suas atribuições 
estatutárias, conferidas por Decreto de 14 de junho de 2017, publicado no 
Diário Oficial da União de 16 de junho de 2017, e 

CONSIDERANDO o Edital n.° 038 de 24/04/2019, publicado no DOU em 
25/04/2019, retificado em 03/05/2019, 07/05/20191  22/05/2019, 27/05/2019, 
31/05/2019 e 12/06/2019 referente ao CONCURSO PUBLICO destinado ao 
provimento de vagas do cargo de PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR; 

CONSIDERANDO o que estabelece o Art. 39 e o Anexo II, do Decreto n° 
9.739, de 28/03/2019, concomitante à necessidade da Instituição em prover 
seus cargos vagos; 

CONSIDERANDO a homologação do resultado final do Concurso Público para a 
Carreira do Magistério Superior da Universidade Federal do Amazonas, área de 
conhecimento Engenharia Elétrica - Telecomunicações (23105.040091/2020-03); 

CONSIDERANDO a Lei Complementar n° 173, de 27 de maio de 2020, que 
orienta a respeito das admissões e realização de Concursos Públicos durante o 
período de calamidade pública decorrente da pandemia da Covid-19; 

CONSIDERANDO os pareceres SEI N° 10970/2020/ME e N° 13053/2020/ME 
que ampliam a interpretação do texto normativo da Lei Complementar n° 
173/2020; 

CONSIDERANDO os limites autorizados para provimento no Banco de 
Professor Equivalente (BPEq), destinados à UFAM e previstos no OFICIO N° 
59/2020/CGRH/DIFES/SESU/SESU-MEC de 10 de fevereiro de 2020; 

CONSIDERANDO as orientações do Ministério da Educação - MEC quanto à 
disponibilidade de orçamento para provimento constante do Informativo do mês 
de setembro da Coordenadoria do Fórum Nacional de Gestão de Pessoas - 

FORGEPE. 

RESOLVE: 

Art. l - NOMEAR, em caráter efetivo, de acordo com o Artigo 90,  Inciso 1, da 
Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1.990, para o cargo de PROFESSOR do 
Quadro de Pessoal da Fundação Universidade do Amazonas, habilitado em 
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Concurso Público para a Carreira do Magistério Superior da Fundação 
Universidade do Amazonas, objeto do Edital n.° 038 de 24/04/2019, publicado 
no DOU em 25/04/2019, retificado em 03/05/2019, 07/05/20191  22/05/20191  
27/05/2019, 31/05/2019 e 12/06/2019 referente ao CONCURSO PUBLICO 
destinado ao provimento de vagas do cargo de PROFESSOR DO MAGISTÉRIO 
SUPERIOR, conforme segue: 

Art. 20  - Esta Portaria entra em vigora partir da data de sua publicação no Diário Oficial da 
União. 

JACOB MOYSÉS COHEN 

Reitor em exercício 

Documento assinado eletronicamente por JACOB MOYSES COHEN, Reitor, 
em exercício, em 18/11/2020, às 15:06, conforme horário oficial de Manaus, 
com fundamento no art. 60, § 10, do Decreto n°8.539, de 8 de outubro de 
2015. 

   

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://sei. ufam. edu. br/sei/controlador externo. php? 
acao= documento conferir&id orgao acesso externo= 0, informando o código 
verificador 0368785 e o código CRC CO1D8CEA. 

CLASSE! PADRÃO! REGIME DE CÓDIGO DA 
NOME

TRABALHO VAGA 

FREDERICO DA SILVA Adjunto AI Nível 11 Dedicação 
F 

PINAGÉ
T

Exclusiva
311670 
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CÓDIGO DE VAGA NOME CARGO LOCAL 

ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO REINALDO MONTEVERDE SOARES (NEGRO) ITACOATIARA 713759 

NOME CÓDIGO DA VAGA 

928027 DIONES LIMA DE SOUZA 

CLASSE! PADRÃO! REGIME DE TRABALHO 

Auxiliar A! Nível 1/ Dedicação Exclusiva Instituto de Natureza e Cultura - Benjamin Constant 

LOTAÇÃO 

LOTAÇÃO NOME 

FT 

CÓDIGO DA VAGA 

311670 FREDERICO DA SILVA PINAGÉ 

CLASSE! PADRÃO! REGIME DE TRABALHO 

Adjunto A! Nível 1/ Dedicação Exclusiva 

N' 1.648 - NOMEAR, em caráter efetivo, de acordo com o Artigo 92, Inciso 1, da Lei n2  8.112, de 11 de dezembro de 1.990, para o cargo de PROFESSOR do Quadro de Pessoal da Fundação 
Universidade do Amazonas, habilitado em Concurso Público para a Carreira do Magistério Superior da Fundação Universidade do Amazonas, objeto do Edital n.' 038 de 24/04/2019, publicado 
no DOU em 25/04/2019, retificado em 03/05/2019, 07/05/2019, 22/05!2019, 27!05/2019, 31/05/2019 e 12/06/2019 referente ao CONCURSO PÚBLICO destinado ao provimento de vagas 
do cargo de PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR, conforme segue: 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA 

DECANATO DE GESTÃO DE PESSOAS 

ATO N0  4.350, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2020 

O DECANO DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pelo Ato da Reitoria nO 514, publicado no DOU de 28 de abril de 
2017, seção 2, página 31, edo acordo com a competência que lhe foi delegada por meio do Ato 
da Reitoria n. 304, de 23 de março de 2017, publicado no DOU o. 58, de 24 de março de 2017, 

Declarar vago, por posse em outro cargo inacumulável, um cargo de Assistente em 
Administração, código de vaga n0 313890, ocupado pela servidora Juliana Cabral Perissê, do 
quadro de pessoal permanente da Fundação Universidade de Brasília, com lotação no 
Decanato de Pesquisa e Inovação (DPI), a partir de 16/11/2020. 

CARLOS VIEIRA MOTA 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS 

PORTARIA NO  672, DE 18 NOVEMBRO DE 2020 

A REITORA PRO TEMPOBE DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE 
DOURADOS, no uso das atribuições legais conferidas pela Portaria n.2  1.132, de 10 de 
junho de 2019, do Ministro de Estado da Educação, publicada no DOU n.O 111, de 11 de 
junho de 2019, seção 2, página 27, e tendo em vista as disposições dos incisos IV e X do 
artigo 22, da Lei n.0  8.745, de 09 de dezembro de 1993, alterada pelas Leis n.0  9.849, de 
26 de outubro de 1999, n.0  10.667, de 14 de maio de 2003, e n.0  12.425, de 17 de junho 
de 2011, resolve: 

Art. 12  Contratar, como PROFESSOR SUBSTITUTO, na forma do Edital de 
Abertura CCS n.0  05/2020, publicado no DOU n.2  176, de 14 de setembro de 2020, seção 
3, pág. 76-80, e homologado pelos Editais n.0  01, de 06 de outubro de 2020, publicado no 
DOU n.0  195, de 09 de outubro de 2020, seção 3, pág. 110-111; n.0  02, de 13 de outubro 
de 2020, publicado no DOU n.0  198, de 15 de outubro de 2020, seção 3, pág. 84 e n.0  03 
de OS de novembro de 2020, publicado no DOU n.2  213, de 09 de novembro de 2020, 
seção 3, pág. 111, os seguintes aprovados em Processo Seletivo Simplificado, para prestar 
serviços na UFGD, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, desde que 
cumpridas todas as exigências, conforme segue: 

- ADRIANO CHAVES DE FRANÇA, em vaga reservada conforme a Lei e.0  
12.990/2014, com lotação na Faculdade de Ciências Humanas - FCH, Área: Geografia Física 
Geomorfologia, com vigência do contrato de 12 (doze) meses, contados da data de 
assinatura. II 

- CAROLINA CRISTINA FERNANDES, com lotação na Faculdade de 
Administração, Ciências Contábeis e Economia - FACE, Área: Administração, com vigência 
do contrato de 12 (doze meses), contados da data de assinatura. 

III - FERNANDO HENRIQUE MARTINS DA SILVA, com lotação na Faculdade de 
Ciências Exatas e Tecnologia - FACET, Área: Física/Física Geral, com vigência de 12 (doze) 
meses, contados da data de assinatura. 

IV - NATANY DAVANI DE SOUZA ASSAI, com lotação na Faculdade de Ciências 
Exatas e Tecnologia - FACET, Área: Ensino de Química, com vigência do contrato até 31 de 
outubro de 2021. 

V - RODRIGO MICHELL DOS S. ARAUJO, com lotação na Faculdade de 
Comunicação, Artes e Letras - FACALE, Área: Literatura, com vigência do contrato até 31 de 
agosto de 2021. 

VI - ROSEMERI BERNIERI DE SOUZA, com lotação na Faculdade de Educação a 
Distancia - EAD, Arca: Libras ! Linguística, com vigência do contrato com vigência do 
contrato até 08/07/2021. 

Q 
Este documento pode ,o, verificado ,:x endereçaelxt,ôoi,x 

pCI,, ,ódig,, 05292020111900035 

NOME LOTAÇÃO CLASSE! PADRÃO! REGIME DE TRABALHO CÓDIGO DA VAGA 
ANDREIA LIMA DE SOUZA IFCHS Assistente A/ Nível 1/ Dedicação Exclusiva 311263 

LAURA PRISCILA ARAÚJO AMARO MACIEL ICSEZ Adjunto A/ Nível 1/ Dedicação Exclusiva 268793 
HERMES TALLES DOS SANTOS FLET Adianto A/ Nível 1/ Dedicação Exclusiva 311626 

CAMILA REGINA FERRACIOLI PIMENTEL FLET Assistente A/ Nível 1/ Dedicação Exclusiva 647465 
OTÁVIO AUGUSTO CAPELOTO ISB Adjunto A/ Nível 1/ Dedicação Exclusiva 1001036 
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VII - TATIANE AGUEIRO SANABRIA RODRIGUES, com lotação na Faculdade de 
Educação a Distancia - EAD, Área: Libras / Linguística, com vigência do contrato com 
vigência do contrato até 23/06!2021. 

VIII - VIRGINIA JACINTO LIMA, com lotação na Faculdade de Comunicação, Artes 
e Letras - FACALE, Arca: Linguística, com vigência do contrato com vigência do contrato até 
28!02/2021. 

MIRLENE FERREIRA MACEDO DAMÁZIO 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE PELOTAS 

PORTARIA N2  1.735, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2020 

O Reitor da Universidade Federal de Pelotas, no uso de suas atribuições legais; 
considerando o disposto no § 40, art. 15, e no art. 35 da Lei nn  8.112, de 11 de dezembro 
de 1990; considerando o Processo n2 23110.030466/2020-40; resolve: 

1. Dispensar o servidor JOÃO CARLOS TORRES VIANNA, ocupante do cargo de 
Professor do Magistério Superior, do Quadro de Pessoal desta Universidade, da função de 
Vice-Diretor da Faculdade de Meteorologia. 

2. Designar o servidor MARCELO FÉLIX ALONSO, ocupante do cargo de Professor 
do Magistério Superior, do Quadro de Pessoal desta Universidade, para exercer a função 
de Vice-Diretor da Faculdade de Meteorologia. 

3. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOU. 

PEDRO RODRIGUES CURI HALLAL 

PORTARIA N0  1.737, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2020 

O Reitor da Universidade Federal de Pelotas, no uso de suas atribuições legais; 
considerando o disposto no § 40, art. 15 da Lei nO 8.112, de 11 de dezembro de 1990; 
considerando os termos do Processo n0  23110.030466/2020-40; resolve: 

1. Designar os servidores LUCIANA BARROS PINTO e LEONARDO CALVETTI, 
ambos ocupantes do cargo de Professor do Magistério Superior, do Quadro de Pessoal 
desta Universidade, para exercerem, respectivamente, as funções de Chefe (percebendo 
FG-002( e Subchefe do Departamento de Meteorologia, da Faculdade de Meteorologia. 

2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOU. 

PEDRO RODRIGUES CURI HALLAL 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

ATOS DE 13 DE NOVEMBRO DE 2020 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais; 
resolve: 

NO 985 - Prorrogar o mandato da Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Genética e 
Melhoramento até 31.08.2021, tendo em vista que, embora tenha havido a fusão do PPGM com o 
Programa de Pós-Graduação em Agronomia-Agricultura Tropical (PPGA-AT), dando origem ao Programa 
de Pós-Graduação em Agronomia )PPGA), ainda existem alunos regularmente matriculados e com 
possibilidade de defesa em até 30 meses. (considerando o Memorando Eletrônico 208/2020 - PRPG). 

NO 989 - Designar MARIA DO SOCORRO PIRES E CRUZ, para exercer a Função Comissionada de 
Coordenação de Curso, FCC, de Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Tecnologias 
de Animais de Interesse Regional - PPGTAIR, com mandato de 02 (dois) anos, a partir de 
16.11.2020. (considerando o Memorando Eletrônico n' 207/2020 - PRPG(. 

JOSÉ ARIMATÉIA DANTAS LOPES 

Documento assinado digitalmente conforme MP o' 2.200-2 do 24/08/2001, ICP 
que institui a 1 f de Chaves Públicas Brasi leira - lCP-Brasil. B.oII 
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Ministério da Educação 
Universidade Federal do Amazonas 

Gabinete do Reitor 

PORTARIA N° 16491  DE 18 DE NOVEMBRO DE 2020 

O VICE-REITOR, NO EXERCÍCIO DO CARGO DE REITOR, DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando de suas atribuições 
estatutárias, conferidas por Decreto de 14 de junho de 2017, publicado no 
Diário Oficial da União de 16 de junho de 2017, e 

CONSIDERANDO o Edital n.° 097 de 27/12/2018, publicado no DOU em 
28/12/2018, retificado em 04/01/2019, 11/01/2019 e 23/01/2019 referente ao 
CONCURSO PUBLICO destinado ao provimento de vagas do cargo de 
PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR; 

CONSIDERANDO o que estabelece o Art. 39 e o Anexo II, do Decreto n° 
9.739, de 28/03/2019, concomitante à necessidade da Instituição em prover 
seus cargos vagos; 

CONSIDERANDO as Resoluções CONSAD 014/2020 e CONSAD 019/2020 que 
aprovaram o aproveitamento do Banco de Reserva do Edital 038/2019 - Áreas: 
Química Geral, Orgânica e Biológica e Enfermagem; 

CONSIDERANDO a Portaria GR n° 1.762, de 20/05/2019, DOU 22/05/2019, que 
homologou o resultado do Concurso Público para provimento de cargos da 
carreira de Magistério Superior da Fundação Universidade do Amazonas; 

CONSIDERANDO a Lei Complementar n° 173, de 27 de maio de 2020, que 
orienta a respeito das admissões e realização de Concursos Públicos durante o 
período de calamidade pública decorrente da pandemia da Covid-19; 

CONSIDERANDO os pareceres SEI N° 10970/2020/ME e N° 13053/2020/ME 
que ampliam a interpretação do texto normativo da Lei Complementar n° 
173/2020; 

CONSIDERANDO os limites autorizados para provimento no Banco de 
Professor Equivalente (BPEq), destinados à UFAM e previstos no OFICIO N° 
59/2020/CGRH/DIFES/SESU/SESU-MEC de 10 de fevereiro de 2020; 

CONSIDERANDO as orientações do Ministério da Educação - MEC quanto à 
disponibilidade de orçamento para provimento constante do Informativo do mês 
de setembro da Coordenadoria do Fórum Nacional de Gestão de Pessoas - 

FORGEPE. 

RESOLVE:  

NOMEAR, em caráter efetivo, de acordo com o Artigo 90,  Inciso 1, da Lei n° 
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8.112, de 11 de dezembro de 1.990, para o cargo de PROFESSOR do Quadro de 
Pessoal da Fundação Universidade do Amazonas, habilitado em Concurso Público 
para a Carreira do Magistério Superior da Fundação Universidade do Amazonas, 
objeto do Edital n.° 097 de 27/12/2018, publicado no DOU em 28/12/2018, 
retificado em 04/01/2019, 11/01/2019 e 23/01/2019 referente ao CONCURSO 
PUBLICO destinado ao provimento de vagas do cargo de PROFESSOR DO 
MAGISTÉRIO SUPERIOR, conforme segue: 

Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

JACOB MOYSÉS COHEN 
Reitor, em exercício 

1! 

Documento assinado eletronicamente por JACOB MOYSES COHEN, Reitor, 
em exercício, em 18/11/2020, às 16:07, conforme horário oficial de Manaus, 
com fundamento no art. 60, § 10, do Decreto n°8.539, de 8 de outubro de 
2015. 

 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://sei. ufam. edu. br/sei/controlador externo. php? 
acao= documento conferir&id orgao acesso externo= 0, informando o código 
verificador 0368903 e o código CRC 1FFEF26C. 

CLASSE! PADRÃO! REGIME DE CÓDIGO DA 
NOME

TRABALHO VAGA 

RENYER ALVES COSTA ICE
Adjunto A/ Nível l/ Dedicação

309933 
Exclusiva 

ALLYSON GUIMARÃES DA 
EEM

Adjunto AI Nível 1/ Dedicação 
256211 COSTA Exclusiva 

5 12  Edição de Boletim 
27/11/2020 

53 



CÓDIGO DE VAGA NOME CARGO LOCAL 

ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO REINALDO MONTEVERDE SOARES (NEGRO) ITACOATIARA 713759 

NOME CÓDIGO DA VAGA 

928027 DIONES LIMA DE SOUZA 

CLASSE! PADRÃO! REGIME DE TRABALHO 

Auxiliar A! Nível 1/ Dedicação Exclusiva Instituto de Natureza e Cultura - Benjamin Constant 

LOTAÇÃO 

LOTAÇÃO NOME 

FT 

CÓDIGO DA VAGA 

311670 FREDERICO DA SILVA PINAGÉ 

CLASSE! PADRÃO! REGIME DE TRABALHO 

Adjunto A! Nível 1/ Dedicação Exclusiva 

N' 1.648 - NOMEAR, em caráter efetivo, de acordo com o Artigo 92, Inciso 1, da Lei n2  8.112, de 11 de dezembro de 1.990, para o cargo de PROFESSOR do Quadro de Pessoal da Fundação 
Universidade do Amazonas, habilitado em Concurso Público para a Carreira do Magistério Superior da Fundação Universidade do Amazonas, objeto do Edital n.' 038 de 24/04/2019, publicado 
no DOU em 25!04/2019, retificado em 03!05'2019, 07/05/2019, 22!05!2019, 27!05/2019, 31/05/2019 e 12/06/2019 referente ao CONCURSO PÚBLICO destinado ao provimento de vagas 
do cargo de PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR, conforme segue: 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA 

DECANATO DE GESTÃO DE PESSOAS 

ATO N0  4.350, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2020 

O DECANO DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pelo Ato da Reitoria nO 514, publicado no DOU de 28 de abril de 
2017, seção 2, página 31, e de acordo com a competência que lhe foi delegada por meio do Ato 
da Reitoria n. 304, de 23 de março de 2017, publicado no DOU o. 58, de 24 de março de 2017, 

Declarar vago, por posse em outro cargo inacumulável, um cargo de Assistente em 
Administração, código de vaga nO 313890, ocupado pela servidora Juliana Cabral Perissê, do 
quadro de pessoal permanente da Fundação Universidade de Brasília, com lotação no 
Decanato de Pesquisa e Inovação (DPI), a partir de 16/11/2020. 

CARLOS VIEIRA MOTA 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS 

PORTARIA NO  672, DE 18 NOVEMBRO DE 2020 

A REITORA PRO TEMPORE DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE 
DOURADOS, no uso das atribuições legais conferidas pela Portaria n.0  1.132, de 10 de 
junho de 2019, do Ministro de Estado da Educação, publicada no DOU n.O 111, de 11 de 
junho de 2019, seção 2, página 27, e tendo em vista as disposições dos incisos IV e X do 
artigo 22, da Lei n.0  8.745, de 09 de dezembro de 1993, alterada pelas Leis n.0  9.849, de 
26 de outubro de 1999, n.0  10.667, de 14 de maio de 2003, e n.0  12.425, de 17 de junho 
de 2011, resolve: 

Art. 12  Contratar, como PROFESSOR SUBSTITUTO, na forma do Edital de 
Abertura CCS n.0  05/2020, publicado no DOU n.0  176, de 14 de setembro de 2020, seção 
3, pág. 76-80, e homologado pelos Editais n.0  01, de 06 de outubro de 2020, publicado no 
DOU n.0  195, de 09 de outubro de 2020, seção 3, pág. 110-111; n.0  02, de 13 de outubro 
de 2020, publicado no DOU n.0  198, de 15 de outubro de 2020, seção 3, pág. 84 e n.0  03 
de OS de novembro de 2020, publicado no DOU n.° 213, de 09 de novembro de 2020, 
seção 3, pág. 111, os seguintes aprovados em Processo Seletivo Simplificado, para prestar 
serviços na UFGD, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, desde que 
cumpridas todas as exigências, conforme segue: 

- ADRIANO CHAVES DE FRANÇA, em vaga reservada conforme a Lei n.0  
12.990!2014, com lotação na Faculdade de Ciências Humanas - FCH, Área: Geografia Física 
Geomorfologia, com vigência do contrato de 12 (doze) meses, contados da data de 
assinatura.  

II - CAROLINA CRISTINA FERNANDES, com lotação na Faculdade de 
Administração, Ciências Contábeis e Economia - FACE, Área: Administração, com vigência 
do contrato de 12 (doze meses), contados da data de assinatura. 

III - FERNANDO HENRIQUE MARTINS DA SILVA, com lotação na Faculdade de 
Ciências Exatas e Tecnologia - FACET, Área: Física/Física Geral, com vigência de 12 (doze) 
meses, contados da data de assinatura. 

IV - NATANY DAVANI DE SOUZA ASSAI, com lotação na Faculdade de Ciências 
Exatas e Tecnologia - FACET, Área: Ensino de Química, com vigência do contrato até 31 de 
outubro de 2021. 

V - RODRIGO MICHELL DOS S. ARAUJO, com lotação na Faculdade de 
Comunicação, Artes e Letras - FACALE, Área: Literatura, com vigência do contrato até 31 de 
agosto de 2021. 

VI - ROSEMERI BERNIERI DE SOUZA, com lotação na Faculdade de Educação a 
Distancia - EAD, Arca: Libras ! Linguística, com vigência do contrato com vigência do 
contrato até 08!07/2021. 

Q 
Este de,aeeetx pode ,c, verificado ex endereça eletrônico 
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NOME LOTAÇÃO CLASSE! PADRÃO! REGIME DE TRABALHO CÓDIGO DA VAGA 
ANDREIA LIMA DE SOUZA IFCHS Assistente A/ Nível 1/ Dedicação Exclusiva 311263 

LAURA PRISCILA ARAÚJO AMARO MACIEL ICSEZ Adjunto A/ Nível 1/ Dedicação Exclusiva 268793 
HERMES TALLES DOS SANTOS FLET Adjunto A/ Nível 1/ Dedicação Exclusiva 311626 

CAMILA REGINA FERRACIOLI PIMENTEL FLET Assistente A/ Nível 1/ Dedicação Exclusiva 647465 
OTÁVIO AUGUSTO CAPELOTO ISB Adjunto A/ Nível 1/ Dedicação Exclusiva 1001036 
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VII - TATIANE AGUEIRO SANABRIA RODRIGUES, com lotação na Faculdade de 
Educação a Distancia - EAD, Área: Libras ! Linguística, com vigência do contrato com 
vigência do contrato até 23/06!2021. 

VIII - VIRGINIA JACINTO LIMA, com lotação na Faculdade de Comunicação, Artes 
e Letras - FACALE, Arca: Linguística, com vigência do contrato com vigência do contrato até 
28!02!2021. 

MIRLENE FERREIRA MACEDO DAMÁZIO 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE PELOTAS 

PORTARIA N2  1.735, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2020 

O Reitor da Universidade Federal de Pelotas, no uso de suas atribuições legais; 
considerando o disposto no § 40, art. 15, e no art. 35 da Lei n0  8.112, de 11 de dezembro 
de 1990; considerando o Processo nO 23110.030466/2020-40; resolve: 

1. Dispensar o servidor JOÃO CARLOS TORRES VIANNA, ocupante do cargo de 
Professor do Magistério Superior, do Quadro de Pessoal desta Universidade, da função de 
Vice-Diretor da Faculdade de Meteorologia. 

2. Designar o servidor MARCELO FÉLIX ALONSO, ocupante do cargo de Professor 
do Magistério Superior, do Quadro de Pessoal desta Universidade, para exercer a função 
de Vice-Diretor da Faculdade de Meteorologia. 

3. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOU. 

PEDRO RODRIGUES CURI HALLAL 

PORTARIA N0  1.737, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2020 

O Reitor da Universidade Federal de Pelotas, no uso de suas atribuições legais; 
considerando o disposto no § 40, art. 15 da Lei nO 8.112, de 11 de dezembro de 1990; 
considerando os termos do Processo n0  23110.030466/2020-40; resolve: 

1. Designar os servidores LUCIANA BARROS PINTO e LEONARDO CALVETTI, 
ambos ocupantes do cargo de Professor do Magistério Superior, do Quadro de Pessoal 
desta Universidade, para exercerem, respectivamente, as funções de Chefe (percebendo 
FG-002( e Subchefe do Departamento de Meteorologia, da Faculdade de Meteorologia. 

2. Esta Portaria entra em vigor n a data de sua publicação no DOU. 

PEDRO RODRIGUES CURI HALLAL 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

ATOS DE lã DE NOVEMBRO DE 2020 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais; 
resolve: 

No 985 - Prorrogar o mandato da Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Genética e 
Melhoramento até 31.08.2021, tendo em vista que, embora tenha havido a fusão do PPGM com o 
Programa de Pós-Graduação em Agronomia-Agricultura Tropical (PPGA-AT), dando origem ao Programa 
de Pós-Graduação em Agronomia )PPGA(, ainda existem alunos regularmente matriculados e com 
possibilidade de defesa em até 30 meses. (considerando o Memorando Eletrônico 208!2020 - PRPG(. 

No 989 - Designar MARIA DO SOCORRO PIRES E CRUZ, para exercer a Função Comissionada de 
Coordenação de Curso, FCC, de Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Tecnologias 
de Animais de Interesse Regional - PPGTAIR, com mandato de 02 (dois) anos, a partir de 
16.11.2020. (considerando o Memorando Eletrônico n' 207/2020 - PBPG(. 

JOSÉ ARIMATÉIA DANTAS LOPES 

Documento assinado digitalmente conforme MP e' 2.200-2 de 24/08/2001, ICP 
que institui a 1 f de Chaves Públicas Brasi leira - lCP-Brasil. B.oII 
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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 

Gabinete do Reitor 

Boletim de Serviço Eletrônico em 19/11/2020 

PORTARIA N2  1650, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2020 

O VICE - REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no exercício do cargo de Reitor, no uso das 

competências conferidas no Inciso 1, do Artigo 21 do Estatuto da Universidade Federal do Amazonas e, 

CONSIDERANDO o que dispõe o Artigo 49  da Resolução 09/2006 do Conselho de Administração - 

CONSAD/U FAM; 

CONSIDERANDO a instrução contida nos autos do processo SEI n2  23105.038838/2020-55, 

RESOLVE: 

Art. 12.  D E S 1 G N A R, em caráter pro tempore, os servidores abaixo nominados como representantes do 

Instituto de Ciências Exatas e Tecnologia - ICET junto à Câmara de Extensão - CE. 

Titular 

ODETTE MESTRINHO PASSOS 

Suplente 

DANIEL TARCISO MARTINS PEREIRA 

Art. 22.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JACOB MOYSÉS COHEN 

Vice - Reitor no exercício do cargo de Reitor 

1/2 
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19/11/2020 SEI/UFAM - 0369063 - Portaria 

(assinado eletronicamente) 

.I! . 

Documento assinado eletronicamente por JACOB MOYSES COHEN, Reitor, em exercício, em 19/11/2020, 

às 16:19, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6, § 1, do Decreto n9  8.539, de 

8 de outubro de 2015. 

 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 

https://sei.ufarn.edu.br/sei/controlador  externo.php? 

acao=docurnento conferir&id orgao acesso externo=0, informando o código verificador 0369063 e o 
código CRC 3372E7CA. 

2/2 
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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 

Gabinete do Reitor 

Boletim de Serviço Eletrônico em 19/11/2020 

PORTARIA N2  1651, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2020 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no exercício do cargo de Reitor, 

usando das atribuições estatutárias; e 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.2  23105.039938/2020-07, protocolado em 

16/11/2020, que trata da promoção funcional do servidor ADEMAR VIEIRA DOS SANTOS, e o Termo de 

Aprovação que comprova a aprovação dos RlTs emitido pelo Chefe do Departamento de Teoria e 

Fundamentos da Faculdade de Educação - FACED/UFAM, em 18/11/2020; 

CONSIDERANDO os §12, §32  e  §42  do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a Resolução 

n2  029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM, 

RESOLVE: 

- C O N C E D E R ao servidor ADEMAR VIEIRA DOS SANTOS, matrícula SIAPE n. 4197101, 

ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe B, com denominação de Assistente, Nível 

2, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível 1, da Classe C de Adjunto, por Avaliação de Desempenho referente 

ao interstício de 11/07/2018 a 11/07/2020. 

II - ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do interstício e dos 

requisitos necessários à promoção para a Classe C de Adjunto, 15/07/2020, data de Aprovação do RIT 2019/2, 
conforme previsto no Art. 12, § 32, inciso II e Art. 13-A da Lei n.2  12.772/2012. 

III - E 5 T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima progressão 

funcional deverá considerar o interstfcio a partir do dia 15/07/2020. 

Documento assinado eletronicamente por JACOB MOYSES COHEN, Reitor, em exercício, em 19/11/2020, 
às 15:52, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6, § 1, do Decreto no  8.539, de 
8 de outubro de 2015. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https:!/sei.ufarn.edu.br/sei/controlador  externo.php? 
acao=docuniento conferir&id orgao acesso externo=0, informando o código verificador 0369629 e o 
código CRC 08DFF53C. 
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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 

Gabinete do Reitor 

Boletim de Serviço Eletrônico em 19/11/2020 

PORTARIA N2  1652, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2020 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no exercício do cargo de Reitor, 

usando das atribuições estatutárias; e 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.2  23105.040064/2020-22, protocolado em 

17/11/2020, que trata da progressão funcional do servidor JULIO CESAR RODRIGUEZ, e o Termo de Aprovação 

que comprova a aprovação dos RlTs emitido pelo Chefe do Departamento de Matemática do Instituto de 

Ciências Exatas - ICE/U FAM , em 17/11/2020; 

CONSIDERANDO os §12, §22  e §42  do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a Resolução 

n9  029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM, 

RESOLVE: 

- C O N C E D E R ao servidor JULIO CESAR RODRIGUEZ, matrícula SIAPE n.2  1150378, 

ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de Adjunto, Nível 

1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de Desempenho referente ao 

interstício de 06/04/2018 a 06/04/2020. 

II - E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do interstício e 

dos requisitos estabelecidos em lei, 12/05/2020, data de Aprovação do RIT 2019/2, conforme previsto no Art. 

12, § 2, incisos 1 e II e Art. 13-A da Lei n.2  12.772/2012. 

III - E 5 T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima 

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 12/05/2020. 

Documento assinado eletronicamente por JACOB MOYSES COHEN, Reitor, em exercício, em 19/11/2020, 

irtu •J às 15:51, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6, § 19, do Decreto n9 8.539, de 
8 de outubro de 2015. 

Rã A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://sei.ufarn.edu.br/sei/controlador  externo.php? 
acao=docuniento conferir&id orgao acesso externo=0, informando o código verificador 0369630 e o 
código CRC F734711356. 
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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 

Gabinete do Reitor 

Boletim de Serviço Eletrônico em 19/11/2020 

PORTARIA N2  1653, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2020 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições 

delegadas pela Portaria GR n° 1733/2017, datada de 31 de julho de 2017; e 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.2  23105.038334/2020-35, protocolado em 

02/11/2020, que trata da progressão funcional do servidor JACKSON COLARES DA SILVA, e o Termo de 

Aprovação que comprova a aprovação dos RlTs emitido pela Presidente do Conselho Diretor da Faculdade de 

Artes - FAARTES/UFAM, em 03/11/2020; 

CONSIDERANDO os §12, §22  e §42  do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a Resolução 

n2  029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM, 

RESOLVE: 

Art. l - C O N C E D E R ao servidor JACKSON COLARES DA SILVA, matrícula SIAPE n.2  

1032181, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe D, com denominação de Associado, 
Nível 3, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 4, da mesma classe, por Avaliação de Desempenho referente 

ao interstício de 19/11/2018 a 19/11/2020. 

Art. 20  - E 5 T A B E 1 E C E R que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do 

interstício e dos requisitos estabelecidos em lei, 19/11/2020, conforme previsto no Art. 12, § 22, incisos 1 e II 
e Art. 13-A da Lei n.2  12.772/2012. 

Art. 30  - E 5 T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima 

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 19/11/2020. 

Documento assinado eletronicamente por JACOB MOYSES COHEN, Reitor, em exercício, em 19/11/2020, 
às 16:18, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6, § 1, do Decreto n2 8.539, de 
8 de outubro de 2015. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 

&infra_sistema=... 1/2 
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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 

Gabinete do Reitor 

Boletim de Serviço Eletrônico em 19/11/2020 

PORTARIA N2  1654, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2020 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no exercício do cargo de Reitor, 

usando das atribuições estatutárias; e 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.9  23105.039971/2020-29, protocolado em 

16/11/2020, que trata da progressão funcional da servidora DORIANE PICANÇO RODRIGUES, e o Termo de 

Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pela Chefe do Departamento de Genética do 

Instituto de Ciências Biológicas - ICB/UFAM, em 16/11/2020; 

CONSIDERANDO os §12, §22  e §42  do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a Resolução 

n2  029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM, 

RESOLVE: 

Art.12  - C O N C E D E R à servidora DORIANE PICANÇO RODRIGUES, matrícula SIAPE n.2  

2321588, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe D, com denominação de Associado, 

Nível 3, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 4, da mesma classe, por Avaliação de Desempenho referente 

ao interstício de 09/12/2017 a 09/12/2019. 

Art.22 - E 5 T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do 

interstício e dos requisitos estabelecidos em lei, 30/09/2020, data de Aprovação do RIT 2019/2, conforme 

previsto no Art. 12, § 2, incisos 1 e II e Art. 13-A da Lei n.2  12.772/2012. 

Art.32  - E 5 T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima 

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 30/09/2020. 

Documento assinado eletronicamente por JACOB MOYSES COHEN, Reitor, em exercício, em 19/11/2020, 
às 16:17, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6, § 1, do Decreto n2 8.539, de 
8 de outubro de 2015. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 

Gabinete do Reitor 

Boletim de Serviço Eletrônico em 19/11/2020 

PORTARIA N2  1655, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2020 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das at ribuições 

delegadas pela Portaria GR n° 1733/2017, datada de 31 de julho de 2017; e 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.2  23105.039265/2020-87, protocolado em 

10/11/2020, que trata da progressão funcional da servidora MARIA GRIGOROVA GEORGIEVA, e o Termo de 

Aprovação que comprova a aprovação dos RlTs emitido pela Presidente do Conselho Diretor da Faculdade de 

Artes - FAARTES/UFAM, em 11/11/2020; 

CONSIDERANDO os §12, §22  e §42  do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a Resolução 

n2  029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM, 

RESOLVE: 

Art. 1 - C O N C E D E R a servidora MARIA GRIGOROVA GEORGIEVA matrícula SIAPE n.2  

2177807, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de Adjunto, 

Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de Desempenho referente 

ao interstício de 10/04/2018 a 10/04/2020. 

Art. 20  - E 5 T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do 

interstício e dos requisitos estabelecidos em lei, 09/11/2020, data de Aprovação do RIT 2019/2, conforme 

previsto no Art. 12, § 22, incisos 1 e II e Art. 13-A da Lei n.2  12.772/2012. 

Art. 30  - E 5 T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima 

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 09/11/2020. 

Documento assinado eletronicamente por JACOB MOYSES COHEN, Reitor, em exercício, em 19/11/2020, 
às 16:17, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6, § 1, do Decreto n2 8.539, de 
8 de outubro de 2015. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 

Gabinete do Reitor 

Boletim de Serviço Eletrônico em 19/11/2020 

PORTARIA N2  1656, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2020 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no exercício do cargo de Reitor, 

usando das atribuições estatutárias; e 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.9  23105.038417/2020-24, protocolado em 

03/11/2020, que trata da promoção funcional da servidora ALCINEI PEREIRA LOPES, e o Termo de Aprovação 

que comprova a aprovação dos RlTs emitido pelo Presidente do Conselho Diretor do Instituto de Natureza e 

Cultura - INC/UFAM, em 13/11/2020; 

CONSIDERANDO os §12, §32  e §42  do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a Resolução 

n2  029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM, 

RESOLVE: 

Art.12  - C O N C E D E R à servidora ALCINEI PEREIRA LOPES, matrícula SIAPE n.2  2871909, 

ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe B, com denominação de Assistente, Nível 

2, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível 1, da Classe C de Adjunto, por Avaliação de Desempenho referente 

ao interstício de 02/10/2014 a 02/10/2016. 

Art.22 - ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do interstício e 

dos requisitos necessários à promoção para a Classe C de Adjunto, 19/05/2017, data de Aprovação do RIT 

2016/1, conforme previsto no Art. 12, § 32, inciso II e Art. 13-A da Lei n.2  12.772/2012. 

Art.32  - E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima progressão 

funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 19/05/2017. 

Documento assinado eletronicamente por JACOB MOYSES COHEN, Reitor, em exercício, em 19/11/2020, 
às 16:18, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6, § 1, do Decreto n2 8.539, de 
8 de outubro de 2015. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 

Gabinete do Reitor 

Boletim de Serviço Eletrônico em 23/11/2020 

PORTARIA N2  1657, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2020 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no exercício do cargo de Reitor, 

no uso das competências conferidas pelo Inciso 1 do Artigo 21 do Estatuto da Universidade Federal do 

Amazonas, e 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Artigo 19 do Estatuto da 

Universidade Federal do Amazonas; 

CONSIDERANDO a instrução contida nos autos do Processo SEI n2  23105.039687/2020-52, 

RESOLVE: 

Art. 1. D E 5 1 G N A R os servidores abaixo para compor a COORDENAÇÃO DO PROGRAMA 

DE PÓS-GRADUAÇÃO EM FÍSICA - PPGFIS, conforme OFÍCIO N2  95/2020/PPGFIS/UFAM e 

OFÍCIO N2  406/2020/CACAD - PROPESP/UFAM, para o biênio 2020-2022, a contar de 15 de novembro de 
2020: 

Coordenadora: 

ANGSULA GHOSH 

Vice-Coordenador: (Substituto Legal) 

SÉRGIO MICHIELON DE SOUZA 

Membros: 

HIDEMBERGUE ORDOZGOITH DA FROTA 

EDGAR APARECIDO SANCHES 

Art. 20. 1 N 5 T 1 T U 1 R a função comissionada de Coordenação de Curso à servidora ANGSULA 

GHOSH, a contar de 15 de novembro de 2020. 
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Art. 39•  C O N V A 1 1 D A R os atos praticados pela referida Coordenação, a contar de 15 de 

novembro de 2020. 

Art. 42•  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

4 

?!C.rÕrii 

Documento assinado eletronicamente por JACOB MOYSES COHEN, Reitor, em exercício, em 23/11/2020, 

às 15:03, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6, § 12, do Decreto n2  8.539, de 

8 de outubro de 2015. 

 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 

https://sei.ufarn.edu.br/sei/controlador  externo.php? 

acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0, informando o código verificador 0371053 e o 

código CRC 7C739C98. 
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Ministério da Educação 
Universidade Federal do Amazonas 

Gabinete do Reitor 

PORTARIA N° 1658, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2020 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no 
exercício do cargo de Reitor, no uso das competências conferidas pelo Inciso 1 
do Artigo 21 do Estatuto da Universidade Federal do Amazonas, e 

CONSIDERANDO a abertura do Concurso Público para provimento 
de cargos efetivo do Quadro de Pessoal Técnico-Administrativo em Educação da 
Universidade Federal do Amazonas, objeto dos Editais n°. 44 e 45, de 
27/05/2019, publicado no DOU em 29/05/2019, retificados em 06/06/2019, 
24/06/2019, 04/07/20191  17/07/2019 e 28/08/2019; 

CONSIDERANDO o que estabelece o Art. 39 e o Anexo II, do 
Decreto n° 9.739, de 28/03/2019, concomitante à necessidade da Instituição 
em prover seus cargos vagos; 

CONSIDERANDO o resultado final do Concurso Público de Provas 
para provimento de cargos Técnico-Administrativos em Educação - TAE, objeto 
dos Editais n° 4412019 e n° 4512019, Classificação D (Nível Médio) e 
Classificação E (Nível Superior), respectivamente, homologados pela Portaria n° 
3.341 de 21/11/2019, publicada no DOU em 22/11/2019; 

CONSIDERANDO a Lei Complementar n° 173, de 27 de maio de 
2020, que orienta a respeito das admissões e realização de Concursos Públicos 
durante o período de calamidade pública decorrente da pandemia da Covid-19; 

CONSIDERANDO os pareceres SEI N° 10970/2020/ME e 
N° 13053/2020/ME que ampliam a interpretação do texto normativo da Lei 
Complementar n° 173/2020; 

CONSIDERANDO os limites autorizados para provimento do Quadro 
de Referência dos Servidores TAE - QRSTAE para as classes D" e "E" 
destinados à UFAM e previstos no OFICIO N° 
59/2020/CGRH/DIFES/SESU/SESU-MEC de 10 de fevereiro de 2020; 

CONSIDERANDO as orientações do Ministério da Educação - 
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MEC quanto à disponibilidade de orçamento para provimento constante do 
Informativo do mês de setembro da Coordenadoria do Fórum Nacional de 
Gestão de Pessoas - FORGEPE; 

CONSIDERANDO a consulta pelo Ofício n° 0199/2020/CRS - 

PROGESP/UFAM constante do processo 23105.013908/2019-29 para nomeação 
de candidatos onde há banco reserva para o mesmo lugar de origem das vagas, 

RESOLVE: 

Art. 10.  N O M E A R, em caráter efetivo no quadro de pessoal da 
Universidade Federal do Amazonas, nos termos do Art. 90,  inciso 1 da Lei 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990, o(s) candidato(s) a seguir relacionados, habilitados 
em Concurso Público de Provas objeto do Edital n°. 44/2019, para provimento 
de Cargo da Carreira de Técnico Administrativo em Educação - TAE, Nível D 
(Nível Médio), em regime de 40 (quarenta) horas semanais: 

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Documento assinado eletronicamente por JACOB MOYSES COHEN, Reitor, 
em exercício, em 23/11/2020, às 15:00, conforme horário oficial de Manaus, 
com fundamento no art. 60, § 10, do Decreto n°8.539, de 8 de outubro de 
2015. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https :1/sei. ufam. edu. br/sei/controlador externo. php? 
acao= documento conferir&id orgao acesso externo= 0, informando o código 
verificador 0371227 e o código CRC D47439F0. 

NOME CARGO LOCAL CÓDIGO  
DE VAGA 

FRANCISCO DA SILVA ASSISTENTE EM MANAUS 316835 
BATALHA (PCD) ADMINISTRAÇÃO 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - Seção 2 ISSN 1677-7050 NO 224, terça-feira, 24 de novembro de 2020 

no 045/2020, de 13/10/2020, do Conselho Técnico-Administrativo do Departamento de 

Computação da UFRPE, e Despacho n0  217/2020 - VIR - UFRPE, de 19/11/2020. (Processo 

UFRPE nO 23082.010916/2020-12) 

MARCELO BRITO CARNEIRO LEÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

RETIFICAÇÃO 

Na Portaria n0  4606/PROGEP de 19 de Novembro de 2020, que contratou o 

Professor Substituto MAURÍCIO CAETANO MATIAS SOARES, publicada no DOU de 

23/11/2020, pág. 24, Seção II, onde se lê: do durante o período de 19/11/2020 a 

26/02/2020; Leia-se: durante o período de 19/11/2020 a 26/02/2021. 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA 

PORTARIAS DE 23 DE NOVEMBRO DE 2020 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA, no uso de suas 

atribuições, resolve: 

N' 1.576 - Dispensar, a partir de 23 de Novembro de 2020, RÚBIA SEDEMAKA SILVA 

VIRGILIO, ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO, MASIS n0  212605, SIAPE no 3040868, do 

exercício da função de Chefe da Divisão de Cadastro - DCAD/DAP/PRODEGESP, código FG3, 

para a qual foi designado pela Portaria 223/2020/GR, DE 29 DE JANEIRO DE 2020.(Ref. Sol. 

46235/2020) 

N' 1.577 - Art. 12  Designar RÚBIA SEDEMAKA SILVA VIRGILIO, ASSISTENTE EM 

ADMINISTRAÇÃO, MASIS nO  212605, SIAPE n° 3040868, para exercer a função de 

Coordenadora de Pagamento de Pessoal - CPP/DAP/PRODEGESP. 

Art. 20  Atribuir ao servidor a função gratificada P131, integrante do Quadro 

Distributivo de Cargos de Direção e Funções Gratificadas. 

Art. 30  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial 

da União.)Ref. Sol. 46235/2020) 

URALDO CESAR BALTHAZAR 

PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 

PORTARIA NO  497, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2020 

A Diretora do Departamento de Administração de Pessoal da Universidade 

Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, resolve: 

Aposentar ELIANA DAS GRACAS MEDEIROS, matrícula SIAPE 1363190, código de 

vaga 721083, ocupante do cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, nível de classificação C, 

nível de capacitação 4, padrão de vencimento 11, no regime de trabalho de 40 (quarenta( 

horas semanais, da carreira técnico-administrativa da Universidade Federal de Santa 

Catarina, nos termos do Art. 40, § 10, Inciso 1, da Constituição Federal, com redação dada 

pela Emenda Constitucional n' 103/2019, combinado com o inciso II, § 10  do Art. 10° da 

Emenda Constitucional 02  103, de 13 de novembro de 2019, com proventos proporcionais 

a 60% da média aritmética, calculados com base no Art. 26, § 2, Inciso 1. (Processo nO 

23080.042982/2020-11). 

NADIA CRISTINA ZUNINO SIMONE 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA 

PORTARIAS DE 20 DE NOVEMBRO DE 2020 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, resolve: 

N' 98.928-DISPENSAR, a pedido, Alexander Rossatto Tittelmeyer, Matrícula SIAPE 2127568, 

ocupante do cargo de Arquivista, do Quadro Único de Pessoal da UFSM, da Função 

Gratificada de Presidente da Comissão Permanente de Avaliação de Documentos do 

Departamento de Arquivo Geral, Código FG2.002, para a qual foi designado pela Portaria 

N. 83.916, de 02/05/2017. (Processo n - 055527/2020-76( 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

N' 98.929-DESIGNAR Daiane Regina Segabinazzi Pradebon, Matrícula SIAPE 2055273, 

ocupante do cargo de Arquivista, do Quadro Único de Pessoal da UFSM, para exercer a 

Função Gratificada de Presidente da Comissão Permanente de Avaliação de Documentos 

do Departamento de Arquivo Geral, Código FG2.002. (Processo n. 055527/2020-76) 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO AFONSO BURMANN 

DESPACHO DE 23 DE NOVEMBRO DE 2020 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA, pela Portaria MEC n. 

188, de 06/03/1995, publicada no Diário Oficial de 08/03/1995, AUTORIZA o Afastamento 

do País do(s) seguinte(s) servidor(es): 

EDUARDO ROT11 ARRADE, PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR do 

DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS ADMINISTRATIVAS, de 01 de Fevereiro de 2021 à 31 de 

Março de 2021, para participar de Capacitação no Exterior vinculada ao Programa 

CAPES/Print em Gainesvilie/Estados Unidos com ônus para CAPES (Bolsa) 01/02/2021 - 

31/03/2021; com ônus para CAPES (Diárias) 01/02/2021 - 31/03/2021; com ônus para 

CAPES (Passagens( 01/02/2021 - 31/03/2021 (Processo N0  23081.047883/2020-16). 

PAULO AFONSO RURMANN 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO 

PORTARIA N0  3.515, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2020 

A Vice-Reitora da Universidade Federal de São Paulo, no uso de suas atribuições 

legais e estatutárias, resolve: 

Designar a servidora JULIANA LUPORINI DREYFUSS REGATIERI, Matrícula SIAPE 

nx 1913464, para exercer a função de Coordenadora de Pesquisa da Pró-Reitoria de Pós-

Graduação e Pesquisa (FG-02(. 

ANDREA RABINOVICI 
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UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA 
AFIRO-BRASILEIRA 

PORTARIA N° 476, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2020 

O REITOR, PRO TEMPORE, DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL 
DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei 
00 12.289, de 20 de julho de 2010, publicada no DOU de 21.07.2010, a Portaria n' 328, de 
10 de março de 2020, publicado no DOU de 11 de março de 2020, do Ministério da 
Educação; considerando o que consta no processo nO 23282.410423/2020-72, resolve: 

Art. 1.0 - Autorizar o afastamento do país, com ônus limitado para Unilab, do 
servidor docente ALEXANDRE CUNHA COSTA, Siape: 2059551, pura a Holanda, no período 
de 01/07/2021 a 31/07/2021, a fim de usufruir da Licença Capacitação, quinquênio 
2013/2018, de acordo com o Art. 87 da Lei 8.112/90 e o Decreto 9.991/2019. 

Art. 2.0 - Esta portaria conta seus efeitos a partir de sua publicação. 

ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE 

UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ 

PORTARIA DO REITOR NB 1.422, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2020 

O REITOR DA UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ (UTFPR), 
considerando o Decreto datado de 22 de setembro de 2020, publicado no DOU. de 23 
subsequente; considerando o contido no Processo 00  23064.035126/2020-16; considerando 
a Portaria/MEC n0  1.427, de 06.08.2019, publicada no DOU de 7 subsequente; 
considerando o Decreto nx  7.232, de 19.07.2010, publicado no DOU de 20.07.2010; e 
considerando a Portaria Interministerial MPDG/ MEC n0  316, de 09.10.2017, DOU de 19 
subsequente, resolve: 

Nomear, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 90  e 10 da Lei n0  8.112, 
de 11 de dezembro de 1990, para o cargo de Assistente em Administração, Nível de 
Classificação "D", Nível de Capacitação "1", Padrão de Vencimento "1", LEONARDO GUERRA 
SARAÇOL, habilitado em concurso público, homologado através do Edital nO  13/2019, 
publicado no D.O.U. de 19.07.2019, cuja validade foi suspensa em virtude do estado de 
calamidade pública pelo Edital n0  18/2020, publicado no DOU. de 02.07.2020, para o 
Câmpus Medianeira, na vaga nx  304420, oriunda da aposentadoria de Magela Reny 
Fontícielia Gomez. 

MARCOS FLAVIO DE OLIVEIRA SCHIEFLER FILHO 

PORTARIA DO REITOR N2  1.426, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2020 

O REITOR DA UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ (UTFPR), 
considerando o Decreto datado de 22 de setembro de 2020, publicado no DOU. de 23 
subsequente; considerando o contido no Processo 00  23064.039887/2020-39; considerando 
a Portaria/MEC 0 1.427, de 06.08.2019, publicada no DOU de 7 subsequente; 
considerando o Decreto 00  7.232, de 19.07.2010, publicado no DOU de 20.07.2010; e 
considerando a Portaria Interministerial MPDG/ MEC n° 316, de 09.10.2017, DOU de 19 
subsequente, resolve: 

Nomear, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 92  e 10 da Lei 00  8.112, de 
11 de dezembro de 1990, para o cargo de Assistente em Administração, Nível de Classificação 
"D", Nível de Capacitação "1", Padrão de Vencimento "1", HELIO MARCOS KIRCHHEIM, 
habilitado em concurso público, homologado através do Edital nx 13/2019, publicado no 
D.O.U. de 19.07.2019, cuja validade foi suspensa em virtude do estado de calamidade pública 
pelo Edital n0  18/2020, publicado no DOU. de 02.07.2020, para o Câmpus Cornélio Procópio, 
na vaga nv  0812607, oriunda da exoneração de Ryander Alves Pereira Crivilim. 

MARCOS FLAVIO DE OLIVEIRA SCHIEFLER FILHO 

PORTARIA DO REITOR N0  1.430, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2020 

O REITOR DA UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ (UTFPR), 

considerando o Decreto datado de 22 de setembro de 2020, publicado no DOU. de 
23 subsequente; considerando o contido no Processo n0  23064.040412/2020-95; 

considerando a Portaria/MEC n0  1.427, de 06.08.2019, publicada no DOU de 7 
subsequente; considerando o contido no Decreto 0 7.485, de 18.05.2011, publicado 

no DOU de 19 subsequente; e considerando a Portaria Interministerial MPDG/ MEC n0  
316, de 09.10.2017, DOU de 19 subsequente, resolve: 

Nomear, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 90  e 10 da Lei n° 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990, para o cargo de Professor do Magistério Superior, na 
denominação Adjunto A, Classe A, Nível 1, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, 

ALINE CRISTINA DA ROCHA, habilitada em concurso público, homologado através do Edital 
nO 11/2018, publicado no D.O.U. de 07.06.2018, prorrogado pelo Edital nO  8/2019, publicado 
no D.O.U. de 04.06.2019, cuja validade foi suspensa cm virtude do estado de calamidade 

pública pelo Edital 00  18/2020, publicado no D.O.U. de 02.07.2020, para o Câmpus Curitiba, 
na vaga no 264601, oriunda da aposentadoria de Rubens Robles Ortega Junior. 

MARCOS FLAVIO DE OLIVEIRA SCHIEFLER FILHO 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS 

PORTARIAS DE 23 DE NOVEMBRO DE 2020 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no exercício do 

cargo de Reitor, no uso das competências conferidas pelo Inciso 1 do Artigo 21 do 

Estatuto da Universidade Federal do Amazonas, resolve: 

N' 1.658 - NOMEAR, em caráter efetivo no quadro de pessoal da Universidade Federal 

do Amazonas, nos termos do Art. 90,  inciso 1 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 

1990, o(s) candidato(s) a seguir relacionados, habilitados em Concurso Público de 

Provas objeto do Edital n°. 44/2019, para provimento de Cargo da Carreira de Técnico 

Administrativo em Educação - TAE, Nível D (Nível Médio), em regime de 40 (quarenta) 

horas semanais: 

NOME CARGO LOCAL CÓDIGO DE VAGA 

FRANCISCO DA SILVA BATALHA IPCOI ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO MANAUS 316835 

N' 1.659 - NOMEAR, em caráter efetivo no quadro de pessoal da Universidade Federal 

do Amazonas, nos termos do Art. 90,  Inciso 1 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 

1990, os candidatos a seguir relacionados, habilitados em Concurso Público de Provas 

objeto do Edital n0. 60/2018, para provimento de Cargo da Carreira de Técnico 

Administrativo em Educação - TAL, Nível E (Nível Superior), em regime de 40 

(quarenta) horas semanais: 

NOME 

 

CARGO LOCAL CÓDIGO DE VAGA 

YASMIM FERNANDES DE VASCONCELOS 

 

ECONOMISTA MANAUS 311997 

ROSIEL DO NASCIMENTO MENDONCA 

 

PRODUTOR CULTURAL MANAUS 256766 

     

JACOB MOYSES COHEN 

Documento assinado digitalmente conforme MP n' 2.200-2 de 24/00/2001, ICP 
que institui a 1 f de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. B.oII 
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Ministério da Educação 
Universidade Federal do Amazonas 

Gabinete do Reitor 

PORTARIA N° 1659, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2020 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no 
exercício do cargo de Reitor, no uso das competências conferidas pelo Inciso 1 
do Artigo 21 do Estatuto da Universidade Federal do Amazonas, e 

CONSIDERANDO a abertura do Concurso Público de Provas para 
provimento de cargos efetivo do Quadro de Pessoal Técnico-Administrativo em 
Educação da Universidade Federal do Amazonas, objeto dos Editais n°. 59 e 
60, de 17/07/2018, publicados no DOU de 23/07/2018, retificados no DOU de 
25/07/2018, 27/07/20181  28/08/2018, 29/08/2018 e 23/10/2018; 

CONSIDERANDO o que estabelece o Anexo II, do Decreto n° 
9.739, de 28 de março de 2019, concomitante à necessidade da Instituição em 
prover seus cargos vagos; 

CONSIDERANDO o resultado final do Concurso Público de Provas 
para provimento de cargos Técnicos- Administrativos em Educação - TAE, 
objeto dos Editais n°. 59/2018 60/2018, Classificação D (Nível Médio) e 
Classificação E (Nível Superior), respectivamente, homologados pelas Portarias 
n° 1.013 e 1.014 de 13/03/2019, publicadas no DOU em 18/03/2019; 

CONSIDERANDO a Lei Complementar n° 173, de 27 de maio de 
2020, que orienta a respeito das admissões e realização de Concursos Públicos 
durante o período de calamidade pública decorrente da pandemia da Covid-19; 

CONSIDERANDO os pareceres SEI N° 10970/2020/ME e 
N° 13053/2020/ME que ampliam a interpretação do texto normativo da Lei 
Complementar n° 173/2020; 

CONSIDERANDO os limites autorizados para provimento do Quadro 
de Referência dos Servidores TAE - QRSTAE para as classes "D" e "E" 
destinados à UFAM e previstos no OFICIO N° 
59/2020/CGRH/DIFES/SESU/SESU-MEC de 10 de fevereiro de 2020; 

CONSIDERANDO as orientações do Ministério da Educação - 
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MEC quanto à disponibilidade de orçamento para provimento constante do 
Informativo do mês de setembro da Coordenadoria do Fórum Nacional de 
Gestão de Pessoas - FORGEPE; 

CONSIDERANDO a consulta pelo Ofício n° 0199/2020/CRS - 

PROGESP/UFAM constante do processo 23105.013908/2019-29 para nomeação 
de candidatos onde há banco reserva para o mesmo lugar de origem das vagas, 

RESOLVE: 

Art. 10.  N O M E A R, em caráter efetivo no quadro de pessoal da 
Universidade Federal do Amazonas, nos termos do Art. 90,  Inciso 1 da Lei 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990, os candidatos a seguir relacionados, habilitados 
em Concurso Público de Provas objeto do Edital n°. 60/2018, para provimento 
de Cargo da Carreira de Técnico Administrativo em Educação - TAE, Nível E 
(Nível Superior), em regime de 40 (quarenta) horas semanais: 

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

13Ifl,LtU, 1 

Documento assinado eletronicamente por JACOB MOYSES COHEN, Reitor, 
em exercício, em 23/11/2020, às 15:01, conforme horário oficial de Manaus, 
com fundamento no art. 60, § 10, do Decreto n°8.539, de 8 de outubro de 
2015. 

 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https :1/sei.  ufam. edu. br/sei/controlador externo. php? 
acao=documento conferir&id orgao acesso externo=  0, informando o código 

/ '.." verificador 0371237 e o código CRC 880061DB. 

NOME CARGO
LOCAL CÓDIGO DE

VAGA 

YASMIM FERNANDES DE
ECONOMISTA MANAUS 311997 

VASCONCELOS 

ROSIEL DO NASCIMENTO PRODUTOR
MANAUS 256766 

MENDONCA CULTURAL 
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no 045/2020, de 13/10/2020, do Conselho Técnico-Administrativo do Departamento de 

Computação da UFRPE, e Despacho n0  217/2020 - VIR - UFRPE, de 19/11/2020. (Processo 

UFRPE nO 23082.010916/2020-12) 

MARCELO BRITO CARNEIRO LEÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

RETIFICAÇÃO 

Na Portaria n0  4606/PROGEP de 19 de Novembro de 2020, que contratou o 

Professor Substituto MAURÍCIO CAETANO MATIAS SOARES, publicada no DOU de 

23/11/2020, pág. 24, Seção II, onde se lê: do durante o período de 19/11/2020 a 

26/02/2020; Leia-se: durante o período de 19/11/2020 a 26/02/2021. 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA 

PORTARIAS DE 23 DE NOVEMBRO DE 2020 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA, no uso de suas 

atribuições, resolve: 

N' 1.576 - Dispensar, a partir de 23 de Novembro de 2020, RÚBIA SEDEMAKA SILVA 

VIRGILIO, ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO, MASIS n0  212605, SIAPE no 3040868, do 

exercício da função de Chefe da Divisão de Cadastro - DCAD/DAP/PRODEGESP, código FG3, 

para a qual foi designado pela Portaria 223/2020/GR, DE 29 DE JANEIRO DE 2020.(Ref. Sol. 

46235/2020) 

N' 1.577 - Art. 12  Designar RÚBIA SEDEMAKA SILVA VIRGILIO, ASSISTENTE EM 

ADMINISTRAÇÃO, MASIS nO  212605, SIAPE n° 3040868, para exercer a função de 

Coordenadora de Pagamento de Pessoal - CPP/DAP/PRODEGESP. 

Art. 20  Atribuir ao servidor a função gratificada P131, integrante do Quadro 

Distributivo de Cargos de Direção e Funções Gratificadas. 

Art. 30  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial 

da União.)Ref. Sol. 46235/2020) 

URALDO CESAR BALTHAZAR 

PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 

PORTARIA NO  497, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2020 

A Diretora do Departamento de Administração de Pessoal da Universidade 

Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, resolve: 

Aposentar ELIANA DAS GRACAS MEDEIROS, matrícula SIAPE 1363190, código de 

vaga 721083, ocupante do cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, nível de classificação C, 

nível de capacitação 4, padrão de vencimento 11, no regime de trabalho de 40 (quarenta( 

horas semanais, da carreira técnico-administrativa da Universidade Federal de Santa 

Catarina, nos termos do Art. 40, § 10, Inciso 1, da Constituição Federal, com redação dada 

pela Emenda Constitucional n' 103/2019, combinado com o inciso II, § 10  do Art. 10° da 

Emenda Constitucional 02  103, de 13 de novembro de 2019, com proventos proporcionais 

a 60% da média aritmética, calculados com base no Art. 26, § 2, Inciso 1. (Processo nO 

23080.042982/2020-11). 

NADIA CRISTINA ZUNINO SIMONE 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA 

PORTARIAS DE 20 DE NOVEMBRO DE 2020 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, resolve: 

N' 98.928-DISPENSAR, a pedido, Alexander Rossatto Tittelmeyer, Matrícula SIAPE 2127568, 

ocupante do cargo de Arquivista, do Quadro Único de Pessoal da UFSM, da Função 

Gratificada de Presidente da Comissão Permanente de Avaliação de Documentos do 

Departamento de Arquivo Geral, Código FG2.002, para a qual foi designado pela Portaria 

N. 83.916, de 02/05/2017. (Processo n - 055527/2020-76( 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

N' 98.929-DESIGNAR Daiane Regina Segabinazzi Pradebon, Matrícula SIAPE 2055273, 

ocupante do cargo de Arquivista, do Quadro Único de Pessoal da UFSM, para exercer a 

Função Gratificada de Presidente da Comissão Permanente de Avaliação de Documentos 

do Departamento de Arquivo Geral, Código FG2.002. (Processo n. 055527/2020-76) 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO AFONSO BURMANN 

DESPACHO DE 23 DE NOVEMBRO DE 2020 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA, pela Portaria MEC n. 

188, de 06/03/1995, publicada no Diário Oficial de 08/03/1995, AUTORIZA o Afastamento 

do País do(s) seguinte(s) servidor(es): 

EDUARDO ROT11 ARRADE, PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR do 

DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS ADMINISTRATIVAS, de 01 de Fevereiro de 2021 à 31 de 

Março de 2021, para participar de Capacitação no Exterior vinculada ao Programa 

CAPES/Print em Gainesvilie/Estados Unidos com ônus para CAPES (Bolsa) 01/02/2021 - 

31/03/2021; com ônus para CAPES (Diárias) 01/02/2021 - 31/03/2021; com ônus para 

CAPES (Passagens( 01/02/2021 - 31/03/2021 (Processo N0  23081.047883/2020-16). 

PAULO AFONSO RURMANN 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO 

PORTARIA N0  3.515, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2020 

A Vice-Reitora da Universidade Federal de São Paulo, no uso de suas atribuições 

legais e estatutárias, resolve: 

Designar a servidora JULIANA LUPORINI DREYFUSS REGATIERI, Matrícula SIAPE 

nx 1913464, para exercer a função de Coordenadora de Pesquisa da Pró-Reitoria de Pós-

Graduação e Pesquisa (FG-02(. 

ANDREA RABINOVICI 

Q 
u,tn dx,uxnxtx pode ,,, xn,ifx,dx no endereça eletrônico 

pCI,,  ,ódig,, 05292020112400025 
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UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA 
AFIRO-BRASILEIRA 

PORTARIA N° 476, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2020 

O REITOR, PRO TEMPORE, DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL 
DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei 
00 12.289, de 20 de julho de 2010, publicada no DOU de 21.07.2010, a Portaria n' 328, de 
10 de março de 2020, publicado no DOU de 11 de março de 2020, do Ministério da 
Educação; considerando o que consta no processo nO 23282.410423/2020-72, resolve: 

Art. 1.0 - Autorizar o afastamento do país, com ônus limitado para Unilab, do 
servidor docente ALEXANDRE CUNHA COSTA, Siape: 2059551, pura a Holanda, no período 
de 01/07/2021 a 31/07/2021, a fim de usufruir da Licença Capacitação, quinquênio 
2013/2018, de acordo com o Art. 87 da Lei 8.112/90 e o Decreto 9.991/2019. 

Art. 2.0 - Esta portaria conta seus efeitos a partir de sua publicação. 

ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE 

UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ 

PORTARIA DO REITOR NB 1.422, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2020 

O REITOR DA UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ (UTFPR), 
considerando o Decreto datado de 22 de setembro de 2020, publicado no DOU. de 23 
subsequente; considerando o contido no Processo 00  23064.035126/2020-16; considerando 
a Portaria/MEC n0  1.427, de 06.08.2019, publicada no DOU de 7 subsequente; 
considerando o Decreto nx  7.232, de 19.07.2010, publicado no DOU de 20.07.2010; e 
considerando a Portaria Interministerial MPDG/ MEC n0  316, de 09.10.2017, DOU de 19 
subsequente, resolve: 

Nomear, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 90  e 10 da Lei n0  8.112, 
de 11 de dezembro de 1990, para o cargo de Assistente em Administração, Nível de 
Classificação "D", Nível de Capacitação "1", Padrão de Vencimento "1", LEONARDO GUERRA 
SARAÇOL, habilitado em concurso público, homologado através do Edital nO  13/2019, 
publicado no D.O.U. de 19.07.2019, cuja validade foi suspensa em virtude do estado de 
calamidade pública pelo Edital n0  18/2020, publicado no DOU. de 02.07.2020, para o 
Câmpus Medianeira, na vaga nx  304420, oriunda da aposentadoria de Magela Reny 
Fontícielia Gomez. 

MARCOS FLAVIO DE OLIVEIRA SCHIEFLER FILHO 

PORTARIA DO REITOR N2  1.426, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2020 

O REITOR DA UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ (UTFPR), 
considerando o Decreto datado de 22 de setembro de 2020, publicado no DOU. de 23 
subsequente; considerando o contido no Processo 00  23064.039887/2020-39; considerando 
a Portaria/MEC 0 1.427, de 06.08.2019, publicada no DOU de 7 subsequente; 
considerando o Decreto 00  7.232, de 19.07.2010, publicado no DOU de 20.07.2010; e 
considerando a Portaria Interministerial MPDG/ MEC n° 316, de 09.10.2017, DOU de 19 
subsequente, resolve: 

Nomear, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 92  e 10 da Lei 00  8.112, de 
11 de dezembro de 1990, para o cargo de Assistente em Administração, Nível de Classificação 
"D", Nível de Capacitação "1", Padrão de Vencimento "1", HELIO MARCOS KIRCHHEIM, 
habilitado em concurso público, homologado através do Edital nx 13/2019, publicado no 
D.O.U. de 19.07.2019, cuja validade foi suspensa em virtude do estado de calamidade pública 
pelo Edital n0  18/2020, publicado no DOU. de 02.07.2020, para o Câmpus Cornélio Procópio, 
na vaga nv  0812607, oriunda da exoneração de Ryander Alves Pereira Crivilim. 

MARCOS FLAVIO DE OLIVEIRA SCHIEFLER FILHO 

PORTARIA DO REITOR N0  1.430, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2020 

O REITOR DA UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ (UTFPR), 

considerando o Decreto datado de 22 de setembro de 2020, publicado no DOU. de 
23 subsequente; considerando o contido no Processo n0  23064.040412/2020-95; 

considerando a Portaria/MEC n0  1.427, de 06.08.2019, publicada no DOU de 7 
subsequente; considerando o contido no Decreto 0 7.485, de 18.05.2011, publicado 

no DOU de 19 subsequente; e considerando a Portaria Interministerial MPDG/ MEC n0  
316, de 09.10.2017, DOU de 19 subsequente, resolve: 

Nomear, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 90  e 10 da Lei n° 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990, para o cargo de Professor do Magistério Superior, na 
denominação Adjunto A, Classe A, Nível 1, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, 

ALINE CRISTINA DA ROCHA, habilitada em concurso público, homologado através do Edital 
nO 11/2018, publicado no D.O.U. de 07.06.2018, prorrogado pelo Edital nO  8/2019, publicado 
no D.O.U. de 04.06.2019, cuja validade foi suspensa cm virtude do estado de calamidade 

pública pelo Edital 00  18/2020, publicado no D.O.U. de 02.07.2020, para o Câmpus Curitiba, 
na vaga no 264601, oriunda da aposentadoria de Rubens Robles Ortega Junior. 

MARCOS FLAVIO DE OLIVEIRA SCHIEFLER FILHO 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS 

PORTARIAS DE 23 DE NOVEMBRO DE 2020 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no exercício do 

cargo de Reitor, no uso das competências conferidas pelo Inciso 1 do Artigo 21 do 

Estatuto da Universidade Federal do Amazonas, resolve: 

N' 1.658 - NOMEAR, em caráter efetivo no quadro de pessoal da Universidade Federal 

do Amazonas, nos termos do Art. 90,  inciso 1 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 

1990, o(s) candidato(s) a seguir relacionados, habilitados em Concurso Público de 

Provas objeto do Edital n°. 44/2019, para provimento de Cargo da Carreira de Técnico 

Administrativo em Educação - TAE, Nível D (Nível Médio), em regime de 40 (quarenta) 

horas semanais: 

NOME CARGO LOCAL CÓDIGO DE VAGA 

FRANCISCO DA SILVA BATALHA IPCOI ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO MANAUS 316835 

N' 1.659 - NOMEAR, em caráter efetivo no quadro de pessoal da Universidade Federal 

do Amazonas, nos termos do Art. 90,  Inciso 1 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 

1990, os candidatos a seguir relacionados, habilitados em Concurso Público de Provas 

objeto do Edital n0. 60/2018, para provimento de Cargo da Carreira de Técnico 

Administrativo em Educação - TAL, Nível E (Nível Superior), em regime de 40 

(quarenta) horas semanais: 

NOME 

 

CARGO LOCAL CÓDIGO DE VAGA 

YASMIM FERNANDES DE VASCONCELOS 

 

ECONOMISTA MANAUS 311997 

ROSIEL DO NASCIMENTO MENDONCA 

 

PRODUTOR CULTURAL MANAUS 256766 

     

JACOB MOYSES COHEN 

Documento assinado digitalmente conforme MP n' 2.200-2 de 24/00/2001, ICP 
que institui a 1 f de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. B.oII 
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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 

Gabinete do Reitor 

Boletim de Serviço Eletrônico em 24/11/2020 

PORTARIA N2  1660, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2020 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no exercício do cargo de Reitor, no uso das 

competências conferidas pelo Inciso 1, do Artigo 21, do Estatuto da Universidade Federal do Amazonas, e 

CONSIDERANDO o Art 96-A da Lei 8112/90, o Decreto 9991/2019, o teor da Resolução n2  027/2019-

CONSUNI e os termos da portaria Portaria GR N2  0620/2018; 

CONSIDERANDO a instrução do processo n2  23105.037378/2020-48. 

RESOLVE: 

Art. 12 - A U T O R 1 Z A R a complementaço do afastamento da servidora Maria de Nazaré Alves da Silva, 
lotada na Faculdade de Tecnologia, para cursar Doutorado no Programa de Pós-Graduação em Engenharia 

Civil na área de Recursos Hídricos e Saneamento Ambiental da Universidade Federal do Para/UFPA, no 
período de 15/12/2020 a 15/05/2021. 

Art. 22 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JACOB MOYSÉS COHEN 

Vice-Reitor, no exercício do cargo de Reitor 

&infra_sistema=... 1/2 
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Ministério da Educação 
Universidade Federal do Amazonas 

Gabinete do Reitor 

PORTARIA N° 1661, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2020 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no 
exercício do cargo de Reitor, no uso das competências conferidas pelo Inciso 1 
do Artigo 21 do Estatuto da Universidade Federal do Amazonas, e 

CONSIDERANDO o requerimento de vacância do cargo ocupado 
neste órgão pelo servidor CRISTIAN FARIAS MARTINS, em virtude de posse em 
outro cargo inacumulável, protocolado sob o n.° de Processo SEI 
23105.040424/2020-96; 

CONSIDERANDO aquilo que prevê o Artigo 33, Inciso VIII, da Lei n° 
8.112/90, de 11/12/19901  

RESOLVE: 

Art. 10. D E C L A R A R a vacância do cargo de Professor do 
Magistério Superior, código de vaga n.° 857097, ocupado por CRISTIAN FARIAS 
MARTINS, matrícula SIAPE n.° 1719511, lotado no INC - Universidade Federal 
do Amazonas, em virtude de posse em outro cargo inacumulável, nos termos do 
Artigo 33, Inciso VIII, da Lei n°8.112/90, a partir de 25/11/2020. 

Art. 20.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ÀkdP 
i3iÇLU.l 

M M. rón 1G1 

Documento assinado eletronicamente por JACOB MOYSES COHEN, Reitor, 
em exercício, em 24/11/2020, às 10:43, conforme horário oficial de Manaus, 
com fundamento no art. 60, § 10, do Decreto n°8.539, de 8 de outubro de 
2015. 

 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://sei. ufam. edu. br/sei/controlador externo. php? 
acao= documento conferir&id orgao acesso externo= 0, informando o código 
verificador 0372385 e o código CRC F2D5721131. 
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Nome Carga Horário 

45 horas 

Código de Vaga 

905983 MAURÍCIO DE VASCONCELOS MOREIRA Portaria de N' 327 do MEC, de 17.84.2013, publicada no DOU de 18.04.2013 

Portaria de Eedistribuição das Vagas 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO 

PORTARIAS DE 23 DE NOVEMBRO DE 2020 

A Vice-Reitora da Universidade Federal de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, resolve: 

No 3.522 - Exonerar a servidora PAULA CAROLEI, Matrícula SIAPE no 2130080, da função de 
Coordenadora do Curso de Tecnologia em Design Educacional - EAD do Campus Reitoria (FUC-01). 

N0  3.523 - Designar a servidora GISELE GRINEVICIUS GARBE, Matrícula SIAPE nt 2994448, 
para exercer a função de Coordenadora do Curso de Tecnologia em Design Educacional - 

EAD do Campus Reitoria (FUC-01(. 

N 3.524 - Reconduzir a servidora DANIELA LEAL MUSA, Matrícula SIAPE no 1609337, na 
função de Coordenadora do Curso de Graduação(Bacharelado) em Ciência da Computação 
do Instituto de Ciência e Tecnologia do Campus São José dos Campos (FUC-01(. 

No 3.525 - Reconduzir o servidor WERNER SIEGFRIED HANISCH, Matrícula SIAPE no 1674143, 
na função de Coordenador do Curso de Graduação em Engenharia Química do Instituto de 
Ciências Ambientais, Químicas e Farmacêuticas do Campus Diadema (FUC-01). 

NO 3.528 - Reconduzir o servidor FILIPE DE OLIVEIRA, Matrícula SIAPE no 2833548, na 
função de Coordenador do Curso de Graduação em Tecnologia Oftálmica da Escola Paulista 
de Medicina do Compus São Paulo (FUC-01(. 

ANDREA RABINOVICI 

RETIFICAÇÃO 

No DOU de 13/11/2020, seção 2, pág. 27, na identificação do ato que trata da 
designação de função gratificada da servidora KATIA DA SILVA OLIVEIRA, onde se lê: 
PORTARIA No 3.367, DE 11 DE NOVEMBRO DE 202, leia-se: PORTARIA No 3.367, DE 11 DE 
NOVEMBRO DE 2020. 

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO COM PESSOAS 

PORTARIAS DE 23 DE NOVEMBRO DE 2020 

O PRÓ-REITOR ADJUNTO DE GESTÃO COM PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE SÃO PAULO, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria o' 2.814/2020, 
publicada no DOU. de 28/09/2020, usando das atribuições legais e estatutárias e nos 
termos do Artigo 90,  Inciso 1, combinado com o Artigo 10, da Lei 8.112, de 11/12/90, em 
conformidade com a Lei n° 11.091, de 12/01/2005 e, Decreto o0  7.232, de 19 de julho de 
2010, resolve: 

N° 3.520 - Tornar sem efeito a portaria de nomeação n0  3.416 de LEANDRO LIMA DE 
OLIVEIRA publicada no DOU. de 16/11/2020, seção 2, página nt 30, em virtude da não 
aceitação do cargo público. 

1\10  3.521 - Interromper o prazo para a posse da portaria de nomeação n' 3.458 de 17 de 
novembro de 2020, publicada no DOU. em 18/11/2019, de SEBASTIAO RAIMUNDO 
CAMPOS, habilitado em Concurso Público de Provas e Títulos, de acordo com a Lei o' 8.112 
de 11/12/1990, artigo 13, §2'. A posse deverá ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias a partir 
de 18/12/2020. 

NORBERTO SILVA LOBO 

UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA 
AFRO-BRASILEIRA 

PORTARIA REITORIA NB 473, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2020. 

O REITOR, PRO TEMPORE, DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA 

LUSOFONIA AFROBRASILEIRA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nO  12.289, 

de 20 de julho de 2010, publicada no DOU de 21.07.2010, a Portaria o' 328, de 10 de março de 

2020, publicado no DOU de 11 de março de 2020, do Ministério da Educação, resolve: 

Art. 12  Dispensar o servidor CARLOS ALBERTO MUNIZ, matrícula SIAPE 00 

1714132, da função de Chefe do Serviço Acadêmico do Instituto de Linguagens e 

Literaturas, código FG-03. (Processo 23282.411445/2020-50) 

Art. 20  Esta portaria conta seus efeitos a partir de sua publicação. 

ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE 

PORTARIAS REITORIA DE 19 DE NOVEMBRO DE 2020 

O REITOR, PRO TEMPORE, DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA 

LUSOFONIA AFROBRASI LEI RA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei no 12.289, 

de 20 de julho de 2010, publicada no DOU de 21.07.2010, a Portaria n'328, de lOde março de 

2020, publicado no DOU de 11 de março de 2020, do Ministério da Educação, resolve: 

Nt 477 - Art. 12  Designar o servidor VANDILBERTO PEREIRA PINTO, matrícula SIAPE nO 

1666642, para a função de Coordenador de inovação Tecnológica, código FG-01. 

(Processo 23282.411590/2020-31) 

Art. 20  Esta portaria conta seus efeitos a partir de sua publicação. 

Nt 479 - AO. 12  Dispensar a servidora ANA CAROLINA DA SILVA PEREIRA, matrícula 

SIAPE no 1116318, da função de Gerente da Divisão de Projetos institucionais, código 

FG-01. (Processo 23282.411026/2020-18) 

Art. 20  Esta portaria conta seus efeitos a partir de sua publicação. 

Nt 480 - Art. 12  Dispensar o servidor ALLBERSON BRUNO DE OLIVEIRA DANTAS, 

matrícula SIAPE no 1703209, da função de Gerente do Núcleo de Inovação Tecnológica, 

código FG-01. (Processo 23262.411163/2020-23) 

Art. 22  Esta portaria conta seus efeitos a partir de sua publicação. 

Nt 481 - Art. 12  Designar o servidor ALLBERSON BRUNO DE OLIVEIRA DANTAS, 

matrícula SIAPE n2  1703209, para assumir a função de Coordenador de Pesquisa, 

código CD- 04. (Processo 23282.411183/2020-23) 

Art. 20  Esta portaria conta seus efeitos a partir de sua publicação. 

N 0  482 - Art.12  Designar o servidor FRANCISCO OLIMPIO MOURA CARNEIRO, matrícula 

SIAPE 00  1148304, para a função de Gerente da Divisão em Empreendedorismo e 

Incubação de Empresas, código FG-01. (Processo 23262.411589/2020-14( 

Art. 22  Esta portaria conta seus efeitos a partir de sua publicação. 

ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE 

PORTARIA REITORIA N0  489, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2020 

O REITOR, PRO TEMPORE, DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei e0  
12.289, de 20 de julho de 2010, publicada no DOU de 21 de julho de 2010 e a Portaria no  328, de 10 de março de 2020, publicada no DOU de 11 de março de 2020, do Ministério da 
Educação; 

Considerando o que consta nos Processos nO  23282.409429/2020-05, resolve: 
Art. 1.2  TORNAR SEM EFEITO A NOMEAÇÃO dos candidatos abaixo relacionados, considerando a indicação do cargo, portaria de redistribuição de vaga, código, regime de trabalho 

semanal em anexo, onde a Portaria Reitoria No 437, de 19 de outubro de 2020, publicada no DOU nO 203 de 22 de outubro de 2020, Seção 2, Páginas 24 e 25 e retificações, de que trata 
da nomeação para o cargo efetivo de Técnico-Administrativos em Educação, a teor do § 12  e § 60, art. 13, da Lei 8.112/90, alterada pela Lei 9.527/97, em virtude de não terem tomado 
posse no prazo legal previsto. 

Art. 20  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE 

ANEXO 

Cargo: ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO (Classe D, Padrão 1, Nível 101). 

Cargo: TÉCNICO EM CONTABILIDADE (Classe D, Padrão 1, Nível 101(. 

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA N0  636, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2020 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVESIDADE DA 
INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFOCNIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, nomeado pela 
Portaria da Reitoria no 535, de 10/05/2018, publicada no Diário Oficial da União (DOU) no 
90, de 11/05/2018, considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria no 
885, de 03/08/2018, publicada no DOU no 183 de 07/08/2018, no uso das atribuições a ele 
conferidas, considerando o que consta no Processo, resolve: 

Art.12  Designar a servidora SOLANGE MARIA MORAIS TELES, matrícula SIAPE no 
2194850, para assumir a função de Pró-Reitor(a) de Graduação, código CD-02, nos 
afastamentos ou impedimentos legais e regulares da titular, GERANILDE COSTA E SILVA, 
matrícula SIAPE nO  1127296. (Processo 00  23282.411178/2020-11( 

Art. 20 Esta portaria entra em vigor a partir da publicação. 

ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS 

PORTARIAS DE 24 DE NOVEMBRO DE 2020 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no exercício do 

cargo de Reitor, no uso das competências conferidas pelo Inciso 1 do Artigo 21 do Estatuto 
da Universidade Federal do Amazonas, resolve: 

N' 1.661- DECLARAR a vacância do cargo de Professor do Magistério Superior, código de vaga 

n.0  857097, ocupado por CRISTIAN FARIAS MARTINS, matrícula SIAPE 0.0  1719511, lotado no 
INC - Universidade Federal do Amazonas, em virtude de posse em outro cargo inacumulável, 

nos termos do Artigo 33, Inciso VIII, da Lei o0  8.112/90, a partir de 25/11/2020. 

Q
0,0, dvmvevtv pode o,, verificado no endereça eletrônico 
http//000.io.goo.b,/aot,,tioidad,.htoI, polo código 05292020102500027 
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N' 1.662 - DESIGNAR pró-tempore a servidora SORIANY SIMAS NEVES para exercer a 
função de Vice-Coordenador do Curso de Comunicação Social-Jornalismo do Instituto de 
Ciências Sociais, Educação e Zootecnia - ICSEZ/Parintins, a contar do dia 06 de novembro 
de 2020 até a realização de nova eleição do supramencionado Curso. 

N' 1.663 - CONCEDER, Pensão Por Morte nos termos do Artigo 217, inciso IV, alínea 'a", 
Artigo. 222, Inciso IV da lei 8.112/90, nova redação Lei o0  13.135/2015, a JOSÉ MARCUS 
REIS DE VASCONCELOS PAIVA na condição de filho, do Ex-servidor falecido em 05.11.2020, 
o senhor Marcos Vinicius de Vasconcelos Paiva, do quadro de pessoal dos servidores ativos 
da Fundação Universidade do Amazonas, observando o que descreve a Lei mencionada, 
com prazo temporário, previsão de término dia 18.10.2029, e Artigo 23, incisos 1, II, III, e IV, 
do § 20 do Artigo 24, c/c o § 40 do Artigo 11, da Emenda Constitucional 00  103/2019. 

JACOR MOYSES COHEN 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA 

ATOS DE 24 DE NOVEMBRO DE 2020 

A REITORA DA UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA, no uso de suas atribuições 

estatutárias e considerando o Constante no Processo 00  23106.107682/2020-50, resolve: 

NO 1.218 - Dispensar, a partir de 1/12/2020, o servidor Mauro Dias da Silva da função de 

Coordenador do Centro de Atendimento e Estudos Psicológicos do Instituto de Psicologia )FG-01). 

NO 1.219 - Designar, a partir de 1/12/2020, a servidora Márcia Cristina Maesso para 

exercer a função de Coordenadora do Centro de Atendimento e Estudos Psicológicos do 

Instituto de Psicologia (FG-01(. 

Documento assinado digitalmente conforme MP o' 2.200-2 do 24/00/2001, ICP 
que institui a 1 f de Chaves Públicas Brasileira - PEP-Brasil. B.OII 

Portaria de Reóistribuiçãv das Vagas Código de Vaga Carga Horária Nome 

THIAGO LIMA DE OLIVEIRA Portaria de Redistribuiç8v 50  886 do MEC, de 28.05.2019, publicada no oou de 30.05.2019 970172 40 horas 
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Ministério da Educação 
Universidade Federal do Amazonas 

Gabinete do Reitor 

PORTARIA N° 1662, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2020 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no 
exercício do cargo de Reitor, no uso das competências conferidas pelo Inciso 1 
do Artigo 21 do Estatuto da Universidade Federal do Amazonas, e 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no Item VI do Artigo 
19 do Estatuto da Universidade Federal do Amazonas; 

CONSIDERANDO a instrução contida nos autos do Processo SEI n° 
23105.039492/2020-11, 

RESOLVE: 

Art. 10. D E 5 1 G N A R pró-tempore a servidora SORIANY SIMAS 
NEVES para exercer a função de Vice-Coordenador do Curso de Comunicação 
Social-Jornalismo do Instituto de Ciências Sociais, Educação e Zootecnia - 

ICSEZ/Parintins, a contar do dia 06 de novembro de 2020 até a realização 
de nova eleição do supramencionado Curso. 

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Documento assinado eletronicamente por JACOB MOYSES COHEN, Reitor, 
em exercício, em 24/11/2020, às 11:01, conforme horário oficial de Manaus, 
com fundamento no art. 60, § 10, do Decreto n°8.539, de 8 de outubro de 
2015. 

 

 

 

 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://sei. ufam. edu. br/sei/controlador externo. php? 
acao= documento conferir&id orgao acesso externo= 0, informando o código 
verificador 0372526 e o código CRC 999E18EA. 
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Nome Carga Horário 

45 horas 

Código de Vaga 

905983 MAURÍCIO DE VASCONCELOS MOREIRA Portaria de N' 327 do MEC, de 17.84.2013, publicada no DOU de 18.04.2013 

Portaria de Eedistribuição das Vagas 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO 

PORTARIAS DE 23 DE NOVEMBRO DE 2020 

A Vice-Reitora da Universidade Federal de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, resolve: 

No 3.522 - Exonerar a servidora PAULA CAROLEI, Matrícula SIAPE no 2130080, da função de 
Coordenadora do Curso de Tecnologia em Design Educacional - EAD do Campus Reitoria (FUC-01). 

1\10  3.523 - Designar a servidora GISELE GRINEVICIUS GARBE, Matrícula SIAPE nt 2994448, 
para exercer a função de Coordenadora do Curso de Tecnologia em Design Educacional - 

EAD do Campus Reitoria (FUC-01(. 

N 3.524 - Reconduzir a servidora DANIELA LEAL MUSA, Matrícula SIAPE no 1609337, na 
função de Coordenadora do Curso de Graduação(Bacharelado) em Ciência da Computação 
do Instituto de Ciência e Tecnologia do Campus São José dos Campos (FUC-01(. 

No 3.525 - Reconduzir o servidor WERNER SIEGFRIED HANISCH, Matrícula SIAPE no 1674143, 
na função de Coordenador do Curso de Graduação em Engenharia Química do Instituto de 
Ciências Ambientais, Químicas e Farmacêuticas do Campus Diadema (FUC-01). 

NO 3.528 - Reconduzir o servidor FILIPE DE OLIVEIRA, Matrícula SIAPE no 2833548, na 
função de Coordenador do Curso de Graduação em Tecnologia Oftálmica da Escola Paulista 
de Medicina do Compus São Paulo (FUC-01(. 

ANDREA RABINOVICI 

RETIFICAÇÃO 

No DOU de 13/11/2020, seção 2, pág. 27, na identificação do ato que trata da 
designação de função gratificada da servidora KATIA DA SILVA OLIVEIRA, onde se lê: 
PORTARIA No 3.367, DE 11 DE NOVEMBRO DE 202, leia-se: PORTARIA No 3.367, DE 11 DE 
NOVEMBRO DE 2020. 

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO COM PESSOAS 

PORTARIAS DE 23 DE NOVEMBRO DE 2020 

O PRÓ-REITOR ADJUNTO DE GESTÃO COM PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE SÃO PAULO, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria o' 2.814/2020, 
publicada no DOU. de 28/09/2020, usando das atribuições legais e estatutárias e nos 
termos do Artigo 90,  Inciso 1, combinado com o Artigo 10, da Lei 8.112, de 11/12/90, em 
conformidade com a Lei n° 11.091, de 12/01/2005 e, Decreto o0  7.232, de 19 de julho de 
2010, resolve: 

N° 3.520 - Tornar sem efeito a portaria de nomeação n0  3.416 de LEANDRO LIMA DE 
OLIVEIRA publicada no DOU. de 16/11/2020, seção 2, página nt 30, em virtude da não 
aceitação do cargo público. 

1\10  3.521 - Interromper o prazo para a posse da portaria de nomeação n' 3.458 de 17 de 
novembro de 2020, publicada no DOU. em 18/11/2019, de SEBASTIAO RAIMUNDO 
CAMPOS, habilitado em Concurso Público de Provas e Títulos, de acordo com a Lei o' 8.112 
de 11/12/1990, artigo 13, §2'. A posse deverá ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias a partir 
de 18/12/2020. 

NORBERTO SILVA LOBO 

UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA 
AFRO-BRASILEIRA 

PORTARIA REITORIA NB 473, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2020. 

O REITOR, PRO TEMPORE, DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA 

LUSOFONIA AFROBRASILEIRA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nO  12.289, 

de 20 de julho de 2010, publicada no DOU de 21.07.2010, a Portaria o' 328, de 10 de março de 

2020, publicado no DOU de 11 de março de 2020, do Ministério da Educação, resolve: 

Art. 12  Dispensar o servidor CARLOS ALBERTO MUNIZ, matrícula SIAPE 00 

1714132, da função de Chefe do Serviço Acadêmico do Instituto de Linguagens e 

Literaturas, código FG-03. (Processo 23282.411445/2020-50) 

Art. 20  Esta portaria conta seus efeitos a partir de sua publicação. 

ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE 

PORTARIAS REITORIA DE 19 DE NOVEMBRO DE 2020 

O REITOR, PRO TEMPORE, DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA 

LUSOFONIA AFROBRASI LEI RA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei no 12.289, 

de 20 de julho de 2010, publicada no DOU de 21.07.2010, a Portaria n'328, de lOde março de 

2020, publicado no DOU de 11 de março de 2020, do Ministério da Educação, resolve: 

Nt 477 - Art. 12  Designar o servidor VANDILBERTO PEREIRA PINTO, matrícula SIAPE n 

1666642, para a função de Coordenador de inovação Tecnológica, código FG-01. 

(Processo 23282.411590/2020-31) 

Art. 22  Esta portaria conta seus efeitos a partir de sua publicação. 

Nt 479 - AO. 12  Dispensar a servidora ANA CAROLINA DA SILVA PEREIRA, matrícula 

SIAPE no 1116318, da função de Gerente da Divisão de Projetos institucionais, código 

FG-01. (Processo 23282.411026/2020-18) 

Art. 20  Esta portaria conta seus efeitos a partir de sua publicação. 

Nt 480 - Art. 12  Dispensar o servidor ALLBERSON BRUNO DE OLIVEIRA DANTAS, 

matrícula SIAPE no 1703209, da função de Gerente do Núcleo de Inovação Tecnológica, 

código FG-01. (Processo 23262.411163/2020-23) 

Art. 22  Esta portaria conta seus efeitos a partir de sua publicação. 

Nt 481 - Art. 12  Designar o servidor ALLBERSON BRUNO DE OLIVEIRA DANTAS, 

matrícula SIAPE no  1703209, para assumir a função de Coordenador de Pesquisa, 

código CD- 04. (Processo 23282.411183/2020-23) 

Art. 20  Esta portaria conta seus efeitos a partir de sua publicação. 

N 0  482 - Art.12  Designar o servidor FRANCISCO OLIMPIO MOURA CARNEIRO, matrícula 

SIAPE 00  1148304, para a função de Gerente da Divisão em Empreendedorismo e 

Incubação de Empresas, código FG-01. (Processo 23262.411589/2020-14( 

Art. 20  Esta portaria conta seus efeitos a partir de sua publicação. 

ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE 

PORTARIA REITORIA N0  489, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2020 

O REITOR, PRO TEMPORE, DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei e0  
12.289, de 20 de julho de 2010, publicada no DOU de 21 de julho de 2010 e a Portaria no  328, de 10 de março de 2020, publicada no DOU de 11 de março de 2020, do Ministério da 
Educação; 

Considerando o que consta nos Processos nO  23282.409429/2020-05, resolve: 
Art. 1.2  TORNAR SEM EFEITO A NOMEAÇÃO dos candidatos abaixo relacionados, considerando a indicação do cargo, portaria de redistribuição de vaga, código, regime de trabalho 

semanal em anexo, onde a Portaria Reitoria No 437, de 19 de outubro de 2020, publicada no DOU nO 203 de 22 de outubro de 2020, Seção 2, Páginas 24 e 25 e retificações, de que trata 
da nomeação para o cargo efetivo de Técnico-Administrativos em Educação, a teor do § 12  e § 60, art. 13, da Lei 8.112/90, alterada pela Lei 9.527/97, em virtude de não terem tomado 
posse no prazo legal previsto. 

Art. 20  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE 

ANEXO 

Cargo: ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO (Classe D, Padrão 1, Nível 101). 

Cargo: TÉCNICO EM CONTABILIDADE (Classe D, Padrão 1, Nível 101(. 

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA N0  636, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2020 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVESIDADE DA 
INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFOCNIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, nomeado pela 
Portaria da Reitoria no 535, de 10/05/2018, publicada no Diário Oficial da União (DOU) no 
90, de 11/05/2018, considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria no 
885, de 03/08/2018, publicada no DOU no 183 de 07/08/2018, no uso das atribuições a ele 
conferidas, considerando o que consta no Processo, resolve: 

Art.12  Designar a servidora SOLANGE MARIA MORAIS TELES, matrícula SIAPE no 
2194850, para assumir a função de Pró-Reitor(a) de Graduação, código CD-02, nos 
afastamentos ou impedimentos legais e regu lares da titular, GERANILDE COSTA E SILVA, 
matrícula SIAPE no  1127296. (Processo 00  23282.411178/2020-11( 

Art. 20 Esta portaria entra em vigor a partir da publicação. 

ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS 

PORTARIAS DE 24 DE NOVEMBRO DE 2020 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no exercício do 

cargo de Reitor, no uso das competências conferidas pelo Inciso 1 do Artigo 21 do Estatuto 
da Universidade Federal do Amazonas, resolve: 

N' 1.661- DECLARAR a vacância do cargo de Professor do Magistério Superior, código de vaga 

n.0  857097, ocupado por CRISTIAN FARIAS MARTINS, matrícula SIAPE 0.0  1719511, lotado no 
INC - Universidade Federal do Amazonas, em virtude de posse em outro cargo inacumulável, 

nos termos do Artigo 33, Inciso VIII, da Lei o0  8.112/90, a partir de 25/11/2020. 

Q
u,o, dvmvevtv pode o,, verificado no endereça eletrônico 
http//000.io.goo.b,/aot,,tioidad,.htoI, polo código 05292020102500027 
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N' 1.662 - DESIGNAR pró-tempore a servidora SORIANY SIMAS NEVES para exercer a 
função de Vice-Coordenador do Curso de Comunicação Social-Jornalismo do Instituto de 
Ciências Sociais, Educação e Zootecnia - ICSEZ/Purintins, a contar do dia 06 de novembro 
de 2020 até a realização de nova eleição do supramencionado Curso. 

N' 1.663 - CONCEDER, Pensão Por Morte nos termos do Artigo 217, inciso IV, alínea 'a', 
Artigo. 222, Inciso IV da lei 8.112/90, nova redação Lei 0 13.135/2015, a JOSÉ MARCUS 
REIS DE VASCONCELOS PAIVA na condição de filho, do Ex-servidor falecido em 05.11.2020, 
o senhor Marcos Vinicius de Vasconcelos Paiva, do quadro de pessoal dos servidores ativos 
da Fundação Universidade do Amazonas, observando o que descreve a Lei mencionada, 
com prazo temporário, previsão de término dia 18.10.2029, e Artigo 23, incisos 1, li, III, e IV, 
do § 22  do Artigo 24, c/c o § 40 do Artigo 11, da Emenda Constitucional 00  103/2019. 

JACOR MOYSES COHEN 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA 

ATOS DE 24 DE NOVEMBRO DE 2020 

A REITORA DA UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA, no uso de suas atribuições 

estatutárias e considerando o constante no Processo 00  23106.107682/2020-50, resolve: 

NO 1.218 - Dispensar, a partir de 1/12/2020, o servidor Mauro Dias da Silva da função de 

Coordenador do Centro de Atendimento e Estudos Psicológicos do Instituto de Psicologia )FG-01). 

NO 1.219 - Designar, a partir de 1/12/2020, a servidora Márcia Cristina Muesso para 

exercer a função de Coordenadora do Centro de Atendimento e Estudos Psicológicos do 

Instituto de Psicologia (FG-01(. 

Documento assinado digitalmente conforme MP nO 2.200-2 do 24/00/2001, ICP 
que institui a 1 f de Chaves Públicas Brasileira - lCP-Brasil. B.OII 

Portaria de Reóistribuiçãv das Vagas Código de Vaga Carga Horária Nome 

THIAGO LIMA DE OLIVEIRA Portaria de Redistribuiç8v 50  806 do MEC, de 28.05.2019, publicada no oou de 30.05.2019 970172 40 horas 
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Ministério da Educação 
Universidade Federal do Amazonas 

Gabinete do Reitor 

PORTARIA N° 1663, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2020 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no 
exercício do cargo de Reitor, usando das suas atribuições estatutárias, e 

CONSIDERANDO a solicitação datada de 10.11.2020 consoante do 
Processo n.° 23105.040503/2020-051  de JOSE MARCUS REIS DE 
VASCONCELOS PAIVA; 

RESOLVE:  

Art.10  - C O N C E D E R, Pensão Por Morte nos termos 
do Artigo 217, inciso IV, alínea "a' Artigo. 222, Inciso IV da lei 8.112/90, nova 
redação Lei n° 13.135/2015, a JOSE MARCUS REIS DE VASCONCELOS 
PAIVA na condição de filho, do Ex-servidor falecido em 05.11.2020, o 
senhor Marcus Vinicius de Vasconcelos Paiva, do quadro de pessoal dos 
servidores ativos da Fundação Universidade do Amazonas, observando o que 
descreve a Lei mencionada, com prazo temporário, previsão de término dia 
18.10.2029, e Artigo 23, incisos 1, II, III, e IV, do § 20  do Artigo 24, c/c o § 40  
do Artigo 11, da Emenda Constitucional n° 103/2019. 

Art.20  - O RI E N T A R, para realização do Recadastramento Anual 
a ser realizado no mês de aniversário em qualquer agência da instituição 
bancária onde receba o benefício, sob pena de suspensão do pagamento, 
conforme Orientação Normativa n° 45/2020, de 15/06/2020. 

eÍ! 71 

Documento assinado eletronicamente por JACOB MOYSES COHEN, Reitor, 
em exercício, em 24/11/2020, às 11:46, conforme horário oficial de Manaus, 
com fundamento no art. 60, § 10, do Decreto n°8.539, de 8 de outubro de 
2015. 

 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https : //sei. ufam. edu. br/sei/controlador externo. php? 
acao= documento conferir&id orgao acesso externo= 0, informando o código 
verificador 0372604 e o código CRC 4143811350. 
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Nome Carga Horário 

45 horas 

Código de Vaga 

905983 MAURÍCIO DE VASCONCELOS MOREIRA Portaria de N' 327 do MEC, de 17.84.2013, publicada no DOU de 18.04.2013 

Portaria de Eedistribuição das Vagas 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO 

PORTARIAS DE 23 DE NOVEMBRO DE 2020 

A Vice-Reitora da Universidade Federal de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, resolve: 

No 3.522 - Exonerar a servidora PAULA CAROLEI, Matrícula SIAPE no 2130080, da função de 
Coordenadora do Curso de Tecnologia em Design Educacional - EAD do Campus Reitoria (FUC-01). 

1\10  3.523 - Designar a servidora GISELE GRINEVICIUS GARBE, Matrícula SIAPE nt 2994448, 
para exercer a função de Coordenadora do Curso de Tecnologia em Design Educacional - 

EAD do Campus Reitoria (FUC-01(. 

N 3.524 - Reconduzir a servidora DANIELA LEAL MUSA, Matrícula SIAPE no 1609337, na 
função de Coordenadora do Curso de Graduação(Bacharelado) em Ciência da Computação 
do Instituto de Ciência e Tecnologia do Campus São José dos Campos (FUC-01(. 

No 3.525 - Reconduzir o servidor WERNER SIEGFRIED HANISCH, Matrícula SIAPE no 1674143, 
na função de Coordenador do Curso de Graduação em Engenharia Química do Instituto de 
Ciências Ambientais, Químicas e Farmacêuticas do Campus Diadema (FUC-01). 

NO 3.528 - Reconduzir o servidor FILIPE DE OLIVEIRA, Matrícula SIAPE no 2833548, na 
função de Coordenador do Curso de Graduação em Tecnologia Oftálmica da Escola Paulista 
de Medicina do Compus São Paulo (FUC-01(. 

ANDREA RABINOVICI 

RETIFICAÇÃO 

No DOU de 13/11/2020, seção 2, pág. 27, na identificação do ato que trata da 
designação de função gratificada da servidora KATIA DA SILVA OLIVEIRA, onde se lê: 
PORTARIA No 3.367, DE 11 DE NOVEMBRO DE 202, leia-se: PORTARIA No 3.367, DE 11 DE 
NOVEMBRO DE 2020. 

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO COM PESSOAS 

PORTARIAS DE 23 DE NOVEMBRO DE 2020 

O PRÓ-REITOR ADJUNTO DE GESTÃO COM PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE SÃO PAULO, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria o' 2.814/2020, 
publicada no DOU. de 28/09/2020, usando das atribuições legais e estatutárias e nos 
termos do Artigo 90,  Inciso 1, combinado com o Artigo 10, da Lei 8.112, de 11/12/90, em 
conformidade com a Lei n0  11.091, de 12/01/2005 e, Decreto o0  7.232, de 19 de julho de 
2010, resolve: 

N° 3.520 - Tornar sem efeito a portaria de nomeação n0  3.416 de LEANDRO LIMA DE 
OLIVEIRA publicada no DOU. de 16/11/2020, seção 2, página nt 30, em virtude da não 
aceitação do cargo público. 

1\10  3.521 - Interromper o prazo para a posse da portaria de nomeação n' 3.458 de 17 de 
novembro de 2020, publicada no DOU. em 18/11/2019, de SEBASTIAO RAIMUNDO 
CAMPOS, habilitado em Concurso Público de Provas e Títulos, de acordo com a Lei o' 8.112 
de 11/12/1990, artigo 13, §2'. A posse deverá ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias a partir 
de 18/12/2020. 

NORBERTO SILVA LOBO 

UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA 
AFRO-BRASILEIRA 

PORTARIA REITORIA NB 473, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2020. 

O REITOR, PRO TEMPORE, DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA 

LUSOFONIA AFROBRASILEIRA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nO  12.289, 

de 20 de julho de 2010, publicada no DOU de 21.07.2010, a Portaria o' 328, de 10 de março de 

2020, publicado no DOU de 11 de março de 2020, do Ministério da Educação, resolve: 

Art. 12  Dispensar o servidor CARLOS ALBERTO MUNIZ, matrícula SIAPE 00 

1714132, da função de Chefe do Serviço Acadêmico do Instituto de Linguagens e 

Literaturas, código FG-03. (Processo 23282.411445/2020-50) 

Art. 20  Esta portaria conta seus efeitos a partir de sua publicação. 

ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE 

PORTARIAS REITORIA DE 19 DE NOVEMBRO DE 2020 

O REITOR, PRO TEMPORE, DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA 

LUSOFONIA AFROBRASI LEI RA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei no 12.289, 

de 20 de julho de 2010, publicada no DOU de 21.07.2010, a Portaria n'328, de lOde março de 

2020, publicado no DOU de 11 de março de 2020, do Ministério da Educação, resolve: 

Nt 477 - Art. 12  Designar o servidor VANDILBERTO PEREIRA PINTO, matrícula SIAPE nO 

1666642, para a função de Coordenador de inovação Tecnológica, código FG-01. 

(Processo 23282.411590/2020-31) 

Art. 20  Esta portaria conta seus efeitos a partir de sua publicação. 

Nt 479 - AO. 12  Dispensar a servidora ANA CAROLINA DA SILVA PEREIRA, matrícula 

SIAPE no 1116318, da função de Gerente da Divisão de Projetos institucionais, código 

FG-01. (Processo 23282.411026/2020-18) 

Art. 20  Esta portaria conta seus efeitos a partir de sua publicação. 

Nt 480 - Art. 12  Dispensar o servidor ALLBERSON BRUNO DE OLIVEIRA DANTAS, 

matrícula SIAPE no 1703209, da função de Gerente do Núcleo de Inovação Tecnológica, 

código FG-01. (Processo 23262.411163/2020-23) 

Art. 20  Esta portaria conta seus efeitos a partir de sua publicação. 

Nt 481 - Art. 12  Designar o servidor ALLBERSON BRUNO DE OLIVEIRA DANTAS, 

matrícula SIAPE n2  1703209, para assumir a função de Coordenador de Pesquisa, 

código CD- 04. (Processo 23282.411183/2020-23) 

Art. 20  Esta portaria conta seus efeitos a partir de sua publicação. 

N 0  482 - Art.12  Designar o servidor FRANCISCO OLIMPIO MOURA CARNEIRO, matrícula 

SIAPE 00  1148304, para a função de Gerente da Divisão em Empreendedorismo e 

Incubação de Empresas, código FG-01. (Processo 23262.411589/2020-14( 

Art. 20  Esta portaria conta seus efeitos a partir de sua publicação. 

ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE 

PORTARIA REITORIA N0  489, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2020 

O REITOR, PRO TEMPORE, DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei e0  
12.289, de 20 de julho de 2010, publicada no DOU de 21 de julho de 2010 e a Portaria no  328, de 10 de março de 2020, publicada no DOU de 11 de março de 2020, do Ministério da 
Educação; 

Considerando o que consta nos Processos nO  23282.409429/2020-05, resolve: 
Art. 1.2  TORNAR SEM EFEITO A NOMEAÇÃO dos candidatos abaixo relacionados, considerando a indicação do cargo, portaria de redistribuição de vaga, código, regime de trabalho 

semanal em anexo, onde a Portaria Reitoria No 437, de 19 de outubro de 2020, publicada no DOU nO 203 de 22 de outubro de 2020, Seção 2, Páginas 24 e 25 e retificações, de que trata 
da nomeação para o cargo efetivo de Técnico-Administrativos em Educação, a teor do § 12  e § 60, art. 13, da Lei 8.112/90, alterada pela Lei 9.527/97, em virtude de não terem tomado 
posse no prazo legal previsto. 

Art. 20  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE 

ANEXO 

Cargo: ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO (Classe D, Padrão 1, Nível 101). 

Cargo: TÉCNICO EM CONTABILIDADE (Classe D, Padrão 1, Nível 101(. 

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA N0  636, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2020 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVESIDADE DA 
INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFOCNIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, nomeado pela 
Portaria da Reitoria no 535, de 10/05/2018, publicada no Diário Oficial da União (DOU) no 
90, de 11/05/2018, considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria no 
885, de 03/08/2018, publicada no DOU no 183 de 07/08/2018, no uso das atribuições a ele 
conferidas, considerando o que consta no Processo, resolve: 

Art.12  Designar a servidora SOLANGE MARIA MORAIS TELES, matrícula SIAPE no 
2194850, para assumir a função de Pró-Reitor(a) de Graduação, código CD-02, nos 
afastamentos ou impedimentos legais e regu lares da titular, GERANILDE COSTA E SILVA, 
matricula SIAPE no  1127296. (Processo 00  23282.411178/2020-11( 

Aro. 20 Esta portaria entra em vigor a partir da publicação. 

ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS 

PORTARIAS DE 24 DE NOVEMBRO DE 2020 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no exercício do 

cargo de Reitor, no uso das competências conferidas pelo Inciso 1 do Artigo 21 do Estatuto 
da Universidade Federal do Amazonas, resolve: 

N' 1.661- DECLARAR a vacância do cargo de Professor do Magistério Superior, código de vaga 

n.0  857097, ocupado por CRISTIAN FARIAS MARTINS, matrícula SIAPE 0.0  1719511, lotado no 
INC - Universidade Federal do Amazonas, em virtude de posse em outro cargo inacumulável, 

nos termos do Artigo 33, Inciso VIII, da Lei o0  8.112/90, a partir de 25/11/2020. 

Q
0,0, dvmvevtv pode o,, verificado no endereça eletrônico 
http//000.io.goo.b,/aot,,tioidad,.htoI, polo código 05292020102500027 
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N' 1.662 - DESIGNAR pró-tempore a servidora SORIANY SIMAS NEVES para exercer a 
função de Vice-Coordenador do Curso de Comunicação Social-Jornalismo do Instituto de 
Ciências Sociais, Educação e Zootecnia - ICSEZ/Parintins, a contar do dia 06 de novembro 
de 2020 até a realização de nova eleição do supramencionado Curso. 

N' 1.663 - CONCEDER, Pensão Por Morte nos termos do Artigo 217, inciso IV, alínea 'a', 
Artigo. 222, Inciso IV da lei 8.112/90, nova redação Lei 0 13.135/2015, a JOSÉ MARCUS 
REIS DE VASCONCELOS PAIVA na condição de filho, do Ex-servidor falecido em 05.11.2020, 
o senhor Marcos Vinicius de Vasconcelos Paiva, do quadro de pessoal dos servidores ativos 
da Fundação Universidade do Amazonas, observando o que descreve a Lei mencionada, 
com prazo temporário, previsão de término dia 18.10.2029, e Artigo 23, incisos 1, li, III, e IV, 
do § 22  do Artigo 24, c/c o § 40 do Artigo 11, da Emenda Constitucional 00  103/2019. 

JACOB MOYSES COHEN 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA 

ATOS DE 24 DE NOVEMBRO DE 2020 

A REITORA DA UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA, no uso de suas atribuições 

estatutárias e considerando o constante no Processo 00  23106.107682/2020-50, resolve: 

No 1.218 - Dispensar, a partir de 1/12/2020, o servidor Mauro Dias da Silva da função de 

Coordenador do Centro de Atendimento e Estudos Psicológicos do Instituto de Psicologia )FG-01). 

NO 1.219 - Designar, a partir de 1/12/2020, a servidora Márcia Cristina Maesso para 

exercer a função de Coordenadora do Centro de Atendimento e Estudos Psicológicos do 

Instituto de Psicologia (FG-01(. 

Documento assinado digitalmente conforme MP 00 2.2002 do 24/00/2001, ICP 
que institui a 1 f de Chaves Públicas Brasileira - PEP-Brasil. B.oII 

Portaria de Reóistribuiçãv das Vagas Código de Vaga Carga Horária Nome 

THIAGO LIMA DE OLIVEIRA Portaria de Redistribuiç8v 50  806 do MEC, de 28.05.2019, publicada no oou de 30.05.2019 970172 40 horas 
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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 

Gabinete do Reitor 

Boletim de Serviço Eletrônico em 25/11/2020 

PORTARIA N2  1664, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2020 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no exercício do cargo de Reitor, 

no uso das competências conferidas pelo Inciso 1 do Artigo 21 do Estatuto da Universidade Federal do 

Amazonas, e 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no Item XVI do Artigo 19 do Estatuto da 

Universidade Federal do Amazonas; 

CONSIDERANDO a previsão contida no caput do Art. 40  da Resolução n° 026/2008, datada de 

30 de setembro de 2008, do Conselho Universitário; 

CONSIDERANDO a previsão contida no caput do Art. 1° da Resolução n° 010/2020, datada de 

27 de outubro de 2020, do Conselho Universitário; 

CONSIDERANDO a instrução do processo SEI n2  23105.038387/2020-56, que traz por objeto o 

pedido de designação da Comissão de Concurso para a Carreira do Magistério Superior da Faculdade de 

Ciências Agrárias, 

RESOLVE: 

Art. 12.  D E S 1 G N A R a COMISSÃO DE CONCURSO PARA A CARREIRA DO MAGISTÉRIO 

SUPERIOR - CCCMS da Faculdade de Ciências Agrárias, cujas atribuições estão especificadas na Resolução n° 

026/2008 - CONSUNI, com os servidores abaixo designados: 

PRESIDENTE: 

Prof(a). Dr(a). ANDERSON MATHIAS PEREIRA— FCA 

Matrícula SIAPE n2  2153177 

MEMBROS: 

Prof(a). Dr(a). EXPEDITA MARIA DE OLIVEIRA PEREIRA - FCA 

1/2 
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Matrícula SIAPE n9  1551255 

Prof(a). Dr(a). LUCIRENE AGUIAR DE SOUZA— FCA 

Matrícula SIAPE n2  1643135 

Prof(a). Dr(a). FRANCIMARA SOUZA DA COSTA - FCA 

Matrícula SIAPE n2  1343551 

Prof(a). Dr(a). MARCILEIA COUTEIRO LOPES - FCA 

Matrícula SIAPE n2  3336025 

SUPLENTES: 

Prof(a). Dr(a). RAYMUNDO LEITE DA SILVA JÚNIOR - FCA 

Matrícula SIAPE n9  1168883 

Assistente em Administração HELENO MENDES TAVARES - FCA 

Matrícula SIAPE n9  3160605 

Assistente em Administração NIELSEN NATAN LIMA SANTOS - FCA 

Matrícula SIAPE n9  1664775 

Art. 22.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

.21! . 

Documento assinado eletronicamente por JACOB MOYSES COHEN, Reitor, em exercício, em 25/11/2020, 

às 10:57, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6, § 1, do Decreto n0 8.539, de 

8 de outubro de 2015. 

 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 

https://sei.ufarn.edu.br/sei/controlador  externo.php? 

acao=docurnento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0373775 e o 

código CRC 71C27F7E. 
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Ministério da Educação 
Universidade Federal do Amazonas 

Gabinete do Reitor 

PORTARIA N° 1665, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2020 

O VICE - REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no exercício 
do cargo de Reitor, no uso das competências conferidas pelo Inciso 1, do Artigo 
21, do Estatuto da Universidade Federal do Amazonas, e 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso XVI, do artigo 19, do 
Estatuto da Universidade Federal do Amazonas; 

CONSIDERANDO o Artigo 32 do Estatuto da Universidade Federal do 
Amazonas, Artigos 45 e 46 do Regimento Geral da UFAM; 

CONSIDERANDO os termos do Ofício n.° 179/2020/IEAA/UFAM, datado de 
17/11/2020, da Direção do Instituto de Educação, Agricultura e Ambiente - 
IEAA/UFAM, a Ata da Reunião Extraordinária do Colegiado do Curso de 
Agronomia, realizada 05/11/20201  consoante o Processo SEI n.° 
23105.039890/2020-29; 

CONSIDERANDO o Art. 38 da Lei 8.112/90; 

RESOLVE: 

Art. l - DISPENSAR, a pedido, a servidora PERLA JOANA SOUZA GONDIM, 
matrícula SIAPE n° 1456994, ocupante do cargo de Professor do Magistério 
Superior, da Função Comissionada de Coordenação de Curso (FCC), de 
Coordenadora do Curso de Agronomia, junto ao Instituto de Educação, 
Agricultura e Ambiente - IEAA/UFAM, a partir de 30/11/2020; 

Art. 20  - DISPENSAR, a pedido, o servidor MARCOS ANDRÉ  BRAZ VAZ, 
matrícula SIAPE n° 1035893, ocupante do cargo de Professor do Magistério 
Superior, da atribuição de Vice-Coordenador do Curso de Agronomia, junto ao 
Instituto de Educação, Agricultura e Ambiente - IEAA/UFAM, a partir de 
30/11/2020; 

Art. 30  - AGRADECER a servidora Perla Joana Souza Gondim e o servidor 
Marcos André Braz Vaz, pelos bons serviços prestados à Universidade Federal 
do Amazonas, no exercício das funções mencionadas nos Art. 10  e 20  desta 
Portaria, no Instituto de Educação, Agricultura e Ambiente; 

Art. 40  - D E 5 1 G N A R o servidor DALTON DIAS DA SILVA 
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JÚNIOR, matrícula SIAPE no 1229342, ocupante do cargo de Professor do 
Magistério Superior, para exercer pro tempore, a Função Comissionada de 
Coordenação de Curso (FCC), de Coordenador do Curso de Agronomia, junto ao 
Instituto de Educação, Agricultura e Ambiente - IEAA/UFAM, a partir de 
01/12/2020; 

Art. 50 
- D E S 1 G N A R o servidor VAIRTON RADMANN, matrícula SIAPE n° 

2584483, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, para 
exercer pro tempore, a atribuição de Vice-Coordenador do Curso de 
Agronomia, junto ao Instituto de Educação, Agricultura e Ambiente - 

IEAA/UFAM, a partir de 01/12/2020; 

Art. 60  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Documento assinado eletronicamente por JACOB MOYSES COHEN, Reitor, 

.J 
em exercício, em 25/11/2020, às 17: 11, conforme horário oficial de Manaus, 
com fundamento no art. 60, § 10, do Decreto n°8.539, de 8 de outubro de 
2015. 

re 
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https :1/sei.  ufam. edu. br/sei/controlador externo. php? 

. .....: 
.. acao= documento conferir&id orgao acesso externo=0 informando o código 

verificador 0374080 e o código CRC 78C1EA39. 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - Seção 2 ISSN 1677-7050 NO 227, sexta-feira, 27 de novembro de 2020 

UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA 
E MUCURI 

PORTARIAS DE 26 DE NOVEMBRO DE 2020 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E 
MUCURI, no uso de suas atribuições regimentais, resolve: 

N0  2.562 Dispensar JOSE SEBASTIAO CUNHA FERNANDES, Professor do Magistério Superior, 
da Função Gratificada de CHEFE DO DEPARTAMENTO DE AGRONOMIA - FG 1, a partir de 
27 de novembro de 2020. 

N0  2.563 Designar CLAUDENIR FÁVERO, Professor do Magistério Superior, para exercer a 
Função Gratificada de CHEFE DO DEPARTAMENTO DE AGRONOMIA - FG 1. 

JANIR ALVES SOARES 

FUNDAÇÃO COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL 
DE NÍVEL SUPERIOR 

DIRETORIA DE GESTÃO 

PORTARIA Nt  142, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2020 

O Diretor de Gestão da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível 
Superior - CAPES, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto n° 8.977, de 
30/01/2017, publicado no Diário Oficial da União de 31/01/2017, e pela Portaria n2  1.633 
da Casa Civil, de 08 de agosto de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 09 de 
agosto de 2016, resolve: 

Rescindir o Contrato nu  14/2015, firmado com EDUARDO FERREIRA GARCIA, 
matrícula SIAPE n0  1903669, para a prestação de serviços técnicos por tempo determinado 
sem vínculo efetivo, para atender a necessidade temporária de excepcional interesse 
público da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES, referido 
na alínea "j' do inciso VI do artigo 22  da Lei n0  8.745, de 9 de dezembro de 1993, com a 
redação dada Lei n0  11.784, de 22 de setembro de 2008, no posto de trabalho de Gerente 
de Projetos, para desempenho de atividades técnicas de complexidade gerencial, de 
tecnologia da informação e de engenharia sênior (inciso V, art.82, Decreto nt 4.748/2003), 
tornando a medida efetiva a partir de 10 de setembro de 2020. 

ANDERSON LOZI DA ROCHA 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS 

PORTARIA N 1.665, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2020 

O VICE - REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no exercício do 
cargo de Reitor, no uso das competências conferidas pelo Inciso 1, do Artigo 21, do 
Estatuto da Universidade Federal do Amazonas, resolve: 

DISPENSAR, a pedido, a servidora PERLA JOANA SOUZA GONDIM, matrícula 
SIAPE n° 1456994, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, da Função 
Comissionada de Coordenação de Curso )FCC), de Coordenadora do Curso de Agronomia, 
junto ao instituto de Educação, Agricultura e Ambiente - IEAA/UFAM, a partir de 
30/11/2020. 

DISPENSAR, a pedido, o servidor MARCOS ANDRÉ BRAZ VAZ, matrícula SIAPE nt 
1035893, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, da atribuição de Vice-
Coordenador do Curso de Agronomia, junto ao Instituto de Educação, Agricultura e 

Ambiente - IEAA/UFAM, a partir de 30/11/2020. 
DESIGNAR o servidor DALTON DIAS DA SILVA JÚNIOR, matrícula SIAPE nu 

1229342, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, para exercer pro 
tempore, a Função Comissionada de Coordenação de Curso )FCC), de Coordenador do 
Curso de Agronomia, junto ao Instituto de Educação, Agricultura e Ambiente - IEAA/UFAM, 
a partir de 01/12/202. 

DESIGNAR o servidor VAIRTON RADMANN, matrícula SIAPE n0  2584483, 
ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, para exercer pro tempxre, a 
atribuição de Vice-Coordenador do Curso de Agronomia, junto ao Instituto de Educação, 
Agricultura e Ambiente - IEAA/UFAM, a partir de 01/12/2020. 

JACOB MOYSES COHEN 

PORTARIA N 1.672, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2020 

O VICE - REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no exercício do 
cargo de Reitor, no uso das competências conferidas pelo Inciso 1, do Artigo 21, do 
Estatuto da Universidade Federal do Amazonas, resolve: 

CONCEDER, Pensão Por Morte ao S.r. RAIMUNDO BOAES MACIEL, pelo 
falecimento, ocorrido em 14.10.2020, da ex-servidora, do quadro de aposentados, a S.R.a 
Gilmarina Socorro Pereira Macie l, matrícula 0400210, considerando o inciso 1 do Artigo 217 
da lei 8.112/90, Artigo 222, alínea 'b" inciso VII, nova redação Lei nn  13.135/2015 (prazo 
vitalício), Artigo 23, incisos 1, II, III, e IV, do § 2° do Artigo 24, c/c o § 4° do Artigo 11, da 
Emenda Constitucional n0  103/2019. 

JACOB MOYSES COHEN 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA 

ATOS DE 26 DE NOVEMBRO DE 2020 

A REITORA DA UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA, no uso de suas atribuições 

estatutárias e considerando o disposto na Portaria MEC 1.048, de 14 de outubro de 1996, 

e o constante no Processo Eletrônico n° 23106.118479/2020-17, resolve: 

N0  1.236 - Reconduzir, a contar de 02 de dezembro de 2020, o servidor Enrique Huelva 

Unternbãumen, Professor de Magistério Superior, ao cargo de Vice-Reitor da Universidade 

de Brasília (CD-02), com mandato de quatro anos. 

A REITORA DA UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA, considerando o disposto no art. 93 

da Lei nO 8.112, de 11 de dezembro de 1990, regulamentada pelo Decreto nO 9.144, de 22 

de agosto de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 23 de agosto de 2017, e, ainda, 

pelo art. 20  da Lei n0  9.007, e demais informações constantes no Processo n0  

23106.111092/2020-21, resolve: 

No 1.237 - Ao. lx  Efetivar a requisição do servidor Raniei da Conceição Fernandes, 

pertencente ao quadro de pessoal da Universidade de Brasília, para exercício no Gabinete 

Adjunto de Documentação Histórica do Gabinete Pessoal da Presidência da República; Art. 

22 O ônus pela remuneração ou salário é do órgão requisitado; Art. 30  Torna-se sem efeito 

o disposto neste Ato caso o servidor não se apresente ao órgão requisitante no prazo de 

trinta dias; Art. 40  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação. 

MÁRCIA ABRAHÃO MOURA 

Q 
uxin dcx:vnntx pude ,n: verificado ex endereça eletrônico 

pCI,,  ,ódig,, 05292020112700034 
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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE 

PORTARIA NO 1.965, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2020 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE, no uso de suas atribuições 
legais, regimentais e estatutárias, e x que constam no Processo Administrativo SEI/Ufac n° 
23107.016179/2020-86, 23107.015592/2020-23 e no Processo Judicial n0  1006206-
68.2020.4.01.3000, resolve: 

REMOVER, por força de Decisão Judicial, o servidor ANDRE LUIS DA SILVA 
CASAS, ocupante do cargo efetivo de Professor da Carreira de Magistério Superior, 
matrícula SIAPE n0  2087114, Classe C, Denominação Adjunto, Nível 02, da Universidade 
Federal do Acre - Campos Cruzeiro do Sul para a Universidade Federal de São Paulo - 

Unifesp, Campos São Paulo. 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

MARGARIDA DE AQUINO CUNHA 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ 

PORTARIA N0  1.570, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2020 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições 
legais em conformidade com o disposto no Artigo 95 da Lei nu  8.112/90; no Artigo 30 da 
Lei 12.772/12 e na Resolução n° 022/2010 - CONSU, de 24.11.2010, e tendo em vista o que 
consta nos autos do Processo n0  23125.003693/2020-47, de 17/02/2020, resolve: 

Art. 10 - Autorizar o afastamento integral para qualificação, com ônus limitado 
a esta IFES, do servidor ALEXANDRE GUILHERME DA CRUZ ALVES JUNIOR, matrícula SIAPE 
2103399, Professor do Magistério Superior, para realizar estágio de Pós-Doutoramento na 
Harvard University, no período de 20 de janeiro de 2021 a 20 de dezembro de 2021. 

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JULIO CESAR SA DE OLIVEIRA 

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA NO  1.580, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2020 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições regimentais, 
em conformidade com o disposto na Lei nn 8.745, de 09.12.1993, publicada no DOU. de 
10.12.93 e tendo em vista o que consta nos autos do Processo nO 23125.020710/2020-77, 
de 13/11/2020. resolve: 

Art. 10 - Autorizar a prorrogação do contrato n0  052/2019, do(a) professor(a) 
substituto(a) MAURICIO NEVES CORREA, matrícula SIAPE 3155759, pelo período de 06 )seis) 
meses, com vigência de 02/12/2020 a 02/06/2021, por habilitação em Processo Seletivo 
Simplificado regido pelo Edital nu  007/2019, homologado mediante o Edital n° 010/2019, 
publicado no DOU n0  139, seção 3, páginas 80 a 82 de 22/07/2019, retificado pelo Edital 
nO 012/2019, publicado no DOU no 146, seção 3, página 89 de 31/07/2019. 

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ISAN DA COSTA OLIVEIRA JUNIOR 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS 

PORTARIAS DE 26 DE NOVEMBRO DE 2020 

A REITORA PRO TEMPORE DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE 
DOURADOS, no uso das atribuições legais conferidas pela Portaria n.0  1.132, de 10 de junho 
de 2019, do Ministro de Estado da Educação, publicada no DOU n.° 111, de 11 de junho de 
2019, seção 2, página 27, resolve: 

N 0  690 Art. 10  Tornar sem efeito as convocações constantes da Portaria N0  650, 12 de 
novembro de 2020, publicada no DOU n.0  217, de 13 de novembro de 2020, seção 2, pág. 
28, para assumir a função pública de PROFESSOR VISITANTE, conforme segue: 

- ISABELLE CRISTINA OLIVEIRA NEVES; 
II - PAULO R. HIGASSIARAGUTI ROCHA. 

No 691 Art. 10  Tornar sem efeito, as convocações mencionadas abaixo, para assumir a 
função pública de PROFESSOR SUBSTITUTO, conforme segue: 

- Constante da Portaria n.0  181, de lide março de 2020, publicada no DOU n.0  
49, de 12 de março de 2020, seção 2, pág. 44, de contratação de Wagner Souza Goulart, por 
desistência da vaga; 

II - Constante da Portaria N2  616, de 23 de outubro de 2020, publicada no DOU 
n.O 205, de 26 de outubro de 2020, seção 2, pág. 26, de contratação de Claudio Rodrigues da 
Silva, por não preencher os requisitos legais necessários para efetivação da contratação; 

III - Constante da Portaria No  672, de 18 de novembro de 2020, publicada no 
DOU n.0  221, de 19 de novembro de 2020, seção 2, pág. 35, de Contratação de Fernando 
Henrique Martins da Silva, por não ter se apresentado, com toda a documentação 
necessária, dentro do prazo; 

IV - Constante da Portaria No  672, de 18 de novembro de 2020, publicada no 
DOU n.° 221, de 19 de novembro de 2020, seção 2, pág. 35, de Contratação de Natany 
Dayani de Souza Assai, por não ter se apresentado, com toda a documentação necessária, 
dentro do prazo; 

V - Constante da Portaria N0  672, de 18 de novembro de 2020, publicada no DOU 
n.t 221, de 19 de novembro de 2020, seção 2, pág. 35, de Contratação de Rosemeri Bernieri 
de Souza, por não ter se apresentado, com toda a documentação necessária, dentro do 

VI - Constante da Portaria N0  672, de 18 de novembro de 2020, publicada no 
DOU n.x  221, de 19 de novembro de 2020, seção 2, pág. 35, de Contratação de Tatiane 
Agueiro Sanabria Rodrigues, por não ter se apresentado, com toda a documentação 
necessária, dentro do prazo. 

MIRLENE FERREIRA MACEDO DAMÁZIO 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO 

PORTARIA N0  505, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2020 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO, no uso de suas 
atribuições legais, estatutárias e regimentais, e face ao contido no(a) Processo nu 
23115.029882/2020-89, resolve: 

Dispensar )o)aservidor(a) MARIANNA BASSO JORGE, ocupante do cargo de 
PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR, matrícula SIAPE n.° 1729838, da Função Gratificada, 
FG-1, de Coordenadora do(a) Programa de Pós-Graduação em Oceanografia - PPGOCEANO. 

NATALINO SALGADO FILHO 

PORTARIA N0  506, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2020 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais, estatutárias e regimentais, e face ao contido no(a) Processo n0  23115.029882/2020-89, 

Designar )o)a servidor(a) MARIANNA BASSO JORGE, CPF 036.017.549-08, ocupante 
do cargo de PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR, matrícula SIAPE n.O 1729838, para exercer 
a Função Gratificada, FG-1, de Coordenadora do(a) Programa de Pós-Graduação em 
Oceanografia, para mandato de 2 anos. 

NATALINO SALGADO FILHO 

Documento assinado digitalmente conforme MP ex 2.200-2 de 24/00/2001, ICP 
que institui a 1 f de Chaves Públicas Brasi leira - lCP-13rasil. B.OII 
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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 

Gabinete do Reitor 

Boletim de Serviço Eletrônico em 26/11/2020 

PORTARIA N2  1666, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2020 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no exercício do cargo de Reitor, 

no uso das competências conferidas pelo Inciso 1 do Artigo 21 do Estatuto da Universidade Federal do 

Amazonas, e 

CONSIDERANDO o requerimento de incentivos funcionais mediante apresentação do Título de 

Doutor, protocolado em 23/11/2020 sob o n.2  de Processo 23105.040581/2020-00; 

CONSIDERANDO a previsão legal contida no Artigo 16 e 17 da Lei n° 12.772/2012, de 

28/12/2012; 

CONSIDERANDO a Nota Técnica n.2  13/2019-ME de 17/06/2019 e Oficio-Circular n.2  39/2019-

MEC de 28/06/2019, 

RESOLVE: 

Art. 12.  C O N C E D E R a Retribuição por Titulação à servidora ALIUANDRA BARROSO 

CARDOSO HEIMBECKER, matrícula SIAPE n.9  2575927, ocupante do Cargo de Professor do Magistério 

Superior, Classe C, de Adjunto, Nível 1, lotada no Centro de Educação a Distância/CED/UFAM, pela obtenção 

do título de DOUTOR em Educação pela Universidade Federal do Amazonas, em 06/03/2020. 

Art. 22.  E 5 T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a partir da data da apresentação do 

respectivo requerimento, desde que sejam atendidas todas as condições exigidas em 23/11/2020, conforme 

previsto no Item 21, alínea c, da Nota Técnica n.2  13/2019-ME, de 17/06/2019 e do Oficio-Circular n.2  

39/2019-MEC, de 28/06/2019. 

Art. 32•  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Documento assinado eletronicamente por JACOB MOYSES COHEN, Reitor, em exercício, em 25/11/2020, 
às 17:10, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 62, § 12, do Decreto n2 8.539, de 
8 de outubro de 2015. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 

Gabinete do Reitor 

Boletim de Serviço Eletrônico em 26/11/2020 

PORTARIA N2  1667, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2020 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no exercício do cargo de Reitor, 

usando de suas atribuições estatutárias; 

CONSIDERANDO o requerimento de incentivos funcionais mediante apresentação do Título de 

Mestre, protocolado em 19/11/2020 sob o n.2  de Processo 23105.040403/2020-71; 

CONSIDERANDO a previsão legal contida no Artigo 13, 16 e 17 da Lei n° 12.772/2012, de 

28/12/2012; 

CONSIDERANDO a Nota Técnica n.2  13/2019-ME de 17/06/2019 e Oficio-Circular n.2  39/2019-

MEC de 28/06/2019; 

CONSIDERANDO o despacho da PROGESP exarado no Processo n2  23105.004811/2019-25, do 

dia 05/02/2020, que informa que a partir desta data serão aceitos os pedidos de Aceleração de Promoção, 

que ainda não possuem diploma, desde que atendam os mesmos requisitos aplicados às demandas de IQ e 

RT, conforme a Nota Técnica n.2  13/2019-ME de 17/06/2019 e Ofício-Circular n.2  39/2019-MEC de 

28/06/2019, 

RESOLVE: 

Art.12  - C O N C E D E R a Aceleração de Promoção à servidora HYANA KAMILA FERREIRA DE 

OLIVEIRA, matrícula SIAPE n.2  1082218, ocupante do Cargo de Professor do Magistério Superior, lotada no 

Instituto de Saúde e Biotecnologia - ISB/UFAM, da Classe A, de Auxiliar, Nível 2 para Classe B, de Professor 

Assistente, Nível 1, pela obtenção do título de MESTRE em Enfermagem, pela Universidade Federal de 

Amazonas, em 29/10/2020. 

Art.22  - C O N C E D E R a Retribuição por Titulação de MESTRE à servidora acima 

referenciada. 

7&infra_sistema=... 1/2 
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Art.32  - E S T A B E 1 E C E R que o efeito financeiro de ambas as concessões ocorra a partir da 

data da apresentação do Título, desde que sejam atendidas todas as condições exigidas em 24/11/2020. 

Art.42  - E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima progressão 

funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 24/11/2020. 
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Documento assinado eletronicamente por JACOB MOYSES COHEN, Reitor, em exercício, em 25/11/2020, 

às 17:10, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 62, § 12, do Decreto n2 8.539,  de 

8 de outubro de 2015. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 

jhtt  .ps://sei.ufarn.edu.br/sei/controIador_externo. pflp 
acao=docurnento conferir&id orgao acesso externo=0, informando o código verificador 0374248 e o 

código CRC A781CD3D. 
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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 

Gabinete do Reitor 

Boletim de Serviço Eletrônico em 26/11/2020 

PORTARIA N2  1668, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2020 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no exercício do cargo de Reitor, 

usando das suas atribuições estatutárias, e 

CONSIDERANDO solicitação expressa em documento protocolado em 17/11/2020, 

Processo SEI 23105.040117/2020-13 interesse de RITA CHRISTINA GOMES CORRÊA COSTA, de 

alteração/Reversão da jornada de trabalho para 40 (quarenta) horas semanais; 

CONSIDERANDO o disposto no Artigo 212  da Instrução Normativa n2  02, de 12 de setembro 

de 2018; 

RESOLVE: 

Art. 12 - A U T O R 1 Z A R, a mudança do regime de trabalho, da servidora RITA CHRISTINA 
GOMES CORRÊA COSTA, matricula SIAPE n.9  2180468, ocupante do cargo de Secretário Executivo, com 

lotação na Pró-Reitoria de Extensão - PROEXT, para 40 (quarenta) horas semanais a partir de 01/12/2020. 

Art. 22 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

.1! . 

Documento assinado eletronicamente por JACOB MOYSES COHEN, Reitor, em exercício, em 26/11/2020, 
às 11:09, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6, § 1, do Decreto n2  8.539, de 
8 de outubro de 2015. 

 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://sei.ufarn.edu.br/sei/controlador  externo.php? 
acao=docurnento conferir&id orgao acesso externo=0, informando o código verificador 0374251 e o 
código CRC 53A18801. 
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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 

Gabinete do Reitor 

Boletim de Serviço Eletrônico em 26/11/2020 

PORTARIA N2  1669, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2020 

O VICE - REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no exercício do cargo de Reitor, no uso das 

competências conferidas pelo Inciso 1, do Artigo 21, do Estatuto da UFAM e, 

CONSIDERANDO o disposto no item 14 do Edital 09/2017 que traz por objeto os procedimentos de matrícula 

institucional; 

CONSIDERANDO a instrução do processo 23105.019420/2020-49. 

RESOLVE: 

Art. 12 - D E T E R M 1 N A R o cancelamento de todos os atos administrativos relativos ao processo de 

ingresso do discente JUNIO BENTO VIANA, matrícula 21752898, curso 11-122- Geografia- Licenciatura, e o 

consequente cancelamento da sua matrícula institucional e em disciplinas. 

Parágrafo único - A Pró - Reitoria de Ensino de Graduação adotará as providências necessárias à 

operacionalização do disposto neste ato. 

Art. 22 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JACOB MOYSÉS COHEN 

Vice - Reitor no exercício do cargo de Reitor 

(assinado eletronicamente) 

Documento assinado eletronicamente por JACOB MOYSES COHEN, Reitor, em exercício, em 26/11/2020, 
às 11:12, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 62, § 12, do Decreto n2 8.539,  de 

8 de outubro de 2015. 
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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 

Gabinete do Reitor 

Boletim de Serviço Eletrônico em 27/11/2020 

PORTARIA N2  1670, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2020 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no exercício do cargo de Reitor, no uso das 

competências conferidas pelo Inciso 1, do Artigo 21, do Estatuto da Universidade Federal do Amazonas, e 

CONSIDERANDO o que determina o Art. 20 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990; 

CONSIDERANDO a Resolução n9  021/2014 - CONSAD, que dispõe sobre a regulamentação do Estágio 

Probatório dos servidores Técnico-Administrativos em Educação, da Universidade Federal do Amazonas; 

CONSIDERANDO a aprovação no Estágio Probatório do servidor Técnico-Administrativo em Educação, abaixo 

relacionado, 

RESOLVE: 

Art. 12. HOMOLOGAR o resultado da Avaliação de Estágio Probatório no qual 

foi APROVADO o servidor LUAN LUIZ PEREIRA BATISTA, SIAPE n2  3869822, ocupante do cargo de Assistente 

em Administração, lotado na Faculdade de Educação (FACED). 

Art. 22.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

jj Documento assinado eletronicamente por JACOB MOYSES COHEN, Reitor, em exercício, em 26/11/2020, 
- às 18:06 conforme horário oficial de Manaus com fundamento no art. 6 § 19 do Decreto n9 8.539 de 

L-:crorn 8 de outubro de 2015. 

há A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://sei.ufarn.edu.br/sei/controlador  externo.php? 
acao=docuniento conferir&id orgao acesso externo=0, informando o código verificador 0375305 e o 
código CRC FFC6B89C. 

1/1 
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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 

Gabinete do Reitor 

Boletim de Serviço Eletrônico em 26/11/2020 

PORTARIA N2  1671, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2020 

O VICE - REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no exercício do cargo de Reitor, no uso das 

competências conferidas pelo Inciso 1 do Artigo 21 do Estatuto da UFAM e, 

CONSIDERANDO o disposto no Artigo 21 da Instrução Normativa n° 02, de 12 de setembro de 2018 do 
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO a instrução do processo 23105.026069/2020-42. 

RESOLVE: 

Art. 12 - A U T O R 1 Z A R A R a reversão da jornada de trabalho do servidor ALAN PINTO VIEIRA, ocupante 

do cargo de Administrador, com lotação na Comissão Permanente de Procedimentos Administrativos 

Disciplinares - CPPAD, de 30 (trinta)horas semanais para 40 (quarenta) horas semanais. 

Art. 22 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JACOB MOYSÉS COHEN 

Vice - Reitor, no exercício do cargo de Reitor 

(assinado eletronicamente) 

1/2 
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Ministério da Educação 
Universidade Federal do Amazonas 

Gabinete do Reitor 

PORTARIA N° 16721  DE 26 DE NOVEMBRO DE 2020 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no 
exercício do cargo de Reitor, usando das suas atribuições estatutárias, e 

CONSIDERANDO a solicitação datada de 10.11.2020 consoante do 
Processo n.° 23105.039328/2020-03, do Senhor RAIMUNDO BOAES MACIEL. 

RESOLVE: 

Art.10  - C O N C E D E R, Pensão Por Morte ao S.r. RAIMUNDO 
BOAES MACIEL, pelo falecimento, ocorrido em 14.10.2020, da ex-servidora, do 
quadro de aposentados, a S.R.a Gilmarina Socorro Pereira Macid, matrícula 
0400210, considerando o inciso 1 do Artigo 217 da lei 8.112/90, Artigo 222, 
alínea "b" inciso VII, nova redação Lei n° 13.135/2015(prazo vitalício), Artigo 
23, incisos 1, II, III, e IV, do § 20  do Artigo 24, c/c o § 40  do Artigo 11, da 
Emenda Constitucional n° 103/2019. 

Art.20  - O RI E N T A R, para realização do Recadastramento Anual 
a ser realizado no mês de aniversário em qualquer agência da instituição 
bancária onde receba o benefício, sob pena de suspensão do pagamento, 
conforme Orientação Normativa n° 45/ 2020, de 15/06/2020. 

13iYÇL'U.l 

M M. rón 1G1 

Documento assinado eletronicamente por JACOB MOYSES COHEN, Reitor, 
em exercício, em 26/11/2020, às 16:57, conforme horário oficial de Manaus, 
com fundamento no art. 60, § 10, do Decreto n°8.539, de 8 de outubro de 
2015. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https :1/sei.  ufam. edu. br/sei/controlador externo. php? 
acao= documento conferir&id orgao acesso externo=0, informando o código 
verificador 0375572 e o código CRC 99C2EF82. 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - Seção 2 ISSN 1677-7050 NO 227, sexta-feira, 27 de novembro de 2020 

UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA 
E MUCURI 

PORTARIAS DE 26 DE NOVEMBRO DE 2020 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E 
MUCURI, no uso de suas atribuições regimentais, resolve: 

N0  2.562 Dispensar JOSE SEBASTIAO CUNHA FERNANDES, Professor do Magistério Superior, 
da Função Gratificada de CHEFE DO DEPARTAMENTO DE AGRONOMIA - FG 1, a partir de 
27 de novembro de 2020. 

N0  2.563 Designar CLAUDENIR FÁVERO, Professor do Magistério Superior, para exercer a 
Função Gratificada de CHEFE DO DEPARTAMENTO DE AGRONOMIA - FG 1. 

JANIR ALVES SOARES 

FUNDAÇÃO COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL 
DE NÍVEL SUPERIOR 

DIRETORIA DE GESTÃO 

PORTARIA Nt  142, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2020 

O Diretor de Gestão da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível 
Superior - CAPES, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto n° 8.977, de 
30/01/2017, publicado no Diário Oficial da União de 31/01/2017, e pela Portaria n2  1.633 
da Casa Civil, de 08 de agosto de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 09 de 
agosto de 2016, resolve: 

Rescindir o Contrato nu  14/2015, firmado com EDUARDO FERREIRA GARCIA, 
matrícula SIAPE n0  1903669, para a prestação de serviços técnicos por tempo determinado 
sem vínculo efetivo, para atender a necessidade temporária de excepcional interesse 
público da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES, referido 
na alínea "j' do inciso VI do artigo 22  da Lei n0  8.745, de 9 de dezembro de 1993, com a 
redação dada Lei n0  11.784, de 22 de setembro de 2008, no posto de trabalho de Gerente 
de Projetos, para desempenho de atividades técnicas de complexidade gerencial, de 
tecnologia da informação e de engenharia sênior (inciso V, art.82, Decreto nt 4.748/2003), 
tornando a medida efetiva a partir de 10 de setembro de 2020. 

ANDERSON LOZI DA ROCHA 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS 

PORTARIA N 1.665, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2020 

O VICE - REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no exercício do 
cargo de Reitor, no uso das competências conferidas pelo Inciso 1, do Artigo 21, do 
Estatuto da Universidade Federal do Amazonas, resolve: 

DISPENSAR, a pedido, a servidora PERLA JOANA SOUZA GONDIM, matrícula 
SIAPE n° 1456994, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, da Função 
Comissionada de Coordenação de Curso )FCC), de Coordenadora do Curso de Agronomia, 
junto ao instituto de Educação, Agricultura e Ambiente - IEAA/UFAM, a partir de 
30/11/2020. 

DISPENSAR, a pedido, o servidor MARCOS ANDRÉ BRAZ VAZ, matrícula SIAPE nt 
1035893, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, da atribuição de Vice-
Coordenador do Curso de Agronomia, junto ao Instituto de Educação, Agricultura e 

Ambiente - IEAA/UFAM, a partir de 30/11/2020. 
DESIGNAR o servidor DALTON DIAS DA SILVA JÚNIOR, matrícula SIAPE nu 

1229342, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, para exercer pro 
tempore, a Função Comissionada de Coordenação de Curso )FCC), de Coordenador do 
Curso de Agronomia, junto ao Instituto de Educação, Agricultura e Ambiente - IEAA/UFAM, 
a partir de 01/12/202. 

DESIGNAR o servidor VAIRTON RADMANN, matrícula SIAPE n0  2584483, 
ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, para exercer pro tempxre, a 
atribuição de Vice-Coordenador do Curso de Agronomia, junto ao Instituto de Educação, 
Agricultura e Ambiente - IEAA/UFAM, a partir de 01/12/2020. 

JACOB MOYSES COHEN 

PORTARIA N 1.672, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2020 

O VICE - REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no exercício do 
cargo de Reitor, no uso das competências conferidas pelo Inciso 1, do Artigo 21, do 
Estatuto da Universidade Federal do Amazonas, resolve: 

CONCEDER, Pensão Por Morte ao S.r. RAIMUNDO BOAES MACIEL, pelo 
falecimento, ocorrido em 14.10.2020, da ex-servidora, do quadro de aposentados, a S.R.a 
Gilmarina Socorro Pereira Macie l, matrícula 0400210, considerando o inciso 1 do Artigo 217 
da lei 8.112/90, Artigo 222, alínea 'b" inciso VII, nova redação Lei nn  13.135/2015 (prazo 
vitalício), Artigo 23, incisos 1, II, III, e IV, do § 2° do Artigo 24, c/c o § 4° do Artigo 11, da 
Emenda Constitucional n0  103/2019. 

JACOB MOYSES COHEN 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA 

ATOS DE 26 DE NOVEMBRO DE 2020 

A REITORA DA UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA, no uso de suas atribuições 

estatutárias e considerando o disposto na Portaria MEC 1.048, de 14 de outubro de 1996, 

e o constante no Processo Eletrônico n° 23106.118479/2020-17, resolve: 

N0  1.236 - Reconduzir, a contar de 02 de dezembro de 2020, o servidor Enrique Huelva 

Unternbãumen, Professor de Magistério Superior, ao cargo de Vice-Reitor da Universidade 

de Brasília (CD-02), com mandato de quatro anos. 

A REITORA DA UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA, considerando o disposto no art. 93 

da Lei nO 8.112, de 11 de dezembro de 1990, regulamentada pelo Decreto nO 9.144, de 22 

de agosto de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 23 de agosto de 2017, e, ainda, 

pelo art. 20  da Lei n0  9.007, e demais informações constantes no Processo n0  

23106.111092/2020-21, resolve: 

No 1.237 - Ao. lx  Efetivar a requisição do servidor Raniei da Conceição Fernandes, 

pertencente ao quadro de pessoal da Universidade de Brasília, para exercício no Gabinete 

Adjunto de Documentação Histórica do Gabinete Pessoal da Presidência da República; Art. 

22 O ônus pela remuneração ou salário é do órgão requisitado; Art. 30  Torna-se sem efeito 

o disposto neste Ato caso o servidor não se apresente ao órgão requisitante no prazo de 

trinta dias; Art. 40  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação. 

MÁRCIA ABRAHÃO MOURA 

Q 
uxin dcx:vnntx pude ,n: verificado ex endereça eletrônico 
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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE 

PORTARIA NO 1.965, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2020 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE, no uso de suas atribuições 
legais, regimentais e estatutárias, e x que constam no Processo Administrativo SEI/Ufac n° 
23107.016179/2020-86, 23107.015592/2020-23 e no Processo Judicial n0  1006206-
68.2020.4.01.3000, resolve: 

REMOVER, por força de Decisão Judicial, o servidor ANDRE LUIS DA SILVA 
CASAS, ocupante do cargo efetivo de Professor da Carreira de Magistério Superior, 
matrícula SIAPE n0  2087114, Classe C, Denominação Adjunto, Nível 02, da Universidade 
Federal do Acre - Campos Cruzeiro do Sul para a Universidade Federal de São Paulo - 

Unifesp, Campos São Paulo. 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

MARGARIDA DE AQUINO CUNHA 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ 

PORTARIA N0  1.570, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2020 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições 
legais em conformidade com o disposto no Artigo 95 da Lei nu  8.112/90; no Artigo 30 da 
Lei 12.772/12 e na Resolução n° 022/2010 - CONSU, de 24.11.2010, e tendo em vista o que 
consta nos autos do Processo n0  23125.003693/2020-47, de 17/02/2020, resolve: 

Art. 10 - Autorizar o afastamento integral para qualificação, com ônus limitado 
a esta IFES, do servidor ALEXANDRE GUILHERME DA CRUZ ALVES JUNIOR, matrícula SIAPE 
2103399, Professor do Magistério Superior, para realizar estágio de Pós-Doutoramento na 
Harvard University, no período de 20 de janeiro de 2021 a 20 de dezembro de 2021. 

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JULIO CESAR SA DE OLIVEIRA 

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA NO  1.580, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2020 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições regimentais, 
em conformidade com o disposto na Lei nn 8.745, de 09.12.1993, publicada no DOU. de 
10.12.93 e tendo em vista o que consta nos autos do Processo nO 23125.020710/2020-77, 
de 13/11/2020. resolve: 

Art. 10 - Autorizar a prorrogação do contrato n0  052/2019, do(a) professor(a) 
substituto(a) MAURICIO NEVES CORREA, matrícula SIAPE 3155759, pelo período de 06 )seis) 
meses, com vigência de 02/12/2020 a 02/06/2021, por habilitação em Processo Seletivo 
Simplificado regido pelo Edital nu  007/2019, homologado mediante o Edital n° 010/2019, 
publicado no DOU n0  139, seção 3, páginas 80 a 82 de 22/07/2019, retificado pelo Edital 
nO 012/2019, publicado no DOU no 146, seção 3, página 89 de 31/07/2019. 

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ISAN DA COSTA OLIVEIRA JUNIOR 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS 

PORTARIAS DE 26 DE NOVEMBRO DE 2020 

A REITORA PRO TEMPORE DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE 
DOURADOS, no uso das atribuições legais conferidas pela Portaria n.0  1.132, de 10 de junho 
de 2019, do Ministro de Estado da Educação, publicada no DOU n.° 111, de 11 de junho de 
2019, seção 2, página 27, resolve: 

N 0  690 Art. 10  Tornar sem efeito as convocações constantes da Portaria N0  650, 12 de 
novembro de 2020, publicada no DOU n.0  217, de 13 de novembro de 2020, seção 2, pág. 
28, para assumir a função pública de PROFESSOR VISITANTE, conforme segue: 

- ISABELLE CRISTINA OLIVEIRA NEVES; 
II - PAULO R. HIGASSIARAGUTI ROCHA. 

No 691 Art. 10  Tornar sem efeito, as convocações mencionadas abaixo, para assumir a 
função pública de PROFESSOR SUBSTITUTO, conforme segue: 

- Constante da Portaria n.0  181, de lide março de 2020, publicada no DOU n.0  
49, de 12 de março de 2020, seção 2, pág. 44, de contratação de Wagner Souza Goulart, por 
desistência da vaga; 

II - Constante da Portaria N2  616, de 23 de outubro de 2020, publicada no DOU 
n.O 205, de 26 de outubro de 2020, seção 2, pág. 26, de contratação de Claudio Rodrigues da 
Silva, por não preencher os requisitos legais necessários para efetivação da contratação; 

III - Constante da Portaria No  672, de 18 de novembro de 2020, publicada no 
DOU n.0  221, de 19 de novembro de 2020, seção 2, pág. 35, de Contratação de Fernando 
Henrique Martins da Silva, por não ter se apresentado, com toda a documentação 
necessária, dentro do prazo; 

IV - Constante da Portaria No  672, de 18 de novembro de 2020, publicada no 
DOU n.° 221, de 19 de novembro de 2020, seção 2, pág. 35, de Contratação de Natany 
Dayani de Souza Assai, por não ter se apresentado, com toda a documentação necessária, 
dentro do prazo; 

V - Constante da Portaria N0  672, de 18 de novembro de 2020, publicada no DOU 
n.t 221, de 19 de novembro de 2020, seção 2, pág. 35, de Contratação de Rosemeri Bernieri 
de Souza, por não ter se apresentado, com toda a documentação necessária, dentro do 

VI - Constante da Portaria N0  672, de 18 de novembro de 2020, publicada no 
DOU n.x  221, de 19 de novembro de 2020, seção 2, pág. 35, de Contratação de Tatiane 
Agueiro Sanabria Rodrigues, por não ter se apresentado, com toda a documentação 
necessária, dentro do prazo. 

MIRLENE FERREIRA MACEDO DAMÁZIO 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO 

PORTARIA N0  505, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2020 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO, no uso de suas 
atribuições legais, estatutárias e regimentais, e face ao contido no(a) Processo nu 
23115.029882/2020-89, resolve: 

Dispensar )o)aservidor(a) MARIANNA BASSO JORGE, ocupante do cargo de 
PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR, matrícula SIAPE n.° 1729838, da Função Gratificada, 
FG-1, de Coordenadora do(a) Programa de Pós-Graduação em Oceanografia - PPGOCEANO. 

NATALINO SALGADO FILHO 

PORTARIA N0  506, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2020 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais, estatutárias e regimentais, e face ao contido no(a) Processo n0  23115.029882/2020-89, 

Designar )o)a servidor(a) MARIANNA BASSO JORGE, CPF 036.017.549-08, ocupante 
do cargo de PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR, matrícula SIAPE n.O 1729838, para exercer 
a Função Gratificada, FG-1, de Coordenadora do(a) Programa de Pós-Graduação em 
Oceanografia, para mandato de 2 anos. 

NATALINO SALGADO FILHO 

Documento assinado digitalmente conforme MP ex 2.200-2 de 24/00/2001, ICP 
que institui a 1 f de Chaves Públicas Brasi leira - lCP-13rasil. B.OII 
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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 

Gabinete do Reitor 

Boletim de Serviço Eletrônico em 27/11/2020 

PORTARIA N2  1673, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2020 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no exercício do cargo de Reitor, 

no uso das competências conferidas pelo Inciso 1 do Artigo 21 do Estatuto da Universidade Federal do 

Amazonas, e 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no item II, do artigo 19, do Estatuto da 

Universidade Federal do Amazonas; 

CONSIDERANDO o desenvolvimento das ações do Programa Nacional de Assistência Estudantil 

(PNAES, Decreto n9  7.234, de 19 de julho de 2010) no âmbito da UFAM; 

CONSIDERANDO a Portaria MEC n2  18/2012, que dispõe sobre a implementação das reservas 

de vagas em Instituições Federais de Ensino de que tratam a Lei n2  12.711/2012; 

CONSIDERANDO que o Programa PNAES configura-se ação estratégica à viabilização da 

igualdade de oportunidades, tendo por objetivo contribuir para a melhoria do desempenho acadêmico, 

agindo preventivamente nas situações de retenção e evasão, prioritariamente decorrentes da insuficiência 

de condições financeiras; 

CONSIDERANDO a Portaria GR n° 1385, de 16 de setembro de 2020, que constituiu Grupo de 

Trabalho (GT) para fins de acompanhamento à sistemática dos Editais de Auxílios da Assistência 

Estudantil/PNAES, no sistema e-campus, envolvendo diagnóstico, procedimentos de 

adequações/atualizações, simulação de uso, feedback, validação e avaliação; 

CONSIDERANDO o novo contexto mundial imposto pela pandemia do coronavírus (COVID-19), 

que faz requerimentos às Instituições Federais de Ensino Superior (IFES) de novos formatos do fazer 

acadêmico, impactando diretamente no planejamento e desenvolvimento dos trabalhos da Assistência 

Estudantil, mais especificamente no que se refere ao processo de seleção de beneficiários(as) da Assistência 

Estudantil do Programa Nacional de Assistência Estudantil nesta Universidade; 

CONSIDERANDO o processo SEI n° 23105.036487/2020-48, que versa sobre revisão dos 

procedimentos de seleção de beneficiários(as) da Assistência Estudantil do Programa Nacional de Assistência 

Estudantil (PNAES) para o Exercício 2021, 
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RESOLVE: 

Art. 12.  C O N S T 1 T U 1 R COMISSÃO formada por representantes abaixo elencados da 

Assessoria Técnica de Gestão de Pessoas (ATGP), do Departamento de Assistência Estudantil (DAEST) e das 

cinco Unidades Fora da Sede (ICET/ltacoatiara; ICSEZ/Parintins; IEAA/Humaitá; ISB/Coari e INC/Benjamin 

Constant) para fins de planejamento, execução, acompanhamento, avaliação e feedback da sistemática de 

revisão dos procedimentos de seleção de beneficiários(as) da Assistência Estudantil do Programa Nacional de 

Assistência Estudantil (PNAES) para o Exercício 2021. 

ATGP 

MONIQUE PIRES DA SILVA - Assessora Técnica de Gestão de Pessoas 

Matrícula SIAPE n2  2396463 

DAEST 

ADRIANA BRITO DE SOUZA - Pedagoga 

Matrícula SIAPE n9  1521269 

ALEX MARTINS COELHO - Administrador 

Matrícula SIAPE n9  1713663 

INGRID CÂMARA AREQUE - Assistente Social 

Matrícula SIAPE n9  1760648 

JOSIANE DE SOUZA MEDEIROS - Psicóloga 

Matrícula SIAPE n9  2381013 

LARISSA TORBEY PEREIRA - Assistente em Administração 

Matrícula SIAPE n2  2387658 

MÔNICA CRISTINA BARBOSA PEREIRA - Diretora de Assistência Estudantil 

Matrícula SIAPE n2  2091473 

WALDRIANE NASCIMENTO DA SILVA - Assistente Social 

Matrícula SIAPE n2  2378354 

ICET/Itacoatiara 

DEIZIANE MATOS DE SOUZA - Assistente Social 
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Matrícula SIAPE n9  1121954 

DAIVISON TRINDADE DE OLIVEIRA— Psicólogo 

Matrícula SIAPE n2  1660059 

ORLANDO GLÓRIA DE SOUZA—Técnico em Assuntos Educacionais 

Matrícula SIAPE n0  1986276 

ICSEZ/Parintins 

BENILDE AMARO FERREIRA - Assistente Social 

Matrícula SIAPE n9  3040007 

IGOR MONTIEL MARTINS CUNHA - Técnico em Assuntos Educacionais 

Matrícula SIAPE n9  3121660 

IEAA/Humaitá 

CAROLINE DUARTE BRIGHENTE - Assistente Social 

Matrícula SIAPE n2  1966573 

ELDER LEITE BARBOSA—Técnico em Assuntos Educacionais 

Matrícula SIAPE n2  1551223 

MARCELO DAYRON RODRIGUES SOARES - Coordenador Acadêmico 

Matrícula SIAPE n2  2265495 

ISBICoari 

SANDRO HAOXOVELL DE LIRA - Assistente Social 

Matrícula SIAPE n2  1660288 

ANGELA MARIA ARAÚJO MONTEIRO - Assistente em Administração 

Matrícula SIAPE n2  1572318 

ANANDA MARIA PINTO GOMES - Psicóloga 

Matrícula SIAPE n2  2386704 

INC/Benjamin Constant 
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BENARA MODESTO DE SOUSA -Técnico em Assuntos Educacionais 

Matrícula SIAPE n2  2378753 

CRISTIAN JEAN RAMOS - Assistente Administrativo 

Matrícula SIAPE n2  1554634 

INGRID OLÍMPIO CASTELO BRANCO DE CASTRO - Assistente Social 

Matrícula SIAPE n9  1663130 

RAIMUNDO GERSON LUZEIRO CARDOSO -Técnico em Assuntos Educacionais 

Matrícula SIAPE n9  1682911 

Art. 22.  E S T A B E L E C E R o prazo de 60 (sessenta) dias úteis para conclusão dos trabalhos, a 

contar da data de publicação desta Portaria, podendo ser prorrogado por mais 30 (trinta) dias úteis. 

Art. 32•  As normas de funcionamento, a periodicidade e procedimentos de convocação das 

reuniões e o cronograma das atividades serão definidos na primeira reunião remota do Grupo de Trabalho, a 

ser realizada até o final da primeira quinzena do mês de dezembro de 2020. 

Art. 42  Todas as reuniões da Comissão serão realizadas remotamente, via plataforma Google 

Meet, cujo Iink será disponibilizado no máximo 02 (dois) dias antes da reunião previamente agendada, em 

grupo de Whatsapp da referida Comissão. 

Art. 52  A Comissão tratará dos seguintes temas relacionados à revisão dos procedimentos de 

seleção de beneficiários(as) da Assistência Estudantil do Programa Nacional de Assistência Estudantil 

(PNAES), para o Exercício 2021. 

1. Diagnóstico dos atuais procedimentos de seleção de beneficiários(as) da Assistência 

Estudantil/PNAES. 

II. Apresentação de proposta de revisão. 

III. Análise da proposta, adequações/ajustes necessários. 

IV. Aprovação da proposta acordada com o calendário acadêmico homologado pelos 

Conselhos Institucionais. 

V. Simulado das situações de utilização da nova sistemática de seleção de beneficiários(as). 

VI. Publicação e divulgação de documento institucional com as diretrizes/procedimentos da 

nova sistemática de procedimentos de seleção de beneficiários(as) da Assistência Estuda ntil/PNAES na 

U FAM. 

VII. Acompanhamento da implementação da nova sistemática de procedimentos de seleção 

de beneficiários(as) da Assistência Estuda ntil/PNAES na UFAM. 
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Art. 62. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

96 

Documento assinado eletronicamente por JACOB MOYSES COHEN, Reitor, em exercício, em 27/11/2020, 

às 16:21, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 62, § 12, do Decreto n2  8.539, de 

8 de outubro de 2015. 

11 
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 

https://sei.ufarn.edu.br/sei/controlador  externo.php? 

acao=docurnento conferir&id orgao acesso externo=0, informando o código verificador 0376214 e o 

código CRC A7BEBA4A. 

5/5 

512  Edição de Boletim 
27/11/2020 



27/11/2020 SEI/UFAM - 0376490 - Portaria 

97 

Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 

Gabinete do Reitor 

Boletim de Serviço Eletrônico em 27/11/2020 

PORTARIA N2  1675, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2020 

O VICE - REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no exercício do cargo de Reitor, no uso das 

competências conferidas pelo Inciso 1, do Artigo 21, do Estatuto da Universidade Federal do Amazonas, e 

CONSIDERANDO o parecer favorável emitido pela Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD em 

18/11/2020, consoante o Processo n.2  23105.015793/2020-41 de 08/05/2020; 

CONSIDERANDO o artigo 20 da Lei 8.112/90, que estabelece que ao entrar em exercício, o servidor nomeado 

para cargo de provimento efetivo ficará sujeito a estágio probatório, durante o qual a sua aptidão e 

capacidade serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo; 

CONSIDERANDO o artigo 41 da Constituição Federal de 1988, que determina que serão estáveis, após três 

anos de efetivo exercício, os servidores nomeados para cargo de provimento efetivo em virtude de 

aprovação em concurso público, com redação dada pela Emenda Constitucional n.2  19 de 04/06/1998; 

CONSIDERANDO o que estabelece a Resolução n2  012/92-CONSUNI/UFAM, que trata do estágio probatório 

do docente da Carreira do Magistério Superior da UFAM, a Resolução n2  021/2006-CONSAD/UFAM e a 

competência estabelecida no Artigo 19 do Estatuto da Universidade Federal do Amazonas, 

RESOLVE: 

Art. 1.  H O M O 10 G A R o resultado da Avaliação de Estágio Probatório na qual foi APROVADA a servidora 

ANA CAROLINA FERREIRA ALVES, matrícula SIAPE n. 2995569, ocupante do cargo de Professor do 

Magistério Superior, lotada na Faculdade de Educação/FACED/UFAM. 

Art. 22.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Documento assinado eletronicamente por JACOB MOYSES COHEN, Reitor, em exercício, em 27/11/2020, 

às 16:34, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6, § 19, do Decreto n9  8.539, de 

8 de outubro de 2015. 

 

 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 

https://sei.ufarn.edu.br/sei/controlador  externo.php? 

acao=docurnento conferir&id orgao acesso externo=0, informando o código verificador 0376490 e o 

código CRC DA85DA92. 
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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 

Gabinete do Reitor 

Boletim de Serviço Eletrônico em 27/11/2020 

PORTARIA N2  1676, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2020 

O VICE - REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no exercício do cargo de Reitor, 

no uso das competências conferidas pelo Inciso 1, do Artigo 21, do Estatuto da Universidade Federal do 

Amazonas, e 

CONSIDERANDO o parecer favorável emitido pela Comissão Permanente de Pessoal Docente - 

CPPD em 14/11/2020, consoante o Processo n.2  23105.023374/2020-82 de 13/07/2020; 

CONSIDERANDO o artigo 20 da Lei 8.112/90, que estabelece que ao entrar em exercício, o 

servidor nomeado para cargo de provimento efetivo ficará sujeito a estágio probatório, durante o qual a sua 

aptidão e capacidade serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo; 

CONSIDERANDO o artigo 41 da Constituição Federal de 1988, que determina que serão 

estáveis, após três anos de efetivo exercício, os servidores nomeados para cargo de provimento efetivo em 

virtude de aprovação em concurso público, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 19 de 

04/06/1998; 

CONSIDERANDO o que estabelece a Resolução n2  012/92-CONSUNI/UFAM, que trata do 

estágio probatório do docente da Carreira do Magistério Superior da UFAM, a Resolução n 021/2006-

CONSAD/UFAM e a competência estabelecida no Artigo 19 do Estatuto da Universidade Federal do 

Amazonas, 

RESOLVE: 

Art. 10. H O M O L O G A R o resultado da Avaliação de Estágio Probatório na qual 

foi APROVADA a servidora LILIANE SENA PINHEIRO, matrícula SIAPE n. 1625356, ocupante do cargo de 

Professor do Magistério Superior, lotada no Instituto de Saúde e Biotecnologia/ISB/UFAM. 

Art. 22.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Documento assinado eletronicamente por JACOB MOYSES COHEN, Reitor, em exercício, em 27/11/2020, 
às 16:32, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6, § 1, do Decreto 02  8.539, de 
8 de outubro de 2015. 

 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https:!/sei.ufam.edu.br/sei/controlador  externo.php? 
acao=docuniento conferir&id orgao acesso externo=0, informando o código verificador 0376543 e o 
código CRC 3C751356. 
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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 

Gabinete do Reitor 

Boletim de Serviço Eletrônico em 27/11/2020 

PORTARIA N2  1677, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2020 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições 

delegadas pela Portaria GR 1733/2017, datada de 31 de julho de 2017; e 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.2  23105.037815/2020-23, protocolado em 

26/10/2020, que trata da progressão funcional do servidor SOLANO DA SILVA GUERREIRO, e o Termo de 

Aprovação que comprova a aprovação dos RlTs emitido pelo Presidente do Conselho Diretor do Instituto de 

Natureza e Cultura - INC/UFAM, em 13/11/2020; 

CONSIDERANDO a decisão judicial proferida pela MM. Juíza Jaíza Maria Pinto Fraxe, proferida 

nos autos do Processo N.2  0004703-50.2016.4.01.3200 - 19  Vara Federal do TRF-1 - Seção Judiciária do 

Estado do Amazonas; 

CONSIDERANDO os §12, §22  e §42  do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a Resolução 

n2  029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM, 

RESOLVE: 

Art. 12.  C O N C E D E R ao servidor SOLANO DA SILVA GUERREIRO, matrícula SIAPE n.2  

1664601, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de Adjunto, 

Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de Desempenho referente 

ao interstício de 26/11/2018 a 26/11/2020. 

Art. 22.  E S T A B E 1 E C E R que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do 

interstício e dos requisitos estabelecidos em lei, 26/11/2020, conforme previsto no Art. 12, § 2, incisos 1 e II 

e Art. 13-A da Lei n.2  12.772/2012. 

Art. 32•  E 5 T A B E 1 E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima 

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 26/11/2020. 

Art. 42•  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ici  

Documento assinado eletronicamente por JACOB MOYSES COHEN, Reitor, em exercício, em 27/11/2020, 
às 16:27, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6, § 1, do Decreto n9 8.539, de 
8 de outubro de 2015. 

 

1/2 

12 Edição de Boletim 
27/11/2020 



27/11/2020 SEI/UFAM - 0376561 - Portaria 

101 

Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 

Gabinete do Reitor 

Boletim de Serviço Eletrônico em 27/11/2020 

PORTARIA N2  1678, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2020 

O VICE - REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no exercício do cargo de Reitor, no uso das 

competências conferidas pelo Inciso 1, do Artigo 21, do Estatuto da Universidade Federal do Amazonas, e 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.2  23105.039132/2020-19, protocolado em 09/11/2020, que trata 

da progressão funcional da servidora VERA LUCIA IMBIRIBA BENTES, e o Termo de Aprovação que comprova 

a aprovação dos RlTs emitido pelo Presidente do Conselho Diretor, em exercício, do Instituto de Saúde e 

Biotecnologia - ISB/UFAM, em 10/11/2020; 

CONSIDERANDO os §1, §22  e §42  do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a Resolução n2  029/2019, 

de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM, 

RESOLVE 

Art. 12.  C O N C E D E R à servidora VERA LUCIA IMBIRIBA BENTES, matrícula SIAPE n.2  1544764, ocupante 

do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de Adjunto, Nível 3, PROGRESSÃO 

FUNCIONAL para o Nível 4, da mesma classe, por Avaliação de Desempenho referente ao interstício de 

24/11/2018 a 24/11/2020. 

Art. 22.  E 5 T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do interstício e dos 

requisitos estabelecidos em lei, 24/11/2020, conforme previsto no Art. 12, § 2, incisos 1 e II e Art. 13-A da 

Lei n.2  12.772/2012. 

Art. 32•  E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima progressão/promoção 

funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 24/11/2020. 

Art. 42•  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Documento assinado eletronicamente por JACOB MOYSES COHEN, Reitor, em exercício, em 27/11/2020, 

1/2 

512  Edição de Boletim 
27/11/2020 



27/11/2020 SEI/UFAM - 0376565 - Portaria 

102 

Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 

Gabinete do Reitor 

Boletim de Serviço Eletrônico em 27/11/2020 

PORTARIA N2  1679, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2020 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no exercício do cargo de 

Reitor, usando de suas atribuições estatutárias, e 

CONSIDERANDO o parecer favorável emitido pela Comissão Permanente de Pessoal Docente - 

CPPD em 14/11/2020, consoante o Processo n.2  23105.036789/2020-16 de 15/10/2020; 

CONSIDERANDO o artigo 20 da Lei 8.112/90, que estabelece que ao entrar em exercício, o 

servidor nomeado para cargo de provimento efetivo ficará sujeito a estágio probatório, durante o qual a sua 

aptidão e capacidade serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo; 

CONSIDERANDO o artigo 41 da Constituição Federal de 1988, que determina que serão 

estáveis, após três anos de efetivo exercício, os servidores nomeados para cargo de provimento efetivo em 

virtude de aprovação em concurso público, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 19 de 

04/06/1998; 

CONSIDERANDO o que estabelece a Resolução n2  012/92-CONSUNI/UFAM, que trata do 

estágio probatório do docente da Carreira do Magistério Superior da UFAM, a Resolução n2  021/2006-

CONSAD/UFAM e a competência estabelecida no Artigo 19 do Estatuto da Universidade Federal do 

Amazonas, 

RESOLVE: 

Art.12  - H O M O 1 O G A R o resultado da Avaliação de Estágio Probatório na qual 

foi APROVADO o servidor FLORINDO ANTONIO DE CARVALHO AYRES JUNIOR, matrícula SIAPE n.2  2994780, 

ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, lotado na Faculdade de Tecnologia/FT/UFAM. 

Art.22  - Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Documento assinado eletronicamente por JACOB MOYSES COHEN, Reitor, em exercício, em 27/11/2020, 
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PORTARIA N2  1680, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2020 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no exercício do cargo de Reitor, 

usando das atribuições estatutárias; e 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.9  23105.034106/2020-96, protocolado em 

21/09/2020, que trata da progressão funcional do servidor JONAS FERNANDO PETRY, e o Termo de 

Aprovação que comprova a aprovação dos RlTs emitido pelo Chefe do Departamento da Faculdade de 

Estudos Sociais - Curso de Administração, da Faculdade de Estudos Sociais - FES/UFAM, em 08/10/2020; 

CONSIDERANDO os §12, §22  e §42  do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a Resolução 

n2  029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM, 

RESOLVE: 

Art.12  - C O N C E D E R ao servidor JONAS FERNANDO PETRY, matrícula SIAPE n.2  1664241, 

ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de Adjunto, Nível 

3, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 4, da mesma classe, por Avaliação de Desempenho referente ao 

interstício de 21/11/2018 a 21/11/2020. 

Art.22 - E 5 T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do 

interstício e dos requisitos estabelecidos em lei, 21/11/2020, conforme previsto no Art. 12, § 2, incisos 1 e II 

e Art. 13-A da Lei n.2  12.772/2012. 

Art.32  - E 5 T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima 

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 21/11/2020. 

Documento assinado eletronicamente por JACOB MOYSES COHEN, Reitor, em exercício, em 27/11/2020, 
às 16:30, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 62, § 12, do Decreto n2 8.539, de 
8 de outubro de 2015. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
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PORTARIA N2  1681, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2020 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no exercício do cargo de Reitor, 

no uso das competências conferidas pelo Inciso 1 do Artigo 21 do Estatuto da Universidade Federal do 

Amazonas, e 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.2  23105.038557/2020-01, protocolado em 

04/11/2020, que trata da progressão funcional da servidora MARIA PERPÉTUA SILVA PESSOA, e o Termo de 

Aprovação que comprova a aprovação dos RlTs emitido pela Presidente do Conselho Diretor, em exercício, da 

Faculdade de Letras - FLET/UFAM, em 06/11/2020; 

CONSIDERANDO a decisão judicial proferida pela MM. Juíza Jaíza Maria Pinto Fraxe, proferida 

nos autos do Processo 1\1.2  0004703-50.2016.4.01.3200 - 1@ Vara Federal do TRF-1 - Seção Judiciária do 

Estado do Amazonas; 

CONSIDERANDO os §12, §22  e §42  do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a Resolução 

n2  029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM, 

RESOLVE: 

Art. 12.  C O N C E D E R à servidora MARIA PERPÉTUA SILVA PESSOA, matrícula SIAPE n.2  

2606120, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de Adjunto, 

Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de Desempenho referente 

ao interstício de 21/11/2018 a 21/11/2020. 

Art. 22.  E 5 T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do 

interstício e dos requisitos estabelecidos em lei, 21/11/2020, conforme previsto no Art. 12, § 2, incisos 1 e II 

e Art. 13-A da Lei n.2  12.772/2012. 

Art. 32•  E 5 T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima 

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 21/11/2020. 

Art. 42•  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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PORTARIA N2  1682, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2020 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no exercício do cargo de Reitor, 

no uso das competências conferidas pelo Inciso 1 do Artigo 21 do Estatuto da Universidade Federal do 

Amazonas, e 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.2  23105.040108/2020-14, protocolado em 

17/11/2020, que trata da progressão funcional do servidor RODRIGO CAPELATO, e o Termo de Aprovação 

que comprova a aprovação dos RlTs emitido pelo Chefe do Departamento de Arquitetura e Urbanismo da 

Faculdade de Tecnologia - FT/UFAM, em 18/11/2020; 

CONSIDERANDO os §12, §22  e §42  do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a Resolução 

n9  029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM, 

RESOLVE: 

Art. 12.  C O N C E D E R ao servidor RODRIGO CAPELATO, matrícula SIAPE n.2  2046455, 

ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe A, com denominação de Auxiliar, Nível 1, 

PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de Desempenho referente ao 

interstício de 29/07/2013 a 29/07/2015. 

Art. 22.  E 5 T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a partir do dia 01/08/2016, 

conforme letra "b" do item 9, da Nota Técnica n2  2256/2018-MP. 

Art. 32•  E 5 T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima 

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 03/10/2015, data de 

Aprovação do RIT 2015/1. 

Art. 42•  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Documento assinado eletronicamente por JACOB MOYSES COHEN, Reitor, em exercício, em 27/11/2020, 
às 16:23, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6, § 19, do Decreto n9 8.539, de 

8 de outubro de 2015. 
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